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CAPITAL FEDERAL
	

TERÇA-FEIRA, 9E FEVEREIRO DE 1971
a •

PRESIDÊNCIA.
DA REPÚBLICA

CONSELHO NACiONAL
DE PESQUISAS

PORTARIAS DE 29 DE JANEIRO
• DE 1971
O Presidente do Conselho Nacional

de Pesquisas, usando da atribuição
Que lhe confere o §'19 do artigo 33 da
Lei n9 4.533, de 8 de dezembro de
1964 e, tendo em vista o que consta
do processo n9 2.061-57, resolve:•

N9 8 — Aposentar Ary Ferreira do
Nascimento, no cargo de Servente,

nível 5, do Quadro de Pessoal — Par-
te Permanente, deste Conselho, na
forma do artigo 176, item III, § 29, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
com os proventos proporcionais ao
tempo de serviço, "ex vi" do artigo
181 e parágrafo único da mesma Lei.

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere o § 19 do artigo 33 da
Lei n9 4.533, de 8 de dezembro de
1964, combinado com o parágrafo

único do artigo 19 do Decreto número
51.054, de 26 de julho de 1961, resolve:

N9 20 — Exonerar, a pedido, na
forma do item I do artigo 75 da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Léa Maria Monteiro Diniz do cargo de
Auxiliar de Bibliotecária, código ....
EC-102.7 do Quadro de Pessoal
Parte Especial do Instituto Nacional
de Pesquisas da Amazónia. — Arthur
Mascarenhas Façanha.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
RESOLUÇA0 N.° 172

O Banco Cetntral do Brasil, na
forma do artigo 9.° da Lei n.° 4.595,
de 31.12.64, torna público que o Con-
selho Monetário Nacional, em sessão
realizada em 1.2.71, tendo em vista
as disposições alo artigo 4. 0, incisos
VI, IX e XIV, da referida Lei, e o
Decreto-lei n.° 108, de 171.67, re-
solveu:

Considerar como empresas indus-
triais de pequeno e médio porté, para
os efeitos do que dispõe a Resolução
n.° 130, de 28.1.70, aquelas cujo mon-
tante de vendas anuais, em 1970, não
tenha ultrapassado a Cr$ 12.000.000,00
(doze milhões de cruzeiros).

Brasília (DF), 2 de fevereiro de
1971. — Emane Galvêas — Presidente.

RELATÓRIO

Decretada a liquidação extrajudial
da Cocai — Comércio, Administração
e Construções Ltda., empresa se-
diada em Pôrto Alegre (RS), na Rua
Uruguai, 155 — 14.° andar, o Banco
Central do Brasil procedeu ao inqué-
rito de que trata a Lei 1.808, de 7
de janeiro de 1953, a fim de apurar
as causas de sua insolvência e a atua-
ção de seus administradores nos úl,
timos 5 (cinco) anos, tudo nos termos
e conforme determina a legislação
vigente.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

2. Feitas as necessárias e impres-
cindíveis diligências, e procedendo de
conformidade com as regras e instru-
ções em vigor, a Comissão de Inqué
rito apresentou seu trabalho, expresso
no documento junto, e em cujo con-
tendo é fácil se constatar o cuidado
o esferço e a grande preocupação de
O inquérito retratar, cora isenção e
fidelidade, a situação da empresa li-
quidanda e o comportamento insi-
piente de seus dirigentes.

3. O prescrito no § 4.° do art. 3.0
da Lei 1.808, de 7-1-53, não chegou
a ser observado, e isso porque, na

a conclusão de sua tarefa., a fls. 10,
afirma a Comissão de Inquérito que:

"Em face do resultado a que
cheiramos neste inquérito, não

há elementos que possam justi-
ficar qualquer incriminação con-
tra os administradores da liqui-
danda, quer sob o ponto de vista
civil, quer sob o ponto de vista

4. Todavia, considerando o pronun-
ciamento acima e o mais que os au-
tos mencionam com apurada síntese,
resolvo mandar arquivar o presente
inquérito no próprio Banco Central,
de conformidade com o que deter-
mina expressamente o art. 49, § 29.
da Lei 1.808-53, sem prejuízo das
sanções aplicáveis aos ex-administra-
dores da empresa liquidanda, no que
propicie falta alcançada pelo art. 44
da Lei 4.595, de 31-12-64, tendo em
vista aue os fatos e fundamentos ar-
ticulados no curso do inquérito
velam que.que a sociedade em causa In-
tegrava o "Grupo Ficrei", orá tam-
bém sob regime de liquidação extra-
judicial.

Ri de nneiro, 21 de julho de 1970.
— Emane Galvécis, Presidente.

•INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHOS DO DIRETOR

Em 19.1.71, deferindo, nos termos
dos pareceres, O requerido no prooes-
so número:

Renovação da autorização para
funcionar

N.9 1.141-66 — Cooperativa de Cré-
dito Caixa Rural União Popular de
Santa Cruz — Santa Cruz do Sul
(RS). —, Por prazo indeerminado,
nos termos da Resoluçixo n.9 156, de
10.9.70.

Reforma de estatutos sociais COM

mudança de denominação

N.9 573-70 — Cooperativa de Crédito
Caixa Rural União Popular de San-
ta Cruz — Santa Cruz do Sul (RS)
— Para Cooperativa de Credito Ru-
ral União Popular Ltda. — Assem-
bléia geral extraordinária de 17 de
novembro de 1970.

DESPACHOS DO CHEFE DA DIORG

Deferindo, nos térmos dos pareceres,
o requerido nos processos números:

Em 18 de janeiro de 1971

Aumento de capital com reforma dos
estatutos sociais

N.9 7-71 — Banco Industrial de
Campina Grande S. A. — Campina
Grande (PB). — De Cr$ 12.960.000,00
para Cr$ 18.000.00000 — Assembléias
gerais extraordinarias de 25.9.70 e 15
ae janeiro de 1971.

Em 25 de janeiro de 1971

Aumento de capital com reforma dos
estatutos sociais -

N.9 10-71 — Banco Brasileiro de
Descontos S. A. — Osasco — (SP).
— De Cra 131.250.000,00 para Cr$
150.000.000,00 — Assembléia geral ex-
traordinária de 15.1.71.

Proc. n.9 17-71 — O Exmo. Senhor
Inspetor-Geral, por despacho de 29 de
janeiro de 1971, aprovou, nos têrmos
dos pareceres, a fusão dos Bancos de
Crédito da Bahia S. A. e de Admi-
nistração S. A., seaiados em Salva-
dor (BA), tendo o es_abelecimento re-
sultante a denominaçao de Banco Ba-
merindus do Nordeste S. A., a sede
em Salvador (BA) e o capital social
de Cr$ 4.297.222,00, na conformida-
de do deliberado pelas corresponden-
tes assemoléias gerais extraordinárias
de 14.12.70, realizadas as 9 horas e
15 minutos, e conjunta de 22.1.71.

DESPACHOS DO DIRETOR

De 25.1.71, deferindo, nos termos
dos pareceres, o requerido nos pro-
cessos números:

instalação de pOsto, em caráter per-
manente, destinado a operar em
câmbio manual
N.9 209-68 — Bank of London &

South America Ltd. — São Paulo
(SP). — Na rua Barão de Itapetinin-

ga — Galeria Metrópole — São Pauld
(SP).

Representante de banco estrangeiro
no Pais

N.9 393-67 — The Export-Import
Bank of Japan — Tokyo (Japão)
Takeshi Tanno.
Cancelamento de representante de

'banco estrangeiro no Pais
N.9 393-67 — The Export-Import

Bank of Japan — Tokyo (Japão) .—
Naohico Takano.

DESPACHO DO CHEFE DA DIOR°

De 28.1.71, deferindo, nos têrmos
dos pareceres, o requerido no proces-
so número:

Reforma de estatutos sociais

N.9 571-70 — Banco Comercal do,
ie sa.o-ao, ,S. - "" 1 "— "'• —
Assembléia geral extraordinária de.

DESPACHOS DO INSPETOR-GERAL

Em 25.1.71, deferindo, nos termos
dos pareceres, O requerido nos pro-
cessos números:

Prorrogação do prazo de
funcionamento

N.9 362-70 — Cooperativa de Cré-
dito Popular de Olimpia Ltda. _
Olmpia (SP) — Até 25.7.71.

N.9 570-70 — Cooperativa de .Crédi-
to Agrícola e Popular de Timbó Res-
ponsabilidade Limitada — Timbó —
(SC) — Até 20.12.71.

DESPACHO DO CHEFE DA DIOR,G

Em 26.1.71, defer'ado, nos termos
dos pareceres, o requerido no processo
número:

Reforma de estatutos sociais coa
mudança de denominação

N.9 — Banco da Produção do
Estado de Alagoas S. A. — Maceió
— (AL) -- Para Banco do Estado
de Alagoas S. A. — Assembléia geral
extraordinária de 4.9.70



Serão admitidas cópias em tinta
p. êta e indelével, a critério do
D .I.N.

"3) As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de —
é; ro ou omissão, serão encaminha-
d is, por escrito, à Seção de Reda-
ç to até 'o quinto dia útil subse-
q9.ente à publicação.

REPARTIOES R PARTICULARES FUNCIonaroS

Semestre AL, • nnnn_, •	 .111 4,ka Cr$ 30,00 Semestre	 ,_••• • Ga, • • • • • Cr$ 22,50
ARO •An • • id. 	 	 9. Cr$ 60,00 Ano	 •••••••_• ••• • • .... t Cr$ 45,00

Exterior Exterior

Ano Cr$	 65,09 Ano	 • *V y;O:ore.".. 1,,,jp,„."...9.• • Cr$ 50,00•	 • • • 'ui •••••......2..•.
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1) Q expediente das repartições
• >licas, destinado à publicação;
:ser2 recebido na Seção de Comu-
:nic ações até às 17 horas. O aten-
dir tento do público pela Seção de
Relação será cle 12 às 18 horas.

;) Os originais para publicação,
de Adamente autenticados, deverão
se datilografados diretamente, em

•es )aço dois, em papel acetinado
oac apergaminhado, medindo 22x33
ce itimetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial quando con-
ti )erem tabelas.

4) As assinaturas serão toma-
d qs no D.I.N. O transporte por
3a aérea será contratado separa-

a mente com a Delegacia da Em-
rêsa Brasileira de Correios e Te-

l)grafos em Brasília. Esta poderá
a encarregar também de encami-

1' har o pedido de assinatura ao
2) I.N. Neste caso, o assinante M-
i igirá ao D.I.N N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
orrespondente, na forma do item

, eguinte.
5) A remessa de valôres para

tssinatura, que será acompanhada
le esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sómente por

b1101 	 Pitétê

PORTE AÉREO

Mensal j , Cr$ 17,00 I Semestral Cr$ 102,00 Anua! :•••

NVMERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na última página
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.
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cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento do
Imprensa Nacional. Quanto ao',
contrato ge porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprésa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por ()esc
meio de transporte, a Delegacia.
Regional da Emprésa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasilia
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
.Emprésa Brasileira de Correios e

;Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-
derão ser tSemestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do mês subseqüente. O pedido
de porte aéreo poderá ser mensal,
semestral ou anual. O prazo das
assinaturas para o Exterior é só-
mente anual e não haverá trans.
porte por via aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.
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BRASfLIA

ASSINATURAS

Cr$ 204,00

de cada

GERÊNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHO DO GERENTE

, De 28.1.71, deferindo, na forma 'dos
p íreceres, o requerido no processo n9:

— Sociedade Corretora
— Mudança de denominação — re-

i n*ma de estatuto:
A-71/63 — BRACINVAL S. A. Cor-

: etora Nacional de Valôres para Mi-
1 as Investimentos Corretora S. A. —
/ Yalôres Mobiliários e Câmbio. A.G.E.
(e 24.12.70.

DESPACHOS DO GERENTE

De 28.1.71, deferindo, na forma dos
3areceres, o requerido nos processos
números:

— Sociedades Corretoras

- Aumento de capital — alteração
sontratual:

A-70/3323 — Armando Bedene So-
ciedade Corretora de Valôres Mobiliá-
rios Ltda. De Cr$ 25.000,00 para Cr$
26.000,00. Instrumento de 30.9.70.

— Aumento de capital — reforma
,de estatuto:

A-70/2442 — Isoldi S. A. Corretora
.de Valôres. De Cr$ 210.000,00 para
Cr$ 504.000,00. A.G.E. de 30.4.70.

— Mudança de denominação — re-
forma de estatuto:
/ A-70/2442 — 1soldi S. A. Corretora
de Valôres. Para Isoldi S. A. Corre-
tora de Valóres Mobiliários. A.G.E.
de 30.4.70.

— Sociedade de Crédito, Financia-
Mento e Investimentos

— Prorrogação de prazo de funcio-
namento:

A-70/2767 — Decred S. A. Finan-
ciamento, Investimento e Crédito. Até

I R7.6.71.

— Sociedade Distribuidora
— Aumento de capital — reforma

de estatuto:
A-7013945 -- Titular S. A. Distri-

buidora de Títulos e Valôres Mobiliá-
rios. De Cr$ 200.000,00 para Cr$ ....
300.000,00. A.G.E. de 20.5.70.

Delegacia Regional em Belo
Horizonte

SERVIÇO REGIONAL DA INSPE-
TORIA DE BANCOS

DESPACHOS DO CHEFE
De 27.1:71, deferindo, na forma dos

pareceres, o requerido na processo
BH-B-71-2 — Banco do Comercio Va-
rejista S. A. — Belo Horizonte —
Minas Gerais.

Reforma de estatuto — § 70 do art.
5,°. art. 9.°, §§ 1.0 e 2.° do art. 23

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIAS DE 3 DE FEVEREIRO

DE 1971•
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18
do Decreto n° 64.242, de 21 de março
de 1969, resolve:

N, 138 — Renovar o ato declaratô-
rio de utilidade pública para efeito
de desapropriação, a fim de regula-
rizar a faixa de domínio com a lar-
gura de 80 metros sôbre uma área de
154.720,00 m2 e que foi necessária
aos trabalhos de melhoramento e

e exclusão do art. 24, renumerando-se
o art. 25 para 24 — A. (3. E. de
8.1.71.

De 29.1.71, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido no processo
BH-C-70/85 — Cooperathla de Econo-
mia e Crédito Mútuo dos Emprega-
dos da Mannesmann Limitada —
COSIMA. — Belo Horizonte — Minas
Gerais.

_ Reforma de estatuto — A.G.E. de
31.7.70, re-ratificação pela A.G.E.
de 18.12.70, inclusive alteração de de-
nominação social de t"Cooperativa de
Economia e Crédito Mútuo dos Em-
pregados da Mannesmann Limitada
— COSIMA" para "Cooperativa de
Economia e Crédito Mútuo dos Em-
pregados da Mannesmann e Emprêsas
Consorciadas em Minas Gerais Limi-
tada — COSIMA",

pavimentação da antiga rodovia Rio-
Bahia, hoje BR-116, trecho Teófilo
Otoni-Campanário entre as estacas
963 a 1.009 -I- 10,00 e 1.044 -4- 17 a
1.093 17,00, situada na Fazenda
Laginha — São Benedito — Liberda-
de, no município de Teófilo Otoni,
Estado de Minas Gerais, conforme
desenho que baixa com o aludido
processo, bem como das benfeitorias
nela encontradas, sendo a proprieda-
de atribuída a Franz Hermann Hin-
lselmann.

N° 59 — Renovar o ato declarai&
rio de utilidade pública para efeito
de desapropriação, a fim de regula-
rizar a faixa de domínio com a lar-
gura de 50 metros sôbre uma área de
264,00 m2 e que foi necessária aos

trabalhos de melhoramento e pavi-
mentação da antiga rodovia BR-31,
hoje BR-262, trecho Avenida Antô-
nio Carlos — Cidade Industrial, en-
tre as estacas 80 — Anel de Contôrno
de Belo Horizonte, conforme desenho
que baixa com o referido processa,
sendo a propriedade atribuída a An-
tonio Eleutério Amador e Outros, si-
tuada na cidade de Belo Horizonte,
Estado de •Minas Gerais.

N° 160 — Renovar o ato declarai&
rio de utilidade pública para efeito
de desapropriação, a fim de regula-
rizar a faixa de domínio com a lar-
gura de 80 metros sôbre uma área de
45.832,00 m2 e que foi necessária aos
trabalhos de melhoramento e pavi-
mentação da antiga rodovia BR-31,
hoje BR-262, trecho Luz-Campos Al-
tos, entre as estacas 719 -1- 1,20-74'1 -1-
10,00, conforme desenho que baixa
com o referido processo, cuja pro-
priedade é atribuída a João Olímpio
do Couto e situada na Fazenda do
Bueno, município de Córrego D'An-
tas, Estado de Minas Gerais.

N° 161 — Renovar o ato declarat6-
rio de utilidade pública para efeito
de desapropriação, a fim de regula-
rizar a faixa de domínio com a largu-
ra de 80 metros sare uma área de
1.395,00 m2 e que foi necessária aos
trabalhos de melhoramento e pavi-
mentação da antiga rodovia Rio-Ba-
hia, hoje BR-116, trecho Muriaé —
São João do Manhuaçú, entre as es-
tacas 2.908 4- 14,00 a 2.921 -I- 3,00,
conforme desenho que baixa com o
referido processo, sendo a proprieda-
de atribuída a João Bras Ribeiro e
situada na Fazenda Ribeirão do Jor-
ge, no município de Fervedouro, Es-
tado de Minas Gerais.

N° 162 — Renovar o ato declara-
tório de utilidade pública para efei-
to de desapropriação, a fim de regu-
larizar a faixa de domínio com a lar-
gura de 80 metros sôbre uma área de
202.788,40 m2 e que foi necessária
aos trabalhos de melhoramento e pa-
vimentacão da antiga rodovia BR-.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES



MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA
PORTARIAS DE 2 DE FEVEREIRO

DE 1971
O Presidente do Instittuo Nacional

de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto-lei n9 1.110, de
9 de julho de 1970, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 10 de julho de
1970, resolve:

N9 89 - Tornar sem efeito a Porta-
ria n9 13, de 1 de janeiro de 1971 que
designou o servidor CLT Hugo Ven-
tura Pinto para exercer a função gra-
tificada, símbolo FG-3 de Chefe do
Escritório Regional de Cadastro e Tri-
butação de aio Branco - AC-DCE-
43-21.

N9 90 - Dispensar, a pedido, o ser-
vidor Aldo Beck da função gratifica-
da, símbolo FG-3, de Chefe do Escri-
tório Regional de Cadastro e Tribu-
tação de Irecê - DCE-35-12, para a
qual foi designado pela Portaria n9 70,
de 09.02.70.

N9 92 - Designar Victória Guzio
Neto, servidor CLT - Técnico de Ca-
dastro e Tributação, referência 11,
faixa A, para exercer a função grati-
ficada, símbolo FG-4, de Chefe da
Seção de Estudos Cadastrais (CR -4-
C-2) do Setor de Cadastro do Centro
Estadual de Cadastro e Tributação de
São Paulo.

N9 94 - Designar Persio Luiz Pao
lini Bohrer, servidor CLT Assistente
de Cadastro e Tributação, referência
10, faixa B, para exercer a funçã,o
gratificada, símbolo FG-4, de Chefe
da Seção de Estudos Cadastrais ....

nrça-feira 9
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FE, hoje BR-262, trecho Luz - Cam-
pos Altos, entre as estacas ' 160 a 337,.
conforme desenho que baixa com o
referido processo, cuja propriedade é-
atribuída a Luiza de Carvalho e a
Antonio Garcia de Carvalho; e situa-
da nas Fazendas da Marcela e ou
Campos dos Oliveira, no lugar deno-
minado "Pasto da viúva'?, em Luz,
Estado de Minas Gerais.

N° 163 Renovar o ato declarató-
rio de utilidade pública para efeito
de desapropriação, a fim de regulari-
zar a faixa de domínio com a largu-
ra de 80 metros sôbre uma área de
44.170,60 m2 e que foi necessária aos

- trabalhos de melhoramento e pavi-
mentação da antiga rodovia BR-31,
hoje BR-262, trecho Pará de Minas
- Luz, entre as estacas 366 4- 7,50
a 393 conforme desenho que baixa
com o referido processo, sendo a pro-
priedade atribuída a Sebastião Pe-
dro da Mota, e situada na Fazenda
"Quilombo", município de São Gon-
çalo do Pará, Estado de Minas Ge-
rais.

N° 164 - Renovar o ato declarató-
rio de utilidade pública para efeito
de desapropriação, a fim de.regulari-
zar a faixa de domínio com a largu-
ra de 80 metros sôbre uma área de
1.228,00 m2 e que foi necessária aos
trabalhas de melhoramento e pavi-
mentação da antiga rodovia-Rio-
Bahia, hoje BR-116, trecho Muriaé-
São João do Manhuaçu, entre as es-
tacas 2.921 6,00 a 2.925 -I- 14 e
2' 2.930 4- 2 e 2.931 H- 8,00, conforme
desenho que baixa com o referido
processo, sendo a propriedade atri-
buída a Manoel Raymundo Brás, e
situada na Fazenda "Fervedouro", -
município de Carangola, Estado de
Minas Gerais.	 .

N° 165 - Renovar o ato declarató-
rio de utilidade pública para efeito
de desapropriação, a fim de regula-
rizar a faixa de domínio com a lar-
gura de 80 metros, sôbre uma área de
terreno com 5.658,00 m2, que foi 'ne-
cessária aos trabalhos de melhora-
mento e pavinientação da antiga
Rio-Bahia hoje BR-116, trecho Além
Paraíba - Feira de Santana, entre
M estacas 233 12 a 246 4,40,
conforme desenho que baixa com alu-
dido processo, sendo a propriedade
atribuída a Ivone do Carmo Amaro,
situada na Fazenda Monte Alto, ci-
dade e município de Muriaé Estado
de Minas Gerais.

• N° 166 - Renovar o ato declarató-
rio de utilidade pública para efeito
de desapropriação, a fim de regulari-
zar a faixa de domínio com a largu-
ra de 80 metros sôbre uma área de
88.416,00 m2 e que foi necessária aos
trabalhos de melhoramento e pavi-
mentação da antiga rodovia BR-31,
hoje BR-262, trecho 1VIonlevade-Rio
Casca, entre as estacas 1.183 -I- 3,30
a, 1.226, conforme desenho que baixa
com o referido processo, cuja pro-
priedade é atribuída a Joventino Jo-
sé Ribeiro, e situada no lugar deno-
minado "Serrote", município de Rio
Casca, Estado de Minas Gerais.

N° 167 - Renovar o ato declarató-,
rio de utilidade pública para efeito
de desapropriação, a fim de regulari-
zar a faixa de domínio com a largura
de 80 metros &Siara uma área de ....
81.328,00 m2 e que foi necessária aos
trabalhos de melhoramento e pavi-
mentação da antiga rodovia BR-31,
hoje BR-262, trecho Pará de Minas-
Luz, entre as estacas 1.905 4. 3,40 a
1.944, conforme desenho que baixa
com o referido processo, sendo a pro-
priedade atribuída a Manoel Ferreira
da Silva, situada no lugar denomina-
do Impoeiras, no município de Moe-
ma, Estado de Minas Gerais.

N° 168 - Renovar o ato declaratú-
r- rio de utilidade pública para efeito'

de desapropriação, a fim de regula-
rizar a faixa de domínio com a lar-

: gura de 80 metros sôbre uma área de

111.240,00 .m2, e que foi necessária aos
trabalhos' de melhoramento e pavi-
mentação da antiga rodovia BR-55,
hoje 381, trecho Santo Antônio do
Amparo-Itaguara, entre as eStacas
528 -4- 5,20 a 572 15,70 situada no
município e cidade de Oliveira, Esta-
do de Minas Gerais, conforme dese-
nho que baixa com o referido pro-
cesso, sendo a propriedade atribuída
a D. Alvina Blandina da Trindade.

N° 169 - Renovar o ato declara.tó-
rio de utilidade pública para efeito
de• desapropriação, a fim de regula-
rizar a faixa de domínio com a lar-
gura de 80 metros sôbre uma área de
20.145,00 m2 e que foi necessária aos
trabalhos de melhoramento e pavi-
mentação da antiga rodovia Rio-Ba-
hia, hoje BR-116, trecho Fervedouro-
São João do Manhuaçu, entre as es-
tacas 2.079 4- 9,50 e 2.097 14,50
conforme desenho que baixa com o
referido processo, cuja propriedade é
atribuída a Altivo Caetano Ribeiro e
situada na Fazenda São Luiz, muni-
cípio São Francisco do Glória, Es-
tado de Minas Gerais.

N° 170 - Renovar o ato declara-
tório de utilidade pública para efeito
de desapropriação, a fim de regula-
rizar a faixa de domínio com a lar-
gura de 80 metros sôbre uma área de
845,00 m2 e que foi necessária aos
trabalhos de melhoramento e pavi-
mentação da antiga rodovia •BR-3,
hoje BR-135, trecho Paraibuna -
Lafaiete (Varintedas Perobas) no
KM 266 4. 530, na Vila de Correia de
Almeida, no município de Barbace-
na, Estado de Minas Gerais, confor-
me desenho que baixa com o aludido
processo, bem como das benfeitorias
nela encontradas, sendo a proprieda-
de atribuída a Pedro Simão Ramos.

N° 171 - Declarar de utilidade pú-
blica para fins de desapropriação e
para efeito de construção e melhora-
mento da rodovia BR-392, Pelotas -
Santa Maria, trecho Pelotas - Can-
guçu, subtrecho ponte sôbre o rio
S. Gonçalo - entroncamento com a
BR-116, entre as estacas 0-418 .4- 10,
numa extensão de 8.360 KM, subs-
titutiva de ramal ferroviário anti-
econômico, conforme projeto de en-
genharia e desenho números PEET-
2.598-70 até PEET 2.608-70 que fi-
cam depositados no Arquivo Técnico
do D. N. E. R. e de que serão en-
tregues cópias do mesmo nos Cartó-
rios de Registro de Imóveis com ju-
risdição sôbre as áreas atingidas, de
tôda á área correspondente à faixa
de domínio projetada, bem como das
beifeitorias porventura nela encon-
tradas.

"Zarolho" Município de Pará de Mi-
nas, Estado de Minas Gerais.

-R° 174 - Renovar o ato declaratô-
rio de utilidade pública para efeito
de desapropriação, a fim de regula-
rizar a faixa de domínio com a lar-
gura de 80 metros sôbre uma área de
44.080,00 m2 e que foi necessára, aos
trabalhos de melhoramento e pavi-
mentação da antiga rodovia BR-31,
hoje BR-262, trecho Pará de Minas-
Luz, entre as estacas 3.641 .1- 9 a
3.669, conforme desenho que baixa
com o referido processo, sendo a pro-
priedade atribuída a Joaquim Bento
da Silva e situada na Fazenda "Ba-
gagem", de Antunes, município de
Igaratinga, Estado de Minas Gerais.

N° 175 - Declarar de utilidade pú-
blica para fins de desapropriação e
para efeito de construção do entron-
camento da BR-116/RS com a Ave-
nida São Leopoldo (acesso a Caxias
do Sul), no trecho Caxias do Sul -
Arroio Cadeia, entre as estacas 10 e
28, no Km 116 da rodovia BR-116,
conforibe projeto de engenharia e de-
senho n° PEET. 2.565-70 que fica
depositado no Arquivo Técnico do
D.N.E.R. e de que serão entregues
cópias do mesmo nos Cartórios de
Registro de Imóveis com jurisdição
sôbre as áreas atingidas, de tôda a
área. correspondente à faixa de do-
mínio projeacia, bem como das ben-
feitorias porventura nela encontra-
das.

N° 176 - Declarar de utilidade pú-
blica para fins de desapropriação e
para efeito de construção da rodovia
BR-165, trecho Cuiabá-Cachimbo, -
Éubtrecho Piúva - Rio Verde, numa
extensão de 10 Km, entre as estacas
O a 500, conforme projeto completo
de engenharia, das áreas de terreno
necessárias, bem como das benfeito-
rias porventura nelas encontradas e
segundo os desenhos ns. PEET. 2.580
70 até 2.588-70, que ficam deposita-
dos no Arquivo Técnico do D.N.E.R.
e de que serão depositadas cópias dos
Cartórios de Imóveis das Comarcas
imaaressadas.
• N" 177 - Declarar de utilidade pú-
blica para fins de desapropriação e
para efeito de construção do pôsto
para cobrança de pedágio, cujas ins-
talações terão como eixo o Km. ...
44, 140 da rodovia Presidente Dutra
- BR-462, na jurisdição do municí-
pio de Itaguaí, Estado do Rio de Ja-
neiro, conforme projeto aprovado
cujos desenhos ficam depositados no
Arquivo Técnico do DNER e de que
serão entregues cópias dos mesmos
no Cartório do Registro de Imóveis
da respectiva Comarca, da área cor-
respondente à ampliação da faixa de
domínio e necessária àquelas instala-
ções, bem como de benfeitorias por-
ventura nela encontradas.

N° 178 - Declarar de utilidade pú-
blica para fins de desapropriação e
para efeito de construção "do posto
para cobrança de pedágio, cujas ins-
talações terão como eixo o KM. ....
257,620 da rodovia Presidente Dutra
BR-116, na jurisdição do município
de Pindarnonhangaba, Estado de São
Paulo, conforme projeto aprovado
cujos desenhos ficam depositados no
Arquivo Técnico do DNER e de que
serão entregues cópias dos mesmos
no Cartório do Registro de Imóveia
da respectiva Comarca, da área cor-
respondente à ampliação da faixa de
domínio e necessária àquelas insta-
lações, bem como de benfeitorias
porventura nela encontradas.
a.N° 179 - Declarar de utilidade pú-
blica para fins de desapropriação e
para efeito de construção do pôsto
para cobrança de pedágio, cujas ins-
talações terão como eixo o KM.
351,340 da rodovia Presidente Dutra
- BR-116 na jurisdição do município
do Jacarei, Estado de São Paulo, con-
forme projeto aprovado cujos dese-
nhos ficam depositados no Arquivo
Técnico do DNER e de que serão en-
tregues cópias dós mesmos no Car-
tório do Registro de Imóveis da res-
pectiva Comarca, da área correspon-
dente à ampliação da faixa de domí-
nio e necessária àquelas instalações,
bem como da benfeitorias porventu-
ra nela •encontradas.

N° 180 - Declarar de utilidade pú-
blica para fins de desapropriação e
para efeito de construção do pôsto
para cobrança de pedágio, cujas ins-
talações terão como eixo o KM. ...
155,940 da rodovia Presidente Dutra
- BR-116, na jurisdição do munia],
pio de Rezende, Estado do Rio de Ja-
neiro, conforme projeto aprovado, -
cujos desenhos ficam depositados no
Arquivo Técnico do DNER e de que.
serão entregues cópias dos mesmos no
Cartório do Registro de Imóveis da
respectiva Comarca, da área corres-
pondente à ampliação da faixa de
domínio e necessárias àquelas insta-
lações, bem como de benfeitorias por-
ventura nela encontradas. - Bliseu
Resende.

N° 172 - Declarar de utilidade pú-
blica para fins de desapropriação e
para efeito de regularização da situa-
ção da faixa de domínio de 80 metros,
entre as estacas 4.800 - 5.849 4- 6,45-
2.524 (BR-116), da rodovia BR-
230, trecho Cajazeiras - Entronca-
mento BR-116 --- extensão 20.986 Km
conforme projeto de engenharia e
desenhos ns. PEET. 2.609-70 até
PEET. 2.621-70 que ficam deposita-
dos no Arquivo Técnico do D.N.E.R,
e de que serão entregues cópias do
mesmo nos Cartórios de Registro de
Imóveis com jurisdição sôbre as áreas
atingidas, de tôda a área correspon-
dente à faixa de domínio projetada,
bem como das benfeitorias porventu-
ra nela encontradas.

N° 173 - Renovar o ato declara-
tório de utilidade pública para efeito
de desapropriação, a fim de regula-
rizar a faixa de domínio com a lar-
gura de 80 metros sôbre uma área de
2.730,00 m2 e que foi necessária aos
trabalhos de melhoramento e pavi-
mentação da antiga rodovia BR-31,
hoje BR-262, trecho Pará de Minas-
Luz, entre as estacas 3.374 a 3.376 4-
10,00, conforme desenho que baixa
com o referido processo, sendo a pro-
priedade atribuída a Maria Constán-
cia de Menezes. e situada na Fazenda

DEPARTAMENTO NACIONAL
,DE ESTRADAS DE FERRO

• Divisão de Fiscalizacão
• PORTARIA N° 14, DE 28 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Diretor da Divisão de Fiscaliza-

ção do Departamento Nacional de
Estrada de Ferro, resolve:

Autorizar, a título precário, a cons-
trução e uso de uma passagem de ní-
vel no km 120 + 521, do Ramal de
São Paulo, da 64 Divisão-Central, do
Sistema negional Centro, da RFFSA,
- Cesar Bastos Motta e Silva.
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AVISO AS REPARTICOLS
PX.'"13LICAS

O Departamento de Impren-
National avisa às Renarti-

Ses Públicas em geral que
t crerão providenciar a refor-

:t.a das assinaturas dos ór-
C-es oficiais até o dia 30 de

aril, a fim de evitar o couce-
1 mento da remessa a partir
C . tr..:ela data.

1 0 registro de assinutura no.
3 , ou de renovação, será feito

,

•

 r1-1•a a apresentação do em-
p ..:nho da despesa respectiva.

renovare7:,o do contrato de
p •	 aéreo deverá ser soli-
c.	 com anterAénzia de
ti ..-ta dias do vencimento, à

"egacia Regional da 1.-mpr.."1.-
se le,usi/eira de Correios e Te-
fé . • ...17es, em Erasilia.

-
U,:IVERSIDADE FEDERAL

DE GOIÁS
PORTARIA N° 139, DE 5 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Fteitor da Universidade Federal

de C oiás, usando de reas atribui-
ções legais e estatutárias. resolve:

Des ignar Joáo Simões de Medeiros,
Bomt eiro Hidráulico, A .1.201.8 . A,
perte `icente ao Quadro Unico de Pes-
soal ea UFG, para exercer a Função

1.11." Grati icada, símbolo 15-1', de Chefe
-- do 9 tor Financeiro do Serviço ele

Anises stação do Departamento de
Assist ncia Estudantil. -- Farnese
Dias . lactel Neto.

PC RTARIA N° 140, DE DE
FEVEREIRO DE 1971

O E elixir em exercício da Universi-
dade Federal de Goiás usando de
suas rtribuições legais e estatutárias
e tenrI o em vista o que consta no
Prceam) n° 00575-71, resolve:

Des4nar Manoel Messias Pereira
Bastos, pertencente ao Quadro 1:Mi-
co de Pessoal da U.F. Go., exercen-

N _ EGI3l a. s D	 n

ATO COMPLEMENTAR N9 5, DE 29-4-1970

DIVULGAÇÃO N9 1.147.

PREÇO: Cr$ 1,50

A Vendas'

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo. Serviço de ReembOlso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

-
( 7R-5-C-2) do Setor de Cadastro doi
(entro Eee-eaeJ clJ Cadastro e rr).-1

Co Rio Orande do Sul.
N9 95 — Desienar Rui Miguel

C infle, servidor CLl — Aeeistente
C idaetro e Tributaçâo, re—:rencia 10,
tixa B, para exercer a funço
• icada, símbolo FG-4, de Chefe da
S cão de lIanute.nção de Cae:astro
(( R-5-C-1) do Setor de Cad:stro do
C ntro Estadual de Cadastro e Tribu-
te o do Rio Grande do Sul.

n79 96 — Designar Gilberto Bische
de Almeida, servidor CLT Assistente
de Cadastro e Tributação, referência
9, faixa A, para exercer a funcão gra-
til:cada, símbolo FG-4, de Chefe da
Se ;.ão de Contrôle de Tributação ..
(C R-5-T-1) do Setor de Tributação
do Centro Estadual de Cadastro e
Tr Mação do Rio Grande do Sul.

'ORTARIA NP 101 — DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional.
de Colonização e Reforma Agrária —
IN RA. no uso das atribuições nue
list confere o artigo 59, g 29, do De-
cre. to-lei n9 1.110, de 9 de julho de
19';'), resolve:

relegar competência a Rui Louren-
ço Martins, Chefe da Divisão -de Tri-
bi.È ação — DCT, do Departamento de
Ca lastro e Tributação do extinto ..
TE: tA, para cancelar os levantamen-
tos e as inscrições de débitos resul-

tentes da contribuição instituída no
artço 79 da Lei 2.613, de 23 de se-
tembro de 1955, conforme disposto no
'ti'o 69 do Decreto-lei n9 1.146, de

3". de dezembro de 1970. — José Fran-
cimo de .Lioura Caraceetti.

SUPERISTEMENCIA
PACIO:!A!..

DO AB-ASTECKiENTO

Delagacia no Estado de São
Pau!o

PORTARIA N9 5, DE 13 DE
JANEIRO DE 1971

O Delegado Regional Interino da
Superinte.ndéncia. Nacional do Abas-
tecimento, no Estado de São Paulo,
u::ando das atribuições que lhe são
ccnferidas pelo artigo 214 do Regi-
mento Interno da SUNAB aprovado
pels Resolução n9 147, de 22 de ou-
tubro de 1964, do extinto Conselho
Deliberativo, resolve:

Art. 19 Designar Júlia Valente,
Tesoureiro-Auxiliar, matrícula núme-
ro 2.117-404, do Quadro de Pessoal
ria extinta COFAP, ora à disposição
da SUNAB, para substituir o Chefe
da Seção de Tesouraria, da Divisão
Financeira, nos seus impedimentos

>cais, temnorárioe ou eventuais.
Art. 29 Dê-se ciência e cumpra-se.

— Nasir Gomes.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

PORTARIA N9 3, DE 12 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor da Faculdade Pcde.-al de
Minas e Metalurgia da Univz.reidede
Federal de Ouro Pr(;to, respondem')
pela Reitoria, usando da atrioui4o
que 11 .̂e confere o art. 21 do Esta.uto
da mesma Universidade

'
 eg. ovado

oelo Decreto n9 65.5,59, de 21, de outu-
bro de 1969, e tendo em vista o pa-
rágrafo único do artigo 19 do Decre-
to W 67.671, de 27 de novembro de
1970, resolvo:

Promover, no Quadro' de Pessoal-
Extinto — da Universidade Federal
de Ouro Prêto, de acôrdo com o De-
creto n9 53.480, de 23 de janeiro de
1964, a contar de -31 de dezembro de
1970

Por merecimento:
a) na série de classes de Almoxa-

rife,. AP-101:
1. Da Classe A, nível 14, à Classe

B, nível 16, Geraldo Pinto da Rocha,
em vaga decorrente da execução do
Decreto n9 67.671, de 27 de novem-
bro de 1970;

b) Na série de Classes de Oficial
de Administração, AF-201:

1. Da Classe B, nível 14, à Classe
C. nível 16, Ilka da Costa Simões,
em vag a decorrente da execução do
Decreto n9 67.671, de 27 de novembro
de 1970;

2. Da Classe A, nível 12, à Classe
B, nível 14, Sílvio Ramos;

c) na série de Classes de Escritu-
rário, AP-202:

1. Da Classe A, nível 8. à Clas-
se B, nível 10, Ornar de Araújo, em
vaga decorrente da execução do De-
creto n9 67.671, de 27 de novembro de
1970;

d) Na série de Classes do Datil&J
grafo, AP-503:

1. Da Classe A, nível 7, h Classe
B, nível 9, Anna Darcy Alkimim,
em vaga decorrente da execução do
Decreto n9 67.671, de 27 de novembro
de 1970;

e) Na série de Classes de Pedreiro,
A-101:

1. Da Classe A, nível 8, à. Classe
B, nível 9, José Eloy Sales, em vaga
decorrente da execução do Decreto
n9 67.671, do 27 de novembro de 1070;

1) Na Série de Classes de Tipógra-
fo, A-408:

1. Da Classe A, nível 8„à Classe
B, nível 10, José Beraldo 'Moreira,
em vaga decorrente da execução do
Decreta n? 67.671, de 27 de novembro
de 1970;

g) Na Série de Classes de Carpin-
teiro, A-601:

1. Da Classe A, nível 8, à Classe
B, nível 9, Luiz Jannuzzi, em vaga
decorrente da execução do Decreto
n9 67.671, de 27 de novembro de 1970;

h) Na Série de Classes de Mecâni-
co Operador, A-1301:

1. Da Clasae C, nível 10, à Classe
D nível 12, Abelardo Brava, em vaea
decorrente da execução do Decreto

n9 67.671, de 27 de novembro de 1970;
1) Na Série de Classes de Mestre,

A-1801:
1. Da Classe A, nível 13, à Clas-

se B; nível 14, Antônio Ferreira Lima,
em vaga decorrente da execução do
Decreto . n9 67.671, de 27 de novembro
de 1970;

j) Na S€.rie de Classes de Motoris-
ta, CT-401:

1. Da Classe A, nível 8. h. Classe
B, nível 10, Eusébio Cândido Corrêa,
ara vaea decorrente da execucão do
Decreto n9 67.671, de 27 de novembro
de 1970.

k) Na Wele de C/re:ses de Porteiro,
OL-302;

1. Da Classe A, nível 9, à Classe E,
uivei 11, Wils.on Guimarães Pereira
Semeai();

1) Na série de Claàtes de Auxiliar
de Portaria, GL-303:
GL-303: da classe A nível 7, à classe
8, nível 8:

1. Frane'sco Bento;
2. José &elo Nolaeco, em neeeas

decorrentes da execução do Decreto
n9 67.671, de 27 de novembro de 1970.

Por rntiallidade:
1. Marinho Rochegues Gonçalves:
2. Paulo Ribeiro dos Santos, em

vara decorrentn da execução do De-
creto n9 67.671, de 27 de novembro de
1970.

m) Na Série de Classes de Técnico
de Laboratório, P-1601;

Por merecimento:
1. Da Classe A, nível 12, à Clas-

se B, nível :4, Virgílio de Barros,
em vaga decorrente da execução do
Moreia n9 67.671, de 27 de novembro
ie 1970;

PORTARIA N9 4. DE 16 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor da Freals'ade Federal de
"eines e leletalure , a da Universidade
Federal de Oure Preto, respondendo
sela Reitori a; ireeneo da ateit.eil-lo
que lhe confere o artigo 21 do E”ta-
tuio da meerna Universidade. :viro-
eado pelo Decreto n9 65.559, de 21 de
outubro de 1e09, e tendo em vista o
earágrafo único do artigo 19 do De-
creto, n9 6'7 671, de 27 de novembro
de 1970, resolve:

Nomear, por acesso, no Quadro de
Pessoal - Extinto — da Universidade

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

do o cargo de Assistente Comercial,
para exercer a Função Gratificada,
símbolo 5-F, de Chefe do Serviço de
Execução, Reparação e Manutenção
do Departamento de Obras e Plane-
jamento desta Univenidade. —
Paulo de Bastos Perillo.
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.Federal de Ouro Prêto, de acôrdo com
o Decreto n9 54.488, de 15 de outubro
de 1964:

a) para o cargo da Classe A, nível
13, de Mestre A-1801:

1 - Alberto Por' Cl ano Gomas,
ocupante do cargo da Classe D, nível
12, de Carpinteiro A-601, em vaga de-
corente da promoção de Antônio Fer-
reira Lima;

2 - Noé Jeremias, ocupante do car-
go da classe D, nível 12, de Ferreiro,
A-1703, em vaga originária do De-
creto n9 67.671, de 27 de novembro de
1970;
..b) para o cargo da Classe A, nível
9, de Porteiro, GL-302, Nlilton de
Paula Alves, ocupante do Cargo da
classe B, nível 8, GL-303, de Auxi-
liar de Portaria, em vaga originária
do Decreto 119 67.671, de 27 de no-
vembro de 1970;

c) Para o cargo da Classe A, nivel
, de Auxiliar de Portaria, GL-303:
1 - Antônio Pedro Braga, ocupan-

te do cargo da Classe Singular, nível
5, de Servente GL-104, em vaga ori-
ginária do Decreto n9 67.671, de 27
de noírembro de 1970;

2 - Antônio Santiago Dias Lopes,
ocupante do cargo de Classe Singu-
lar, nível 5, de Servente, GL-104, em
vaga originária do Decreto número
67.671, pe 27 de novembro de 1970;

3 - Aristides Gonçalves Magalhães,
ocupante do cargo da Classe Singu-
lar, nível 5, de Servente, GL-104, em
vaga originária do Decreto n9 67•671,
de 27 de novembro de 1970;

4 - Genésio da Silva, ocupante do
Cargo da Classe Singular, nível 5, de
Servente, GL-104, em vaga originária
do Decreto n9 67.671, de 27 de novem-
bro de 1970;

5 - Geraldino Florantino Ferreira,
ocupante do Cargo da Classe Singu-
lar, nível 5, de Servente, GL-104, em
vaga originária do Decreto n9 67.671,
de 27 de novembro de 1970;

6 - Nicodemes das Dores, ocupan-
te do cargo da Classe Singular, ní-
vel 5, de Servente, GL-104, em vaga
originária do Decreto n9 67.671, de 27
de novembro de 1970;

7 - Lotuival Elias Ferreira, ocupan-
te do Cargo da Classe Simular, ní-
vel 5, de Servente, GL-104, em vaga
originária do Decreto n9 67.6,1, de 27
de novembro de 1970. - Antônio Pi-
nheiro Filho.

ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA
PORTARIA N 9 5 DE 18 DE

JANEIRO DE 1971
O Diretor da Escola Paulista de

Medicina, no uso de suas atribuições.
Expede a presente portaria para

declarar que, nos têrmos do artigo
39, § 29, do Decreto-lei n9 465, de 11
de fevereiro de 1969 e do despacho
do Sr. Ministro da Educação e Cul-
tura no processo n9 1853-70-CFE, pu-
blicado no Diário Oficial da União de
15-10-70, o Professor Assistente do
Quadro Único de Pessoal desta Autar-
quia, Dr. Benjamim José Schmidt
passou á, condição de Professor Ad-
junto do mesmo Quadro de Pessoal,
a partir da vigência do citado decre-
to-lei. - Horácio Kneese de Mello

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
"CELSO sucauf DA

FONSECA"
PORTARIA N9 5, DE 22 DE

'	 JANEIRO DE 1971
O Presidente do Conselho de Re-

presentantes da Escola Técnica Fe-
deral "Celso Suckow da Fonseca",
usando das atribuições que lhe con-

i fere o artigo 16 da Lei n9 2.552, de
16 de fevereiro de 1959, publicada no

!

Diário Oficial de 17 de fevereiro de
1959, resolve:

I Aposentar, Hermanxi Mary Joseph

1

Eberhara, Professor - LC-506-19,
Matricula ne 2.139.549, do Quadro Es-
pecial desta Escola; amparado pelo

iartigo 23 cia Lei n9 4.069, de 11 de ju-
nho de 1962, enquadrado definitiva-
mente pelo Decreto n 9 63.154, de 22
de agtisto de 1968, Diário Oficial de
26 de agasto de 1968, de acônio com
o artigo 178 item III da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952. - José de
Barros Ranialho Ortiga° Júnior.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA N9 13 DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais, tendo em
vista o Processo UFRPe. 446-71, e
nos termos do item I, do art. 145, da
Lei n9 1.711-52, resolve:

Designar a Oficial de Administra-
ção nível 12-A, Maria Carmelita Se-
serra de Melo, do Quadro Unico de
Pessoal desta Universidade, para
exercer a função gratificada símbolo
3-F, de Chefe de Serviço de Adndse
são e Transferência da Divisão de
Expediente Escolar da Diretoria 'de
Educação e Cultura, em vaga criada
pelo Decreto n9 66.725, de 16 de ju-
nho de 1970.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n.° 24, de 1971
DIRETORIA

PORTARIAS DO PRESIDENTE
N.° 796, de 29.1.71 - Nomeia Paulo

César Ferreira Luchetta número
407.205, para exercer o :-.argo em co-
missão de Superintendente Regional
no Estado do Espirito Santo, símbolo
3.C, e cessa os efeitos da Portaria
IPR-793-71, publicada no BS-DS 15-71,
que o designou para responder pelo
mencionado cargo.

GRUPO DE PESSOAL LOCAL
N.° 1.155, de 29.1.71 - Concede

aposentadoria, por tempo da serviço, a
Helena Gressa Rock.ert, n.' 400.074,
Contadora, nível 22; numero 1.156, de
29.1.71 - Concede aposentadoria, por
tempo de serviço, a Aristides Mari-
nho de Lima, n.° 102.365, Auxiliar-
de-Portaria, nível 7.

Determinações de Serviço
DIRETORIA FINANCEIRA

N.° 299, de 29.1.71 - Dispensa, a
pedido, a partir de 1.2.71, Thale-s Pe-
reira Guedes, n.° 408.047, da função
gratificada de Encarregado de Ma-
quina, símbolo 13.F, na Tesouraria-
Geral.

SUPERINTENDsiNC/A REGIONAL
NA GUANABLEU

N.° 6.850, de 27-1-71 - Designa
Raul da Silva almas, n.° 105.180, para
exercer a função gratificada de Ad-
junto-Administrativo, slmboici 5.F,
na GBRP, com atribuições cie Res-
ponsável pelo Subgrupo de Acidentas
do Trabalho.

SUPERINTENDitNCIA REGIONAL
NO ESPIRITO SANTO

N.° 1.559, de 27-1-71 - Designa
Guilherme Rodrigues do Nascimento,

PORTARIA IV 14 DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernarabunco, no uso de
suas atribuições leais, e nos termos
do item III, do ara 12, da Lei ml-
mero 1.711-52, resolve:

Nomear o Médico Veterinárto Mu-
cos Antônio Fonseca Pinheiro, para
exercer o Cargo em -Comissão símbo-
lo 6-C, de Diretor do 49 Núcleo -de
Integfração e Desenvolvimento, cria-
do pelo Decreto n9 66.725, de 16 de
junho de 1970.
PORTARIAS DE 3 DE FEVEREIRO

DE 1971
O Reitor da Universidade Federal

Rural de Pernambuco, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

N9 15 - Dispensar da Função Gra-
tificada Símbolo 5-F de Chefe da Se-
ção de Expediente desta Reitoria, a
Assistente de Administração da Se-
cretaria de Agricultura de Pernam-
buco, à disposição desta Universida-
de, Lenira Interaminense Fernandes,
a partir de 31 de dezembro de 1970.

N9 17 -- Designar a Datilógrafa
nível 9-B, Maria Antonita Santos da
Silva Moreira, ao Quadro Unico de
Pessoal desta Universidade, substitu-
ta eventual de Chefe de Secretaria
símbolo 5-F, do Instituto de Ciências
Exatas, desta Instituição, nos têr-
mos do parágrefo 29 Art. 73 da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.
- José Tórres Pires - Respondendo
pela Reitoria.

n.' 408.236, par exercer a função gra-
tificada de Assitente de Delega io
(I), símbolo 4.0, com atriouições de
Assessor do Coordenador de Finan-
ças.

SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL
EM nnniks GERAIS

N.° 6.8a4, de 26.1.71 - Torna sem
efeito a DT3-SWIG-6.382-70 publi-
cada no 13S-FNIS 239-70, que aesig-
nou Joel .Pereira Barbosa, n." 303.104,
par exercer a função gratificada de
Chefe do Serviço Social de Previ-
dência (C), símbolo 3.F, por mio ter
ocorrido a posse dentro do prazo le-
gal.

Relação ir:Ps n.° 25, de 1971
PUITARIAS

COORD=Çd'i0 DO PESSOAL
NA BAILIA

N° 299, de 21-1-71 - Exonera, a
pedido, em fane da opção manifesta-
da pela interessada, nos termos da
ODS n° S2-602.28-70, Eloina Mar-
tins Ferreira, n° 507.8t1 6, Obstetriz,
interina, nível 11; n° 200, de 21-1-71
- Exonera, a pedido, em face da
opção manifestada pela interessada,
nos têrmos da ODS n° SP-602.28-70,
Carlinda Maria Silva, n 214.624,
Assistente Social, interina, nivel -20;
n° 301, de 21-1-71 - Exonera, a pe-
dido, em face da opção manifestada
pelo inter=do, nos terinoe da ODS
n° SP-602.28-73, Balbina Antônio de
Oliveira Filho, n° 214.679, Esereven-
te-Datilógrafo, nterine, níve l 7; nú-
mero 302, de 24-1-71 - Exonera, a
pedido, em lace da opção manifesta-
da pelo interessado, nes termos da
ODS n° SP-602.28-70, Amadeu Bor-
ges de Oliveira, n° 214.623, Motoris-
ta, interino, nível 8.
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

NO CEARA
N 119, de 22-1-71 -- Exonera, a

pedido, em face da opção manifesta-
da pelo interessado, nos termos da
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OD15 n° SP-602.28-70, João Fernan-
des de Melo, n° 214.J27, Motoneta,
interino, nivel 8.
COORDENAÇAO DO PESSOAL

NA GUANABARA
N° 1.900, de 26-1-11 - Concede

aposentadoria, per incapaelaude, a
Francisca Crispino de Carvho
Sanlos, n° 307.271, Oficiala de Ad-
ministração, nível 12; n° .1.901, ele
26-1-71 - Concede aposentadoria,
por incapacidade, a Helena Ramos
Barroso, n° 305.-819, Auxiliar-de-En-
fermagem, nível 14, n' 1.902 de
26-1-71 - Retifica a Portaria RGBG
- 1.133-69, publicada no BS-INPS
228-69, que Passa a ',,er a seguinte
redação: Concede aposentadoria, por
incapacidade, a Alfredo Augusto de
Castro e Silva, n° 701 208, Auxiliar-
de-Enfermagem, nível 13, n° 1.903,
de 26-1-71 - Concede aposentadoria,
por incapacidade, a Helena Ferro
Moura, n° 502.391, Auxiliar-de-En-
fermagem, nível 14.
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

EM MINAS GERAIS
N° 444, de 25-1-71 - Exonera, a

pedido, em face da epedia manifes-
tada pelo interessado, nos termos da
ODS n° SP-602.28-70, Jose Mareio de
Toledo, n° 308.059, Escriturário in-
terino, nível 8, n° 415, ae 25-1-71 -
Exonera; a pedido; em lace da opção
manifestada pelo interessado, nos
têrmos da ODS n° SP-602.28-70,
Maurilio Brigatto, n° 303.085. Médi-
co, interino, nível 21; n' 446, ne
25-1-71 - Exonera, a pedido, em face
da opção manifestada pelo interes-
sado, nos termos da ODS numero
SP-602.28e70, Sebastiã ) Noronha Ro-
drigues, n° 213.911, Oficial de Admi-
nistração, interino, nível 12.
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

NO PARÁ
N° 109, de 21-1-71 - Concede apo-

sentadoria, por tempo de serviço, a
Osmar Pinheiro de Souza, n' 406.324,
Engenheiro, nível 22; 210 110, de
22-1-71 - Exonera, a peaido, a par-
tir de 22-1-71, Maria Célia Caleis
Moreira, n° 422.597, Oficiela de Ad-
ministração, nível 12.
COORDENAÇAO DO PESSOAL

NO 1110 DE JANEIRO
N° 351, de 5-1-71 - - Exonera, a

pedido, Hernani Ferreira Moita, nu-
mero 650.797, Operador de Ralos X,
nível 11; n° 352, de 15-1-71 - Exo-
nera, a pedido, Octacilio Tavares
Allemand, n° 3t3.959, Médico nivel
21; n° 354, de 21-171 - Exonera a
pedido, em face da opção rnanifeeta-
da paia interessada, nas termos da
ODS n° SP-602.28-70, alariana I-
relles de Souea, n° 213.135, Eseri ni-
rária, interina, nível 3, n° 355, de
21-1-71 - Exonera, a pedido, em
face da opção maná:estada peio in-
teressado, nw termos da ODS nu-
mero SP-602.28-70, Gaafernir Santas,
n° 213.082, Servente, interino, nieel
5; n° 356, de 25-1-71 - Concede
aposentadoria, por incaoecidaie,
Georgina Pinho Fornandes. nemera
506.108, Atendente, nível 9.
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

EM SÃO PAULO

MINISTÉRIO DO TR.A3AL_I-10

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

N° 1.395, de 21-1-71 -- Exonera, a
pedido, a partir de 1-2 :71, Arménio
Quiríno Ladeira, n° 393.488 Assis-
tente Social, nível 21; n e 1.396, de 22
de janeiro de 1971 - Exonera, a r.e-
dido, a partir de 1-2-71, Henrique de
Paula Filho, n" 302 385, Oficiai de
Administração, nível 14; n' 1 38,
de 22-1-71 - Exonera, a pedido, a
partir de 1-2-71, Nilo P:colo, numero
302.128, Oficial de Administreç
nivel 16; n° 1.399, de 22-1-71 	 Leo-
nera, a pedido, a contar de 14-3-64,
Carlos Antenor Censene (tec
IAPFESP), Médico, nível 17, n3 1 400,
de 22-1-71 - Exonera, a pedido, a
contar de 4,11-70, Yeda Marins
Amorim, n° 412.612, Escriturária, ní-
vel 8; n° 1.401, de 22-1-71 - Exone-
ra, a pedido, a contar de 1-2-98, José



Felicíssimo Soares, s/n° (ex-IAPM),
Mestre, nível 13; n° 1.102, de 26-1-71
- Exonera, a pedido, a partir de
1-2-71, °liai° Franciseo de Salles,
n° 302.825, Tesoureiro-Auxiliar de le

•Categoria; n° 1.403, de 26-1-71 -
Exonera, a pedido, a partir de 1-2-71,
Sylio Pinto Ferreira, n° 300.170, Ofi-
cial de Administração, nível 16; nú-
mero 1.404, de 26-1-71 - Concede
apcsentadoria, compulsória, a contar
cie 4-6-68, a João Carlos Pinke sal°
(ex-IAPB), Médico, nível 21; núme-
ro 1.405, de 26-1-71 - Concede apo-
sentadoria, compulsória, a contar de
27-11-70, a Maria da Conceição, nú-
mero 651.326, Serviçal, nível 6; nú-
mero 1.406, de 27-1-71 - Exonera, a
pedido, a partir de 1•2-71, Walter
Rocha, n° 503.159, Contador, ní-
vel 21.

COORDENAÇAO DO PESSOAL
NO DISTRITO FEDERAL

N" 223, de 26-1-71 - Exonera, a
pedido, a contar de 16-11-70, Geiem-
berg Ferreira, n° 415.636, Escreven-
te-Datilógrafo, nível 7.

Determinaçôea de Serviço
.ra,TAÇãO DO YESSOL.I.,
EM PERNAMBUCO

N° 513, de 10-1-71 -- Designa Lou-
renço Ypirança de Souza Dantas,
numero 496.463, para operar direta,
obrigatória e habitualmente com
Ralos X ou substâncias radioativas
e esclarece eue o pagamento da gra-
tificação adicional de i 0% (quaren-
ta por cento), de que trata a Lei
1.234 :O, fica condicionado a aprova-
ção d presente designação pelo Ser-
viço N..cional de Fisca l ização da Me-
dicina e Farmácia.

Relação SP n.° 9, de 1971

PORTARIA, :
• SECRETARIA DO PESSOAL
N" 4.938, de 29-1-71 -- Aplica a

pena de demissão ao Serviçal, ní-
vel 6, José Alexandre de Jesus Muniz,
n° 505.586, lotado na Direção Supe-
rior, nos têrmos do inciso II e para-
grafo 10 da Lei n° 1.711-52. - Re-
nato de Oliveira Rodrigues, Secretá-
rio-Executivo de Pessoa/.

elação INPS n.° 26, de 1971

1	 Determinações de Serviço
,SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA GUANABARA

1,1

ZI3	 9

N.° 6.881, de 29-1-71 - Dispensa,
r. pedido, a partir desta data, Ênio
' Teloso de Faria, n.° 850.915, da fun-
ç ão gratificada de Chefe do Setor de
lladiodiagnóstico (M), símbolo 2-F,
z a RGBM - Hospital do Andaraí, e
c'esigna Francisco Palma da Silva
1,9 850.693, para exercer a referida

enção; n.° 6.893, de 29-1-71 - De-
s gna, na RGBM - Hospital de Bon-
s acesso: - 1) Neuza Guimarães Fer-
r tz, n9 874.232, para exercer a função
g mtificada de Secretário do Chefe
d) Serviço de Arrecadação e Fiscali-
z,',ção (F), símbolo 11-F, com atribui-
ç , ,es de Chefe ,da Seção de Costura,
n ) Serviço de Roparia; - 2) José

ionisio Pereira, n.° 651.104, para
eeercer a função gratificada de En-
e rrega,do de Máquina de Contabili-
d: de, simblo 13-1o, do Serviço de Con-
te )1n da Arrecadação (I), com atri-
bi IÇÕS de Encarregado da Turma de
P.itura, no Serviço de Manutenção
e Reparos.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO RIO DE JANEIRO

.4.° 3.433, de 25-1-71 - Designa
adimir da Cunha Soares, número

40 .741', para exercer a função grati-
finda de Chefe da Seção Financeira,
síribolo 7-F, na Agência em Duque
de Caxias; n.° 3.438, de 26-1-71 -
DL pensa, a contar de 8-12-70, Linar
ME ria Horta Barbosa, n.° 106.060, da

ção gratificada de Chefe da Se-
çãe de Expediente (B), símbolo 10-F,

na Agência em Petrópolis, tendo em
vista sua aposentadoria, conforme
Portaria RRJG-329-70, publicada no
BS/INPS 233-70.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO DISTRITO FEDERAL

N.° 1.792, de 29-1-71 - Dispensa,
a pedido, José Mário Teperino, nú-
mero 214080, da função gratificada
de Chefe da Seção de Secretaria (I),
símbolo 7-F; n.° 1.973, de 29-1-71 -
Dispensa, a contar de 14-12-70, Sa-
muel Ten&io Correia, n° 419.336, da
função gratificada de Chefe do Pôsto
de Beneficies de Taguatinga, sím-
bolo 5-F, em face de sua designação
para responder pela função gratifi-
cada de Chefe da Seção de Contabi-
lidade (I), símbolo 4-F; n.° 1.997, de
29-1-71 - Designa Vanda Cavalcante,
n.° 423.4E3, para exercer a função
gratificada de Chefe da Seção de Se-
cretaria (I), símbolo 7-F.

Relação INPS n.° 27, de 197'1_
PORTARIAS

DO BESPONSAVEL
PELA LIQUiDAÇÃO DO EXTINTO

• SAPS
N.° 14, de 13-10-70 - Apostila de

20-1-71 - Pela presente apostila fica
retificado o nome da servidora Alita
Nathalia Ferreira Nunes para Alita
Nathalina Machado Pereira Nunes.
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

NA GUANABARA
N.° 1.899, de 25-1-71 - Concede

aposentadoria, compulsória, a contar
de 15-6-62, a Rosa Ha as, n.° 701.189,
Servente, nível 5.

• COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO CEARA

N.° 117, de 18-1-71 - Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a con-
tar de 7-6-67, a José Siqueira da Sil-
veira, n.° 980.600, Escriturário, sil-
vei 8.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM PERNAMBUCO

N.° 313, de 21-1-71 - Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Al-
fredo Marinho de Lima, n.° 414.161,
Guarda, nível 8; n.° 314, de 27-1-71
- Concede aposentadoria, por inca-
pacidade, a Antônio Ayalla Gitirana,
n.° 473.382, Médico, nível 22.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO RIO DE JANEIRO

N.° 353, de 21-1-71 - Exonera, a
pedido, em face da opção manifes-
tada pelo interessado, nos têrmos da
ODS n.° 602.28-70, Onilo da Silva nú-
mero 213.134, Oficial de Administra-
ção, interino, nível 12; n.° 357, de 25
de janeiro de 1971 - Concede apo-
sentadoria, compulsória, • a contar de
14-8-70, a Dermeval Barbosa Moreira,
n.° 105.221, Médico, nível 22; n.° 358,
de 26-1-71 - Concede a aposentado-
ria, por incapacidade, a Lucilia dos
Santos Ferreira, n.° 502.074, Auxiliar-
de- Enfermagem, nível 13; n.° 359, de
26-1-71 - Concede aposentadoria,
por incapacidade,. a Nelly Ribeiro de
Oliveira Garcia, n.° 401.771, Escritu-
rária, nível 10; n.° 360, de 26-1-71 -
Concede aposentadoria, por tempo de
serviço, a Cinira Ferraz Rocha, nú-
mero 201.328, Técnica de Adminis-
tração, nível 22.

DIVISA() LOCAL DE PESSOAL
DA SRRS

N.° 14-1-71 - Concede aposentado-
ria, por tempo de serviço, a Sérgio
Hubner Mazzali, n.° 405.558, Enge-
nheiro, nível 22.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SÃO PAULO

NQ 1.413, de 1 de fevereiro de 1971
- Concedo aposentadoria, por inca-
pacidade, a Guiomar Moraes Almeida,
número 303.801, Auxiliar-de-Enfer-
magem, nível 14; número 1.414,
de 1-2-71 - Concede aposentadoria,

por tempo de serviço, a Marisita Ve-
lasco Kopp, n.° 402.236, Médica, ní-
vel 22; n.° 1.415, de 1-2-71 - Exo-
nera, "ex officio", "ad referendum"
do Sr. Secretário-Executivo de Pes-
soal, a contar de 3-2-70, Silvio de Pau-
la Ferreira, n9 213.387; Escriturário,
interino, nível 8, em face de o mesmo
ter assinado contrato de trabalho em
decorrência de sua aprovação no con-
curso de Auxiliar de Administração
a que se refere a IS-SSG-605-2-69,

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO DISTRITO FEDERAL

N.° 224, de 1-2-71 - Concede apo-
sentadoria, por tempo de serviço, a
Memy Flores Toscado, n.° 301.407,
Médico, nível 22.

Determinações de Serviço
COOR‘MNAÇÃO DO PESSOAL

NO DISTRITO FEDERAL

N.° 298, de 29-1-71 - Designa Ag-
nelo Varella Sobral, n.° 229.137, para
operar direta, obrigatória e na-
bituelmente com Raios X ou subá-
tencias radioativas, como compIe-
Mento de suas atribuiç5e.s, por um
período mínimo de doze horas sema-
nais, e esclarece que o pa gement° da
gratificação adicional de 405, (qua-
renta por cento), de que trata a Lei
1.234-50, fica condicionado à aprova-
ção da presente designação pelo Ser-

INSTITUTO DO AÇÚCAR
,	 E DO ÁLCOOL

• Conselho Deliberativo
PORTARIA N9 5, DE 12 DE

JANEIRO DE 1971
O Presidente ,do Conselho Delibera-

tivo de Instituto do Açúcar e do Al-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra "D" do art. 8, do De-
creto n9 61.777, de 24 de novembro de
1967, e tendo em vista a Exposição de
Motivos número DASP-866-70, de 18
de novembro de 1970, aprovado pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente da
República e publicado no Diário Ofi-
cia/ de 1 de dezembro de 1970, resolve
nomear, de acôrdo com o artigo 197,
alínea "b" da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, João Ba-
tista Faria para exercer o Cargo de
Auxiliar de Portaria, Classe 'A, nível 7,
do Quadro de Pessoal - Pazte Per-
manente dêste Instituto, em vaga de
corrente da aposentadoria de Amaro
Fausto Figueira. - Gen. Alvaro
Tavares Carmo

PORTARIA N9 6, DE 13 DE
JANEIRO DE 1971

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Al-
cool, usando daí atribuições que lhe
confere a letra "D" do art. 8, do
Decreto n9 61.777, de 24 de novembro
de 1967, e tendo em vista o que cons-
ta do expediente protocolado sob ml-
mero SP-00001-71, resolve aposentar,
compuLsõriamente, a partir de 13 de
dezembro de 1970, nos têrmos do ar-
tigo 176, item 1, da Lei n 9 1.711, de 28
de outubro de 1952, combinado coza}
o artigo 102, item I, da Constituição
da República Federativa do Brasil, o
Chefe de Portaria, nível 13; °tino
Martins, do Quadro de Pessoal - Par-
te Permanente,- dêste Instituto - Gen.
Alvaro Tavares Carmo

PORTARIA N9 10, DE 15 DE
• JANEIRO DE 19111

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Al-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra "D" do art. 8, do De-
creto n9 61.777, de 24 de novembro
de 1967, e tendo em vista o despacho
desta Presidência de 11.1.1971, exara-
do no expediente protocolado sob nú-

revereiro do 197'7'%	 ...._„,...t.-----_---..-,-____-_-
viço Nacional de Fiscalização da ivre...
(Heine e Farmácia.

Relação SP n.° 10, de 1971
PORTARIAS

GRUPO DO REGIME E DA
MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL:']
Ne 21, de 21-1-70 - Agrega ao Quae

dro de Pessoal do Instituto José Fur-
tado Portela, n.° 602.540, na forma
da Lei 1.741-52, considerando-se vago'
o cargo efetivo de Fiscal de Previdên-
cia, nível 17, a contar de 3-7-62; nú-
mero 22, de 29-1-71 - Declaração da'
vacância, com fundamento no artigo
74, inciso VII, da Lei n.° 1.711-52e -
Cándido Pereira Leite Souza, número
650.332, Tesoureiro-Auxiliar, 2." Ca-
tegoria, em São Paulo, a contar de
8-10-70; Maria de Jesus Rocha de S.
n." 504.423, Enfermeira, nível 20, na
Guanabara, a contar de 13-12-70;
Yery Landim de Magalhães, número, •
213.019, Fiscal de Previdência, nível'
17, no Rio de Janeiro, a contar de
17-10-70; 'Felino Bento Barros do
Souza. n.° 207.469, Fiscal de Previdên-
cia, nível 17, em São Paulo, a contar
de 6-11-70; Vicente Pedro da Silva„
n.° 502.036, Auxiliar de Enfermagem,
nível 14, em São Paulo, a contar de
9-12-70; Rubens de Oliveira Chaves
n.° 705.091, Servente, nível 5, em São
Paulo, a contar de 28-7-70.

DIÁRIO OFICIAL: (Seção 1- Parte 11Y
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MINISTÉRIO DA INDÜSTPJA,'
E DO CONVERCion

mero SC-24'76-70, resolve demitir, por 1
abandono de cargo, nos termos de
artigo 207, inciso II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, o Ser-
vente, Nivel 5, Moisés Batista do Car-
mo, do Quadro de Pessoal - Parto'
Especial, desta Autarquia. , - Genee.
Alvaro Tavares Carmo.

PORTARIA N9 11, DE 18 DE
JANEIRO DE 1971

O Presidente do Conselho Delibera
tivo do Instituto do Açúcar e do A/-1
cool, usando das atribuições que lha
confere a letra "D" do art. 8, do De- I
ereto n9 61.777, de 24 de novembro •
de 1967, e tendo em vista o despacho
desta Presidência de 12.1.71, exararn.
do no expediente protocolado sob nú-
mero GP-75-77, resolve dispensar, "ex
officio", de acôrdo com o artigo 77,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, o Escriturário, Classe A, Nível 8„
Maria José Vicente da Silva, da fune
ção gratificada, símbolo 16-F, de Mee.
carregado da Turma de Administra,'
ção do 'Serviço de Contabilidade da:,
Divisão de Contrôle e Finanças. -.ti
Gen. Alvaro Tavares Carmo

PORTARIA N9 12, DE 18 DE
• JANEIRO DE 1971

O 'Presidente do Conselho Deliberae
tivo do Instituto do Açúcar e do Me I
coei, usando das atribuições que ltio
confere a letra "d" do artigo 8 9, de
Decreto IV 61.777, de 24 de novembro
de 1967, e tendo em vista o despacho
desta Presidência de 12 de janeiro de
1971, exarado no expediente protocoe..,
lado sob número GP-15-71, resolve
designar, de acôrdo com o artigo 141,
da Lei número 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, o Escriturário, Classe 13,--
nível 10, José Carlos de Freitas Coe-
lho, para exercer a função gratifica-
da, símbolo 16-F, de Encarregado da
Turma de Administração do Serviçe
de Contabilidade da Divisão de Con-
trô/e e Finanças, em vaga decorrente
da dispensa de Maria José Vicente da
Silva. - Gen. Alvaro Tavares Carmo. j

PORTARIA N9 14, DE 29 DE
JANEIRO DE 1971

O Presidente do Conselho Delibera..
tivo do Instituto do Açúcar e do AI-
cool, usando das atribuições que 1119
confere a letra "d" do artigo 8 9, dó
Decreto no 01.777. de 24 de novembr4,
de 1997, e tendo em vista o que cana--;
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TËRIVIOS DE

Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do Ineia o o do Açúcar e
do Álcool, aos vinte e sete dias do
mês de janeiro do arri de mil nove-
centos e setenta e m. — Alvaro
Tavares Carmo, Fre itGente. — Jose
Pessoa da Silva, Rsoarer.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurader-CeraI

Parecer do Procuraàor-Geral —
"De acordo com o parecer de fls.
183-185.

Pelo não provimento do recurso
voluntário de fls. 25-44, e pela con-
firmação do Acórdão de fls. 15-16.

Em 21 de outubro de 1970. — Ro-
drigo de Queiroz Lima."

ACÓRDA0 N. 9 254

ta do expediente protocolado sob
número SP-12.383-70, resolve aposen-
tar, por invalidez, nos termos do arti-
go 176, item III, parágrafo 1 9, combi-
nado com o artigo 178, item III, da
Lei número 1.711; de 28 de outubro
de 1952, o Guarda, Classe A, nível 8,
José Vicente Soares Filho, do Quadro
de Pessoal — Parte Especial, desta
Autarquia. — Gen. Alvaro Tavares
Carmo.

PORTARIA N9 15, DE 29 DE
JANEIRO DE 1971

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra "d" do artigo 8 9, do
Decreto n9 61.777, de 24 de novembro
de 1967, e tendo em vista o que cons-
ta do expediente protocolado sob

,e número SP-12.383-70, resolve aposen-
tar, por invalidez, nos termos do ar-
tigo 176, item III, parágrafo 19, com-
binado com o artigo 178, item III, da
Lei número 1.711, de 28 de outubro
de 1952, o Auxiliar de Artífice, nível
5, José Ambrósio de Oliveira, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Especial desta
Autarquia. — Gen. Alvaro Tavares
Carmo.

PORTARIA N9 16, DE 29 DE
JANEIRO DE 1971

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra "d" do artigo 89, do
Decreto no 61.777 de 24 ' de novembro
de 1967, e tendo em vista o que cons-
ta do expediente protocolado sob
número SP-12.383-70, resolve aposen-
tar, por invalidez, nos 'termos do ar-
tigo 176, item III, parágrafo 19, com-
binado com o artigo 178, item III, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952, o Ajudante de Pintor, nível 5.
Antônio Ambrósio dos Santos, do
Quadro de Pessoal — Parte Especial,
desta Autarquia. — Gen. Álvaro Ta-
vares Carmo.

PORTARIA N 9 17, DE 29 DE
JANEIRO DE 1971

• O Presidente do Consélho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, usando das atribuições que -lhe
confere a letra "d" do -artigo 8 9, do
Decreto no 61.777, de 24 de novembro
de 1967, e tendo em vista o que cons-
ta do expediente protocolado sob
número SP-11.541-70, resolve aposen-
tar, por invalidez, nos termos do ar-
tigo 176, item III, parágrafo 19, com-
binado • com o artigo 178, item III, da
Lei número 1.711, de 28 de outubro
de 1952, o Escriturário, Classe B, ní-
vel 10, Alzira Lucas de Oliveira, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente, desta Autarquia. — General
Alvaro Tavares Carmo.

Nos - termos do artigo 15 da Resolu-
ção n.9 1.999, de 22 de feverero de
1968, o processo abaixo relacionado
acha-se em pauta de julgamento para
as sessões ordinárias do Conselho De-
liberativo, nos dias: 3, 10 e 17 de fe-
vereiro, 3, 10, 17, 24 e 31 de março
de 1971, ás dez horas na sala do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool ,na Praça Quinze
de Novembro n.9 42 — 8.9 andar —

,- Rio de Janeiro — Estado da Guana-
bara, além dos que foram adiados das
re.ssões anteriores.

PROCESSO FISCAL -
Estado de Santa Catarina

-	 Processo: A.I. 519-66.
Recorrente: Usifia de Açúcar Ade,

laide S. A.
Assunto: Recurso voluntário — In-

fração ao artigo 41, do Decreto-lei
119 1.831, de 4 de dezembro de 1939

Relator: Boaventura Ribeiro da
Cunha.

Nos termos do artigo 15 da Reso-
lução n.9 1.999, de 22 de fevereiro de

- 1968, os processos abaixo relaciona-
dos acham-se em pauta de julgamen-
to para as sessões ordinárias do Cosi-

selho Deliberativo, nos dias: 13, 20 e
27 de janeiro; 3, 10 e 17 de fevereiro
de 1971, às dez horas, na sala do
Conselho Deliberativo do Instituto do
Açúcar e do Álcool, na Praça Quinze
de Novembro n.9 42 — 8.9 andar —
Rio de Janeiro — Estado da Guana-
bara ,além dos que foram adiados
das sessões •anteriores.

PROCESSO CONTENCIOSO
Estado. do Rio de Janeiro

Processo: P.C. 72-67 — anexos
SC-2.119-70 e P.C. 19-63.

Recorrente: Cia. Agrícola e Indus-
trial Magalhães (Usina Barcelos).

Reclamados: Nelson Luiz Lamego e
outros.

Assunto: Não concordancla da Usi-
na na transferência da quota efetua-
da pelos fornecedores acima.

Relator: Francisco Manuel de Mello
Franco.

PROCESSO FISCAL
• Estado de Minas ,Gerais
Processo: A.I. 262-68.
Recorrente: Engel Irmãos S.A.

Comércio e Indústria.
Assunto: Recurso voluntário — In-

fração ao artigo 40 ou 42 do Decreto-
lei n.9 1.831, de .4.12.39, combinado
com o artigo 1.9, letra "a", do De-
creto-lei n.9 58.605, de 14.6.66, nom-
binado com o artigo 60, letra "h", ao
Decreto-lei n.9 1.831-39, combinado
com o artigo 43 da Lei n.9 4.870, de
1.12.65.

Relator: Juarez Marques Pimentel.
ACáRDAO N. 9 255

E' de se confirmar a decisão
recorrida, quando esta bem apli-
cou a lei, comportando-se na
conformidade da prova dos au-
tos.

Recorrente: Société de Sucreries
Brésiliennes (Usina Rafard)

Recorrida:- Primeira Comissão de
Conciliação e Julgamento.

Processo: AI 380-65 — Estado de
São Paulo.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é *Recorrente a Sacie-
té- de Sucreries Brésiliennes (Usina
Rafard), sita no Município de Rafard,
Estado de São Paulo, por infração
aos artigos 5. 9 da Lei n.9 4.071. de
15-6-62 e 9.9 do Convênio firmado
entre Usineiros e Fornecedores de
Cana, homologado pelo IAA no dia
14 de outubro de 1964 sendo Recorrida
a Primeira Comissão de Conciliação
e Julgamento do Instituto do Açúcar
e do Álcool.

Considerando que a decisão recorri-
da bem aplicou a lei, provado que es-
tá que a Recorrente infringiu o dis-
posto nos artigos 5.9 da Lei 4.071 de
15 d.e fevereiro de 1962 e 9.9 do Con-
vênio firmado entre Usineiros e For-
necedores de Cana, homologado pelo
IA& em 14-10-64;

Considerando que a infração está
materialmente provada, tendo o pro-
cesso corrido à revelia na fase ini-
cial de sua instrução, até o julga-
mento de primeira instância.

Considerando que, não obstante a
brilhante defesa da autuada, mani-
festada no recurso de fls. 26-47 de
seu ilustrado patrono, razão tem a
Divisão Jurídica, refutar, no bem
fundamento parecer de fls. 183-185,
as razões invocadas pela Recorrente;

Considerando que o processo em
seu julgamento obedeceu as formali-
dades legais próprias:

Considerando o mais que dos au-
tos consta,

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar e
elo Álcool, por maioria de votos, de
aceirdo com o Sr. Relator, negado
provimento ao recurso voluntário.
confirmando-se a decisão recorrida
nue julgou procedente o auto de in-
fraela para condenar d. Usina Rafard
de propriedade da Société de Sucre-
ries Brésiliennes, à multa do artigo
60. da Resolueão n.0 1.853-64, cec o
artigo 5.9 da Lei n.9 4.071 de 15 de
junho de 1962. Intime-se, registre-se
e cumpra-se

nene:derando as razões expostas .10
parecer ca Divisão Jurídica

Acordam, por ummidade, os mem-
bros elo Conselho Deliberativo do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool em dar
provimento em parte ao recurso vo-
luntário, no sentido da não instau-
rarão do processo criminal conii.--
mando-se, entretanto, a aecisão de
1." instancia quanto à apreensão co
açúcar. Intime-se, reg:stre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões do 'Conselho Deli-
berativo cid Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte sete dias do mês
de janeiro do ano de mil novecentos
e setenta e um. — Alvaro Tavares
Carmo, 'Presidente. — Francisco de
A'ssis de Almeida Pereira, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Gerai,

Parecer do Dr. Procurador-Geral
— "Pelo não provimento do recurso
voluntário, inclusive da parte do
Acórdão recorrido que determina a
remessa ao Ministério Público da peça
necessária -ao procedimento criminal
em racJ ao disposto na letra "c" do
artigo 1.9 do Decreto-lei ri 9 16 de
10 de ,rgesto de 1966. pelo que está
no caso de ser mantido in Lotam.

Em 2 de outubro de 1970. — Ro-
drigo de Qi: iiiroz L'ma."

Retificações
Na publicação do Diário Oficial de

12 de janeiro de 1971, fls. 61:
PROCESSO — A./. 99-70

Onde se lê: Relator Luis Paulo Lin-
denberg Sette

Leia-se: Relator José Joaquim
Sampaio.

Na publicação do Diário Oficial de
22 de fevereiro de 1971, fls. 178:

Processo: AI 427-66 — Acórdão r.9
252

Onde se lê: Processo: AI 427-66
Estado de São Paulo

Acrescente-se: Nega-se Provimento
ao recurso quando provada a clan-
destinidade do açúcar apreendido.

Na publicação do p tário Oficial de
12 de janeiro de 1971, fls. 61:

Processo — A.1. 533-66
Onde se -tê: Infração aos artigos 40

ou 42 C/C O, artigo 60 letra "b", todas.
do Decreto-lei 1.831-39

Leia-se: Infração aos artigos 148 e
149 do Decreto-lei 3.855-41.

CONTRAT,0
"Instituto" e o Arquiteto, Eugênio
Luiz ,Baptista de Oliveira, a seguir
chamado "Administrador".

2 — Local: Lavrado e assinado no
Estado da Guanabara ; na Sede atual
ao "Instituto", sito na Praça da Re-
pública n.9 141-A.

3 — Identificação do "Administra-
dor": E' Arquiteto registrado no
CREA sob o n.9 12.055 D 5.9 Regiaa;
é contribuinte do Imposto de Renda,
possuindo o cartão CIC n.9 030.166.177;
apresentou a Carteira de Reservista
n.9 4.367 — 1.9 Categoria — Reserva
Naval e titulo de Eleitor. da 18.9 Zo-
na n.9 19.763.	 •

4 — Fundamento do termo: O pre-
sente termo é lavrado com fundamen-
to no item III do artigo 132 do De-
creto-lei n.9 200, de 25.2.1967, em la-
ce do despacho do Senhor Presidente
do "Instituto", constante do processo
n.9 1.064-70, ao aprovar as licrtações
realizadas para execução das obras
em foco.

Cláusula II — Objetivo
1 — O presente termo centrata, em

favor do "Instituto", os Serviços .dec-;
nicos do "Administrador" que tem as
seguintes obrigações:

a) planejar, administrar, coordenar
e prover o bom andamento elas obras
de reparos do Edificio-Sede da Au-
tarquia, sito à rua Mayrink Veiga nu-
mero 28 — GB, praticando todos os
atos administrativos e técnicos ine-

MINISTÉRIO

DA	 • -

EDUCAÇÃO E CULTURA

INSTITUTO
NACIONAL DO CINEMA

Térmo de Contrato de Administraçâo
de Obra, celebrado entre o Institu-
to Nacional do Cinema e o arqui-
teto Eugênio Luiz Baptista de Oli-
veira, relativamente aos reparos a
serem feitos no Edifício-Sede da
Autarqu.a, sito a rua Mayrink Vei-
ga n9 28, esquina com a rito A/-
cântara Machado.

No dia 1.9 (primeiro) de dezembro
de 1970 (mil novecentos e setenta), às
15 (quinze) horas no Gabinete do
Senhor Presidente do Instituto Na-
cional do Cinema, compareceram o
Senhor Ricardo Cravo Albin, Presi-
dente da Autarquia e o Arquiteto Eu-
gênio Luiz Baptista de Oliveira e as
testemunhas abaixo-assinadas os se-
nhores Jorge Geraldo Siqueira de Mo-
raes, Diretor do Departamento de Ad-
ministração e Áureo Bastos de Rou-
re, Diretor Financeiro, para assina-
rem o presente termo sob as condi-
ções abaixo especificadas, a que reci-
procamente se obrigam.

Cláusula 1 — Preâmbulo
1	 Contratantes: Instituto Nacio-

nal do Cinema, doravante chamado

Açúcar adquirido sem nota de
remessa. Apreensão. Recurso pro-
vido em parte para excluir as
medidas de instauração da ação
penal, tendo em vista ‘a insigni-
ficáncia da infracão e a ausência
na espécie de elementos configu-
rativos do ilícito criminal.

Recorrente: Hichel Aydar (Co-
merciante)

Recorrida: Primeira Comissão de
Conciliação e Julgamento

Processo: A.I. 223-67 — Estado de
São Paulo.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que , é Recorrente Hichel
Aydar, comerciante, estabelecido em
Altair, Estado de São Paulo. por in-
fração aos artigos 40 ou 42, c/c o
art. 60, letra "b" do Decreto-lei ...
1.831, de 4-12-39 e letra "a" do art.
1.9 do -Decreto-lei 58.605, de 14 de
junho de 1965 sendo Recorrida a Pri-
meira Comissão de Conciliação e Jul-
gamento do Instituto do Açúcar e
do Álcool.

Considerando que centra o Recor-
rente foi lavrado o auto de fls. 2 por-
que mantinha em seu estabelecimen-
to 5 sacos de açúcar desacompanha-
dos de documentação fiscal;

Jnsiderando que o produto foi-
apreendido;

een.siderando que, embora mate-
rializado o ilícito fiscal, a infração
é insignificante e dos autos não se
colhem elementos capazes de eviden-
ciar cOnduta dolosa do Recorrente
tudo em forma a justificar a remessa
de peças ao Ministério Público para
a instauração da ação penal;
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2 — O "Instituto" obriga-se a pa-
gar ao "Administrdor" a importân-
cia de Cr$ 65.000,00 (sessenta e cinco
mil cruzeiros) pela execução dos ser-
viços, ria forma estabelecida neste
têrmo em 6 (seis) parcelas, assim dis-
criminadas, deduzidas de 8% que será
recolhido à Delegacia da Receita Fe-
deral no Estado da Guanabara;

a) a primeira parcela no valor de
Cr$ 11.670,00 (onze mil, seiscentos ç
setenta cruzeiros), após 15 (quinze)
dias do inicio das obras;

b) a segunda parcela no valor de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) após
30 (trinta) clipes do inicio das obras;

c) a terceira parcela no valor de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) após
45 (quarenta e cinco) dias do inicio
das obras (metade do prado total pre-
visto).

d) a quarta parcela no valor de
Cr$ 13.330,00 (treze mil trezentos e
trinta cruzeiros) à 60 (sessenta) dias
do Anício das obras;

e) a quinta e sexta parcela res-
tantes no valor de Cr$ 10.000,00 (dez
mil cruzeiros) cada, respectivamente
à 75 .(setenta e cinco)) e 90 (noventa)
dias do início das obras e esta úl-
tima quando da aprovação ou aceita-
ção final das obras pelo Engenheiro
Fiscal;

.t) o pagamento ao "Administrador"
será feito por meio de cheque no-
minal, emitido contra o Banco do
Brasil S. A., e assinado pelo Secre-
tário de Coordenação e pelo Diretor
Financeiro, como estabelece o § 2.9 do
artigo 74 do Decreto-lei n.9 200-67.

14 V// — Da Despesa s
Empenho

1 — A despesa decorrente do pre-
sente contrato correrá à conta do
Elemento Orçamentário 3-1-3-0 —
Serviços de Terceiros — 0§.00 — Re-
paros, adaptações e conservação de
bens móveis e imóveis, do orçamento
vigente, de cujo crédito foi deduzida
e empenhada a importância de Cr$
21.670,00 (vinte e um mil, seiscentos e
setenta cruzeiros) conforme conheci-
mento de Empenho 11•9 275, de 1 de
dezembro de 1970 DAD.300, que res-
ponde pela primeira parcela do pa-
gamento a ser feito neste exercício.

2. A parcela restante, Cr$ 	
43.330,00 (quarenta e três mil, trezen-
tos e trinta cruzeiros) que comple-
menta o valor contratual, referidos
na Cláusula VI, será empenhada em
janeiro de 1971, à conta da dotação
peópria já consignada no Orçamento
vindouro.

Cláusula VIII

1 — Pica o "Instituto" obrigado a
fornecer ao "Administrador" tôdas as
cópias de contratos efetuados com os
empreiteiros para fins desta obra,
bem como de quaisquer outros ele-
mentos que se fizerem necessários com
base neste Instrumento, para o melhor
desempenho de suas funções.

Cláusula 1X — Do raro e Sêlo

1 — O Fõro Federal do Estado da
Guanabara será o competente, para
decidir as questões que se derivarem,
porventura da execução do presente
contrato, ora ajustado.

2 — O presente contrato está lee*
to de sélo, ex vi, Chim "F" do ar,
tigo 28 da Lei n.9 4.505-64.

Para constar, e por assim havereir
contratado, assinaram as partes t
presente instrumento, em três vias.

Estado da Guanabara, 1 de dezem-
bro de 2.970. — Pelo Instituto, Ricardo
Cravo Albin. — Eugênio Luiz Bap-
tista de Oliveira, Administrador.

Testemunhas: Áureo Bastos a(
Roure. — Jorge Geraldo Siqueira de
Moraes.
(N.9 418-B — 4.2.71 — Cr$ 150,00),,

---

F U N DA ÇÃO UNIVERSIDADE
DE BRASILIA

Contrato que celebram a Fundaçlla
Universidade de Brasília e a Firma'
Gaspar M. Siiva, para a execução
sob o regime de empreitada global,
mediante a aplicação de preço uni-
tário, de pavimentação dos acessos,
para pedestres ao Edifício do ICej
no "Campus" da Universidade da
Brasília.
Pelo presente instrumento de con-

tri, 'o, a Fundação Universidade de
Brasília, representada pelo seu Jere-
sidente, Professor Caio Benjamin
Dias, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital, doravante
denominada simplesmente Contrata/a.
te, e a Firma Gaspar M. Silva, repre-
sentada peio seu Diretor, GaePar,
Mendonça Silva, brasileiro, casado,
residente e domiciliado nesta Capitai,
doravante denominada simplesmente
Contra.'ada, ajustam a execução, sob
o regime de empreitada global me-
diante a aplicação de preço unitário,
de pavimentação dos acessos para Pe

-destres ao Edificio ao ICC, no "Caos-
pus" da Universidade de Brasília, inee
diante 	 cláusulas e condições se-

Cláusula Primeira. — A Contratada,
neste ato, via deste instrumento, se
obriga a executar, sob o regime de
empreitada global, mediante a aplica-
ção de preço unitário, compreennene
do tôdas as despesas com materiais,
mão-de-obra, leis sociais, ferramen-
tas, transportes, equipamentos auxi-
liares, seguros, todos os tributos in-
cidentes e demais encargos, enfim
tudo o que fôr necessário para
execução dos serviços de pavimenta-
ção dos acessos para pedestres a0
Edifício do ICC, no "Campus" da
Universidade de Brasília.

Cláusula Segunda — Os serviços
objeto do presente contrato constarão
do seguinte:

1. Eventual terraplenagern
2. Pavimentação compreendendo:
a) execução de aproximadamente

4.600 m2 (quatro mil e seiscentos me-
tros quadrados) de base estabilizada;

O) execução de aproximadamente
4.000 m2 (quatro mil metros quadra-
dos) de revestimento asfáltico com
concreto betuminoso usinado a quen-
te, na espessura de 3 cru (três cena-
metros) .

Clausula Terceira — Todos os ser-
viços deverão ser executados de aoôre
do com as normas do DVO da 	
NOVACAP, de 1 de junho de 1970,
para execução de Serviços de Arrua-
mento e Pavimentação.

Cláusula Quarta — A Contratada
se obriga a apresentar os certificados
de todos os testes de controle de La-
boratório previstos nas normas dO
DVO da NOVACAP, de 1 de junho de
1970, para Execução de Serviços de
Arruamento e Pavimentação, corren-
do por conta da mesma a, despesa
respectiva.

Cláusula Quinta — Os serviços se-
rão executados nas calçadas de aJes-
so para pedestres ao Edificio do leC)

COLE ÇÃ• AS LEIS
'kC)

VOLUME VII

ATOS IX) POCCII LECUSLATIVO

ATOO rj.9-GISLATIVOril DO PODER EXECUTIVO

Leis de outubro a dezembro

Divulgação n.° 1 .157

PREÇO Cr$ 5,00

VOLUME VIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de outubro a dezembro

Divulgação n.° 1.156

PREÇO Cr$ 30,00

A VENDAM

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília

Na sede• do D.I.N.-
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rentes à obra, para que a mesma se
desenvolva no prazo previsto de 90
(noventa) dias úteis;

b) Diligenciar junto aos Órgãos Go-
vernamentais do Estado da Guanaba-
ra, tudo o que fôr necessário para a
obtenção da aprovação dos projetos e
detalhes de natureza técnica, sem
ónus para o Instituto as reformula-
ções que porventura se fizerem ne-
cessárias, objetivando a "Aceitação"
final das obras.

c) Apresentar, quinzenalmente, ao
Grupo de Trabalho do INC, relatório
circunstanciado sôbre a execução das
obras;

d) Comunicar, por escrito, ao Gru-
po de Trabalho do • INC, quanto a
eventuais ocorrências ou irregularida-
des cometidas por qualquer das fir-
mas empreiteiras, executantes das
obras.
Cláusula 111 — Da Responsabilidade

1 — E' da inteira responsabilidade
do "Administrador" quaisquer des-
pesas que venha a ter com pessoal
técnico, contratados diretamente pelo
mesmo, e necessário à natureza dos
seus serviços, sem qualquer ônus para
o INC.

2 -- O "Administrador" tem, ainda,
obrigação de conferir a prestação de
serviços, verificando e atestando as
faturas a serem apresentadas pelas
firmas empreiteiras para submetê-las
ao posterior visto do Engenheiro Fis-
cal das obras.

3 — O "Administrador" é obrigado
a acompanhar todos os serviços téc-
nicos, denunciando à Fiscalização do
Instituto, por escrito quaisquer deso-
bediências aos projetos, especificações

cronog,rama,s e suas irregularidades
tomar as providências necessárias

para sanar as irregularidades refe-
i idas.

Cláusula IV — Do.Prazo
1 — O presente contrato tem a vi-

•ência de 90 (noventa) dias úteis
a contar do dia 1.9 (primeiro) de de-
z enbro do corrente.

2 — Se no referido prazo de 90
teoventa) dias as . firmas empreitei-

s não tiverem concluido as obras,
taráo as mesmas sujeitas às multas
evistas nos seus respectivos contra-

to diretos com o."Instituto".
I — Serão deduzidos, do prazo de

90 (noventa dias úteis, todos os ca-
so previstos por lei, bem como os
ata asos provenientes de decisões su-
geildas pelo Grupo de Trabalho do
IN;, sempre que as julgar necessá-
ria,. à melhor orientação e execução
das obras.

Cláusula V — Da Rescisão e
•	 Multas

1 — Pelo inaaimplemento das obri-
gaçues assumidas pelo "Administra-
dor' reserva-se o "Instituto" o direito
de escindir o presente contrato sem
que caiba ao "Administrador" qual-
quer indenização.

2 '- Pelo inadimplemento das obri-
gaça s assumidas pelo "Instituto" re-
serva-se o "Administrador" o direito
de ce r por rescindido o presente con-
trato reclamando o pagamento inte-
gral tjustado.

3 - - O "Administrador" recolherá
0,25% por dia de atraso, a titulo de
multa sôbre o valor do presente con-
trato, à critério do Grupo de Tra-
balho do INC, se comprovada a par-
ticipaç5.0 ou negligência do "Adminis-
trador ' no não cumprimento das
obriga( ões contratuais dos empreitei-
ros pa eicipantes das obras de reparo
citadas, no item 1 da Cláusula II.

Clá tsula VI — Do Valor e do
Pagamento

1 — D presente contrato tem um
valor (,e Cr$ 65.000,00 (sessenta e
cinco n)p cruzeiros).
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MARIO OFICIAL (Seção 1 —

n;-

rei() "Cerniam" da Universidade de
Brasília, de acôrdo cone o projeto do
CEPLAN para Urbanização do ICC,
çonstante das fôlhas. 026/113, 026/1C,

! 026/1D e 026/1E.
t	 •	 ,Clawsula Sexta — A locação dos
serviços será por conta e responsabi-
lidade da Contratante.

Cláusula Sétima — Os preços uni-
! tários contratados são os seguintes:
' 1. Cr$ 5,85 (cinco cruzeiros e oiten-
ta e cinco centavos> para a execução
do metro quadrado de regularização e
compactação do subleito, base na' es-
pesetas, de 0,15 ra e imprimaçáo na

• proporção de 1,5 litro por metro qua-
drado, incluindo o fornecimento., de

SVIC-0 e cascalho extraído de jazidas
aprovadas pelo DVO da NOVACAP;

2. Cr$ 5,75 (cinco cruzeiros e seten-
ta e cinco centavos) para execução do
metro quadrado da pavimentação es-
fanica com concreto betuminoso usi-
nado a quente, na espessura de ...
0,03 ne e largura de 2,00 incluindo o
fornecimento de asfalto CAP-085-100 e
de "filler".

Cláusula Oitava — O prazo para a
execução total dos serviços é de 60
(sessenta) dias corridos, a contar da
data de assinatura do presente con-
trato.

Parágrafo único. Não haverá con-
cessao de prorrogação .de prazo para
execução dos serviços, a não ser que
haja absoluta conveniência para a
Contratante.

Cláusula Nona — A Contratada se
responsabiliza direta e integralmente
pele técnica e boa execução dos ser-
viços objeto do 'presente contrato, os
quais, na hipótese de não serem acei-
tos pela fiscalização da Contratante,
terão de ser refeitos, sem prejuízo do
prazo fixado e de outras cominações
legais.

Clausula Décima — O pagamento
sere, leito mediante faturamento, pre-
viamente certificado pela fiscalização
e aprovado pela Prefeitura Universi-
tária da Contratante, em duas parce-
las, da seguinte maneira:

a) a primeira parcela quando con-
cluído 50% (cinqüenta por cento) dos
serviços;

b) a segunda parcela após a
conclusão total de todos- os serviços
contratados.

Parágrafo único. Não haverá revi-
são e reajustamento de preço consi-
derando-se o curto prazo para a
execução dos serviços.

Cláusula Décima-Primeira — Corre-
rão sob o ônus financeiro da Contra--
tacla e sob sua exclusiva responsabili-
dade tôdas as despesas com aloja-
mento, alimentação, obrigações pre-
vistas na legislação de previdência so-
cial e trabalhista, seguros de qualquer
natureza, decorrentes de relação em-
prega.ticia de pessoal por ela contra-
tado direta ou indiretamente para o
cumprimento do presente contrato,
bem como os danos civis porventura
causados por qualquIr empregado
contra o patrimônio da Contratante
ou de terceiros.

e-- Cláusula Décima-Segunda — A
Contratada, antes de firmar o presen-
te instrumento, caucionará, na Tessou-

eo.raria da Contratante, em moeda cor-
rente ou Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional, o valor de Cr$ ...
2.500,00 (dois mil e quinhentos cru-
zeiros), correspondentes a 5% (cinco
por cento) do valor do contrato.

Cláusula Decima-Terceira —
caução contratual não vencerá juros,
não poderá ser vinculada a qualquer
obrigação e ficará à disposição da

. Contratante, em garantia da perfeita
execução da obra, sendo restituída à
Contratada 30 (trinta) dias após a
entrega e recebimento do serviço, win
a devida autorização da Prefeitura
Universitária da Contratante,.

Parágrafo único. Em caso de resci-
são do contrato ou interrupção dos
serviços por culpa da Contratada, a
caução contratual, não será restl-
tulda.

Cláusula Décima-Quarta — Ressal-
vados os casos de fôrça-maior, devi-
damente comprovados e a juízo da
Contratante, a Contratada incorrera
nas seguintes multas:

1) Equivalente a 0,1% (um déci-
mo por cento) do valor global do
contrato, por dia que exceder ao pra-
zo da conclusão dos serviços;

2) Variável de 0,1% a 0,5% (um
décimo por cento a cinco décimos por
cento) do valor do contrato, de acere-
do com a gravidade da infração, por
Inobservância de quaisquer das cláu-
sulas contratuais, inclusive quando o
andamento dos seeeviços não corres-
ponder' ao rendimento diário previsto.

Cláusula Décima-Quinta — As mul-
tas serão descontadas das faturas que
a Contratada tenha a receber da
Contratante, podendo a referida
Contratada delas recorrer ao Prefeito
Universitário em primeira instância e
ao Presidente da Fundação Universi-
tária de Brasília em grau de recurso.

Parágrafo único. As multas incidi-
rão sempre sõbre o valor total do con-
trato e serão independentes e cumula-
tivas.

Cláusu la Décima-Sexta — A resci-
são do presente contrato e a perda
da caução em favor da Contratante,
além de outras cominações
far-se-ão independentemente de in-
terpelação judicial ou extrajudicial,
sem que lhe caiba direito a indeniza-
ção de qualquer • espécie, quando a
Contratada:

1) Não cumprir quaisquer das
obrigações estipuladas no presente
contrato;

2) Não recolher, dentro do prazo
determinado, multa que lhe fôr im-
posta;

3) Pedir concordata ou lhe fôr de-
cretada falência;

4) Transferir o contrato a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem previa
e expressa autorização da Con-
tratante.

Cláusula Décima-Sétima — A juizo
da Contratante, quando fôr de sua
conveniência ou atendendo a reque-
rimento devidamente justificado da
Contratada, poderá haver rescisão do
presente contrato por mútuo acôrdo,
quando serão indenizados em serviços
realizados pela Contratada.

Cláusula Décima-Oitava — Compete
à Contratada obter tôdas as franquias
e licenças necessárias aos serviços
objeto deste contrato, pagar os emo-
lumentos prescritos por lei e observar
toda a legislação e posturas referen-
tes às obras e à segurança pública,
bem assim atender ao pagamento de
seguro do pessoal, despesas decorren-
tes de leis trabalhistas e pagar im-
postos, consumo de água, luz e ftirça
de que dependam a execução dos-ser-
viços aqui contratados, bem como
obrigações fiscais que lhe forem apli-
cadas em seu nome ou n.o da Contra-
tante, sem qualquer ônus para esta.

Cláusula Décima-Nona — Assiste à
Contratante o direito de recusar no
todo ou em parte o serviço dado como
executado quando não tiverem sido
rigorosamente observadas as especifi-
cações e ao projeto, obrigando-se a
Contratada, neste caso, a reparar e a
refazer por sua conta e risco o que
necessário se fizer para o pleno e ca-
bal cumprimento deste contrato.

Parágrafo único. No caso de erro
ou omissão das especificações que
integram este instrumento, o ônus da
reparação correrá por conta da Con-
tratante, que promoverá a seu crité-
rio, a apuração de responsabilidade.
• Cláusula Vigésima Fica eleito o
fôro do Distrito Federal para dirimir
quaisquer questões oriundas do pre-

.

E assim, por se acharem justas e
contratadas, -assinam as partes o pre-
sente instrumento em 5 (cinco) vias
de igual teor e forma, na presença das
testemunhas que também o subscre-
vem.

Brasília, 27 de janeiro de 1971. —
Contratante: Caio Benjamin. — Con-
tratada: Gaspar Mendonça Silva.

Testemunhas: Maria Helena Novaes
Faria -- l'Onyse Fernandes Rocha Li-
ma.
(N9 420-B — 4-2-1971 — Cr$ 155,00)

Têrmo Aditivo ao contrato de cons-
trução pelo regime de administra-
ção contratada celebrado entre a
Fundação . Universidade de Brasília
e a ErnPrêsa 'Construtora Rabelo
S.A., conforme autorização contida
na Resolução n.° 3-70 do Conselho
Diretor, objetivando as obras de
acabamento do instituto Central de
Ciências da Universidade de Brasí-
lia.

Pelo presente instrumento a,ditieo
de contrato !a, Fundação Universidade
de Brasília, representada pelo teu
Presidente o Professor Caio Benjamin
Dias, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta Capital e a empresa
Construtora ,RabelIo S. A., represen-
tada pelo Engenheiro Luiz Pellízzaro,
brasileiro, casado, residente e domici-
liado nesta :Capital, pelo presente
Ter-mo Aditivo, ajustam entre si al-
terar a Cláusula Décima Quinta do
contrato de construção pelo regime
de administração contratada celebrado
entre ambos a 24 de fevereiro de 19'/O,
objetivando as obras de acabamento
do Instituto Central de Ciências da
Universidade de Brasília, que passa a
ter a seguinte redação:

Cláusula Décima-Quinta A vigência
dêste Contrato fica prorrogada a par-
tir de primeiro de janeiro de 1971
e até 31 de dezembro de 1971.

1.° Caso haja conveniência da
FUB, o prazo contratual acima po-
derá ser prorrogado, mediante enten-
dimento prévio entre as partes, men-
tidas, no entretanto, inalteradas as
cláusulas do presente instrumento.

2.° Caso haja conveniência da
FUB, o Contrato poderá ser rescin-
dido antes de Si de dezembro de 1971,
mediante entendimento prévio entre
as partes.	 •

E assim, por se acharem justas e
acordadas, assinam as partes o pre-
sente Termo Aditivo em 5 (cinco)
vias, de igual teor e forma, na pre-
sença das testemunhas que também o
subscrevem.

Brasília, 4 de janeiro de 1971. —
Caio Banjamin Dias — Contratante.
— Luiz Pellizzaro — Contratada.

Testemunhas: — Maria Helena No-
vais Faria — lonyse Fernandes Rocha
Lima.
(N.° 421 — 4.2.71 — ,Cre .33,00)

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONNICO
CERTIDA0

"Escritura de contrato de promessa
de prestação de garantia n9 A-134,
entre o Banco Nacional do Deassivol-
vimento Econômico (União) e Servi-
ços Aéreos Cruzeiro do Sul S. A., no
forma seguinte:

Saibam quantas esta escritura a ser
anotada no competente distribuidor

de janeiro de 1,-)41, nese a cidede do
Rio de Janeiro, Estame sia Guana e a-
ra, República Federativa do Bresii,
em o prédio número 53 da Aveleea,
Rio Franco e aí, perante 'mim, Was-
hington Torres da Cunhe, escrevenue
juramentado do 59 Oficio de Notas,
devidamente autorizado na forma na
lei e aprovação da Corregedoria, com-
pareceram, partes justas e contrata-
das, dum lado, como primeiro contra-
tante, o Banco Nacional cio Desenvol-.
vigento Econômico, neste instrumento-
designado simplesmente BANCO, au-
tarquia federal, com sede na Capitai
Federal, Setor Bancário Sul e servi-
ços principais nesta cidade, à Aveni-
da Rio Branco n9 53, na qualidade cie
agente da União, nos termos da Lei
n9 5.000, de 24 de maio de 1966, por
seu Presidente, Senhor Marcos Perei-
ra Viana e seu Diretor, Senhor Anto-
nio Carlos Pimentel Lôbo e de outro
lado, como segundo contratante —
Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul S.A.,
registro no C.G.C. de número 	
33.258.518/01, neste instrumento ae-
signada simplesmente Avalizada, com
sede na Avenida Rio Branco número
128 — 89 andar, nesta cidade, por seu
Diretor-Presidente Senhor Leopoldnee
Cardoso de Amorim Filho, que tam-
bém se assina L. Amorim Filho e por
seu Diretor Executivo, Sr. Eurico
Paulo da Fonseca Valia, que tambem
se assina Eurico Paulo Valle, com au-
torização ele sua Diretoria, em reunião
de 25' de maio de 1970, têm justo e
contratado o que se contém nas -clau-
sulas e condições seguintes: Clémuia
Primeira — Natureza, valor e finali-
dade do contrato — Sob os termos e
condições estipuladas neste contrato e
na Parte II do "Regulamento Geai
de Operações" do Banco aqui (.1
minado simplesmente R.G.O. (exce-
tuado o disposto nos artigos 41 e t•
pectivo parágrafo único, 42 e resp e)-
tivos parágrafos, 43, 47, 55 e on
aprovado pela Resolução n9 370-70 do
Conselho de Aditinistração do Banco,
de 27 de fevereiro de 1970 e publi e a-
do no Diário Oficial, Seção I — Pa te
II, de 10 de março de 1970, que a
Avalizada declara conhecer e aceitar
como parte integrante deste contra,o,
obriga-se o Banco, a prestar garan-
tia, em nome da União, com autiri-
zação do Exmo. Sr. Ministro da Fa-
zenda, em despacho de 29 de d ezs
bro de 1970, exarado no processo .:.
MF-52.478-70, com base nas Leis aí-
meros 1.518, de 24 de dezembro de
1951, 4.457, de 6 de novembro de 1)504,
e 5.000, de 24 de maio de 1966, com-
binadas com o Decreto-lei n9 1.0.95,
de 20 de março de 1970, e após ale o-
vações do Remo. Sr. Ministro do ela-
nejamento e Coordenação Geral, con-
forme aviso n9 201, de 11 de junho de
1970.  e do Exmo. Sr. Ministro cia
Aeronáutica conforme aviso número
16/GMAC/662, de 2 de junho de 1270,
as obrigações assumidas pela Avaliza-
da em decorrência do financiaineedo
estrangeiro à aquisição pela Avalize-
da, de três (3) aeronaves "Boeing
727-100" e respectivos acessórios. eora
peças sobressalentes, equipamentos ti-
milares e de serviços permanentes, in-
clusive quatro (4) . turbinas sobres :a-
lentes, em conformidade com os e-n-
tratos de financiamento no valor to-
tal de US$ 22,500,000.00 (vinte e deis
milhões e - quinhentos mil dólares dos
E.U.A.), além dos juros respectiecs,
datados de 19 de agôste) de 1970 e tra-
duzidos em 22 de outubro de 1970 pelo
Tradutor Público Giorgio Bullaty sob
números 18.238 e 18.239, o primeiro
dos quais, entre The Boeing Co., a
Avalizada, o Export-Import Benk of
The United States e o First Natioaar
City Banir e o segundo, entre a Amai-
sacia e o First National City Banir,
traduções essas que fazem parte in l e-
grante do presente contrato, tudo em
conformidade rffio somente- com os
precitados diplomas legais e atos ed-
ministrativce, como também com o
que consta do Dossiê BNDE número
1.894-70 e, especialmente, cm a Deci.

sente contrato cujo valor é estimado 'virem que aos oito (08) dias do mês
em Cr$ 50.000,03 ;cinqüenta mil cru-
zeiros), com empresa renúncia das
partes contratantes, de qualeuer ou-
tro que tenham ou venham a ter, nor
mais privilegiado ou especial que seja.
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Si. o n9 1) 1,-70, do Conselho de Admi
aa Banco. Pai-agrafo Pri-• - A garantia da União serã

ccr -ar anciaaa mediante emissão
pai) Banco -cies documentos previstos
ne apeases designaeos, respectiva-

C e E des reieridos contratos
de I financiamento cujas .r•aduções
cor sina. zn :arte integrante do pra-
ser -e acesa-ato. P.irrigrafo Segundo -
O . :serer, aar o montante do princiaal,
retannimmonado e os jures que sobre
éle incita:ao, assim se diria-drainam,
pra saa pracedencia: I) 85% (oilitata
e ( •.nco por cento), das seguintes en-
tia les e nos seguintes submcntantes:
ailaarport Import Bank of the Unit'd
Sn -as: US$ 8 606,250,00, sabre os (vats
inc .dirtio juros à taxa de 6%/7% ao
an ); b) The Baeing Cerapany: US$
95(.2500, sabre os quais incidirão ju-
ra" à taaa de 6%,/ 7% ao ano; c)

it National City Bank: US$ 	
4.711,250,00 sôbre os quais nazedieão
ju. os a taxa deneaninada "pr.máriae
na is 15% ao ano; d) First Natiorsai
Ci y Bank: US$4,781,250.00 (ouro ciSaa-
re.) sedara as quais incidira() juros
A Laxa denominaea "interbancária'

0.83% ao ano; - II) 15% (quin-
ze, par cento) ou . seja, US$ 	
3,l; 75,000.00 (ouro dólares), sôbre os
ÇL i s medirão juros a taxa dentara
ir Lia "interbancária" mais 0,83% ao
aui do First National City Bank. P:-
ra 'rafo Terceiro - O Banco sómente
ef tivará a prestação da garantia cia
U mo, nos termos do parágrafo ante-
rica depois que a Avalizado houver.
I comprovado o registro no Banca
Cr:atrai do Brasil dos contratos rujas
tr ..auçÕes fazem parte integrante do
pr J2nte, conrorme "caput" desta
• vila; - II - apresentado a guia
ae haportagao da C irteira de Cozner-
eJ Exterior - CACEX - do Baneo
dc Brasil S. A.; - III - cai/111 .0u-
cic a inscrição das hipotecas consta
ta nas na forma da Cláusula Sexta
ia, sos II e III, deste contrato. Pa-
ra gafo Quarto - Para todos os atei-
to de direito, estima-se em Cr$ 	
11 -375.000,00 (cento e onze milhões
tr zentos e setenta e cinco mil cru-
zaras) o valor, por .princasal, de ga-
ra itia prestada, efetuada a convereac

.axa de cambio de Cr$ 4,95 (quane
cr ..zeiros e noventa e cinco centavos)
p r dólar dos E.U.A. - Se pea ice
si, o da eventual airacuaao da galava-

houver varlazo, para mais, o sa-
io cia taxa de carnalo, o resultar Le
a( asc:mo em caie:erres sara consile
• .t0 acessorio eventuel, coberto peie -
ni' la as garantas constituídas na a
ci amua A Aralz;..w".u, d ezale ja e

a esse fina autorza o Banco
a e irreveat v 'amen te, a prova

o ni,ar, junto aes argaos a que, paro
e. ato de reaistro, estea surai• o ase-
s. e contrato, a a' ualizeee,Z e en tê

assaiia. - Clausula ,sefraida
iernnto da evacuada r ie-

t,...;-ra as recursos - Caso o Banco vc-
n .a a honrar total ou para:laias _ata
a garantia prestaaa em nome da

ii4o, pagando obraaaões da ata
z ca por ale garantidos, as- quantia,
d!apendidas pelo Banco, meluira
d spesas realizadas. impostas e tasca.
is:o/imas, serão levarias a débito aiz
A alizatia por seu valor em cruaeirtsa
v.alcentio à taxa de 12% (doze pio
ct Oto) ao ano, contados a parar ca
d ita em que o Banco as d2bi a-
A ,atirsaaa e até a data do reepec'ea
raimbalso. P2ragrajo Primeiro -

Ad.	 ç anuas por principal, juros e aa-
ti ras encargos, assun devidas p.
A alnuita, estaráo sujeaas a terra
n mictaria, cem base nos indieea oaa
a oaazeçao do valor 110//1:na, C
Carseações ItaajaLaelaa da 1,a . a
/n menu! - Tipo Ilea:te '',"er--a,
ç .e trata a Lei n ç 4.357 de 16 ia ,111 o de 1934. tomando-se CGi.110 rries rsa
s	 para inicio da corta aso mons ,
ai aquéle em que o Banco as t10-1“..
(f.-)1! ;do à Avalizaaa Parkgrail

ardo -. Fica, aesde já, estabineeica
q ie, pedindo o Banco em Juizo o pa
g :mento das obrigações, despesas, !m-
a istes e taxas, e demais encanais por

que seja responsável a Atrag:acla noa
termos ciaste contrato, a correção mo-
netária aqui estabelecida incidirá até
o da da efetiva liquidação da diviaa.
Parágrafo Terceiro - Sempre que o
Banco, à ocorrência do inadimple-
mento mencionado nesta cláusula, ti-
ver que usar recursos próprios no pa-
gamento das obriga-e:Sas g erant_eas.
acarará da Avalizaria taxa à razão de
3 i 16 ca. ares dezesseis avos por cento)
do valor que despender, em cruzeiros
para a liquidação das obrigações.
Cláusula Tercalra - Obrigaçaes diver-
sas - Até final liquiaação de
Odes as obrigações da Avalizado.
contraídas, não sómente para com
co financladores estrangeiros e ga-
rantidas pelo Banco (União), corno
também para com o Banco (União),
assume a Avaliada as segliirÉes
obrigações, alam de outras estipula-
das neste instrumento e nu "Rag,a13.,-
mento Geral de Operações": 1 -
Apresentar ao Banco, nas épocas
próprias, uma (1) via de todo e
qualquer documento que remeter ao
Export Imexrt Bank of the United
States, ao First National City Bank
e à Boeing Company em cumpri-
mento às obrigações assumidas nos
contratos de financiamentos; II -
Concordar, como de fato ara expres-
samente concorda. que o transparte
de qualquer acessório das aeronaves
adquiridas nos têrmos dasta tontra-
to, seja feito por via aérea; III -
Segurar em favor do Banco, nos
termos do retrornencionado E.G.O.,
as citadas aeronaves concordando,
como desde já expressamente con-
corda, que, em caso de perda tatal
a indenização poderá ser aplicada
na amortização antecipada. de divi-
da para com os financiedores es-
trangeiros ou na aqtaisiçêo de ou-
tra .(s) aeronave (s), ouslaos, nesta
hipótese, o Departamento de Aeiaçãa

il e o Ba-co; CS/ - A te ic' r, a
qualquer 'tempo, tendo em vista a
necessidade de g:rant:ir cri nata ao
de operação rentável e eficiente, as
recomendações do Banco para a
realização de	 estudos e análises
técnicos de custo de overação e
produtividade e pór em execução as
medidas que forem estabelecidos, no
sentido de auznenter a eficiancia
administração e o nível . de produti-
vidade; V - Nao conceder 1).e:fa-
iai-ida a outros créditos . nem assumir
novas dividas fundratas, sem o prévio
c sahecanento cio rouco, 'lado par
escrita. Paregra'a	 -eu	 ex-
prassão	 fundaaas'' eram-
ire:ande quaisquer aaisquer tipos as obriga-
ções (representadas ou n, aor de-
aarstures, parias tenericiari • s, titu-
les cambias ou gira .,er issardraan-
to) de reembolsar ti:atacam sornado
em outras obrigações, da mesma La-
t./rasa. Lao se inclaera_ entreisato,
na expressão "dividas - fundadas":
a) o depéslto de C312: .ric3 de sarai-
ços da Avaliada; 43, qtatlçaer adian-
tamento tornado para atender a des-
reeas puaaveis com recuos de cré-
ei. .0 aberto; c) qualaaer obtasaçâo
decorrente dos . negócios °rd:nas:as
da Avalizada e peativel cie •cõrao
com os têrmos usuais de tais negó-
cios; cl) o desconto dc efe'tas (mar-
ciais de que a Avezi... zela ;51;,i'd titular,
re-sultante de vendas ou prestaçaas
de serviços. Clausula Quarta -
Corniwao de F;. ,..celtzeço e Des.peJas
- A fim de atender às despesas de
fiscalização Caste Corareac coorara
o Banco a, A -.7xliz.e . '"a sa.'ctr uivien-
te, em 15 (quinze) de junho a 15

n (quinze) de daraniaro de cada ata),
.• no vencimento ou na l iqu i daçaa do

contrato, comissão de	 tacalização
no valor de 3,5 	 (meio por
s. ano, calcearata sôbre (ri; ailaes de-.
caaores então ee..z-ivazarate aaran-
lidas. Partgrafo Prarir.,o-- A Co-
r:assa° de fie-emanão reiativa ao
semestre em que fôr preierad,a a ga-
rantia do Banco será cobrada e cal-
culada proporcionalmente ao anime-

ro de dias decorridos desde a data
da 'efetivaç2o da garanta ata a da
cobrança da comissão, no mcsrao ze-
tiewtz-e. Pcyagrafo •- A co-
missão de fiscalização prevista res-
ta cláusula será paga em moeda ra-
cional, fazendo-se a conste:rato da
moeda estrangeira à taxa de canealo
vigente no dia da respectisa •-oaran-
ça. Paragrafo Terceiro - A Asaill-
za.da reembolsará o Banco, claros-
sim, de tôdas as despeares cou aae
fizer para realizziaão, çaa,
seguranea ou minar:aça:a de dires_es
creditáriois do Banco e da tIniaa
dezorrancla ciaste cora:a:ta. Pe.rá-
grafo Quaeto - As dc.spesea tqa1
citadas, que deverão ser paaes Nas,
Avalizado, denta.° de quinaa (15) (titia
da emassao do avaio de dals.ito do
Banco, e a omissão de fiscalizaaão,
vencerão, em caso da não pagalr.en-
to, juros de mora de 12% (doze par
cento) ao ano, prefira o B172.CO, ou
não, considerar vencido o controto.
Cláusula Quinta e- Certeza e Liaui-
dez da Divida - A Avalizada ra-
conlaecerá como prova de seu debito
os avisos emitidos pelo Be-co, refe-
rentes às importancias a serem de-
positadas pela Avalizada e as pagas
pelo Banco (União) por corta da
Avalizaria, bem como outros .1.ViEr.)5
relativos- a despesas, comiasaes -e en-
cargos devidos e o Banco reconhe-
cerá a crédito da Avalizada os re-
cibos ou comunicações que causa
pelos recebimentos em dinhairo, fi-
cando, desse modo, expressa e plena-
manta asse tarada a certeass e liqui-
dez de divida da Avalizaria para cam
o Banco e/ou a Uniao, minarem-
dando os cálculos de juras.
são, encargosencargos e despesas. Pel - e g ajo

- A Avalizado., não exigirá
processo especial de verificação nem
retardará, de nenhum modo ou sob
qualquer pretexto, o pagamento ou
a cobrança do saldo desedor demons-
trado pelo Banco, reszaliado, can
caso de êrro, o uso, posterior da Laia
'de repetição. Cláusula Seria - Gi-
rantia - Para segurança da rasara-
sabilidade do Banco em aeaorreneta
do presente contrato, bani corno do
pagamento de juros, comias :ao. pena
convencional, multa, desneraa, en-
cargos e cumprimentai, enfim de ta-
ars as °Ia:gazeies era ressanialss ar'.•
Ava tiarida, saa aqui aias-tia .c
se:Tuia:as a s rs n'ar s • 1

.zat!ce promete Lar ao Banco (Uniao)
casi raansara e uni a e
teca taes (3) aeronaves 'a,,-..-ta
727-100" cada uma asa parta cern
três (3) turbinas e acessórios, c as

Iquatro ( 4) turbinas sobressa I en -e a a
serem adealrides na forma da Cr:a-,
sula Prirrrira déste contrato. II -
A Avalizeda dá ao Banco Ti
em serunda (2") hipetecs canven-
alonga oito (.8) Aeroraves tipo

:"YS.-11A", de -fabria•aaao d "Malan
Aeroplane Manufacturing Cri Ltd.
nameros de série 2.054 2 055. 2.063,
2.034, 2.03, 2031,. 2.2 e 2. assa
miraras Sas, respactivarranta PP-Cra.
PP-CTF, PP-CTG, PP

PP-CTJ, PP-CTR e 	
equSardas, cada uma essa

auas (2) turainas marca "i)ert
nariz", tipo 542, de fetrez -e-ta
"Rolls Ro'ce'. III - A 41:1.f-.`.2.-Zo
dá ac Banco (Uniao) cri terceira

hipoteca convencionai, 	 q.; ,tr.
(4) 1.,_2zunm• es tipo 'Caravela.	 .
3E-210.VI E, com tiú:Men-3
133, 12, C'S2 e lati, matriceS	 tas-
etativanisate,	 PP-CaB,
aSP-CJC e PP-CJD, equipa i	 ca-

. uma, cran	 tal tessiar o F	 (
"Avon Mera", tipo 533 R, de +sara
,Laçã o "nona Rayee'•.
Prinze:r.,) .- Em riasciaa aereae•e
prometaia na forma do Lar iro 1 Cri
"caput" desta clasala. a Avataaa.s
assume as segaintes obrigaçaes: 1
Constituir, até trinta (33) dias ames
o registro, no Registro Aeronáutico
Brasileiro, de cada aeronave adaui-

vida com a aerantia do Banco
(União) a hipoteca das aeronasea o
turbinas, devendo Las .‘nratarz. e en-
tender-se és tarlf.nes sobreasa'anzais
à época da posse da Ari.:!.i-...1,A-; II -
Inscrever, -no Registro Aeronáutico
Brasileiro, a hipoteca enratituida
nos térmos do itera antar ..er, até
trinta (30) dias após a assinatura
do rditivo raie a ceasatits. ar(ar.
Paras:safo Szy..,::::J - A e...ainda e
a terceira hipotecas convenciam:1s,
constituídas na forma dos Inc! as II
e III do "cepu.t" desta ciaueula
abranaern o conanato de cada aero-
nave, aqui:a ...da com suas turbinas,
demais atacrelaas, azasearios, aerten-
ces, Insta':sçars e equiarenscatos, tem
que !quer WÁC.:.•Çe.•9 ot.I reaserva. Ciateau-
ia Saima .- alva:a:aí:a - Para sodas
os fins de direito, os valeiras dos bens
objeto de garantia em favor da
União, dist:laminam-se da scaamte -*
maneira: 1 - Bens prometidos tm
hipoteca: a) tras aeronaves "Bo neing
'727-103" no valor total de .......
Cr$ 53.060.730,75; b) quatro turbi-
nas sobressalentes, no valor total de
Cr$ 6.472.470,60; II - Bens dados
em hipoteca: a) oito (8) aeronaves
tipo "3S-7.1A", no valor total de
Cr$ (9.CO.000,03; b) qua tro (4)
aeronaves "Cansei:e" SE-210. VI-R,
no valor total de Cr$ 29 670. 000,&0,

! Parágrafo único. - O Bani° reser-
va-se o d.reito de, à eventual exe-
cuçao da garantia caa ctineta-aida,
requerer, !radiante simples raegaçao
de depreciação, nova avaltiaiio dos
bens gravados. Clausula Oitava -
DisposicGes Gerais sobre as Jaz an-
tias consteasidas em favor do Rano°

1 - A Avaazaaa asume para com o
Banco; darante a vigência ciaste
contrata, as	 seguintes obrigações

1
 relativas aos bens dados em p.,-art.:.n-
tia em easor do Banco ¡talán,:
a) mantê-los em perfeito estado

I de conservação e produtividade; b)
na-int:a:as sempre quites do ira-
postos, tesats e quaisquer 3,bates,

'federais, catarrais e munia:mas, en-
treaando ao Baixo, antes de t :rani-,	 ..
11-4^."-0 O prazo para cs respeciavos
pagamentos, o ora:azai ou a cerzida°
dos reciaas de auitJçóes; e) rito
grava-los nem erra:ida-ta ou ceda-

' los, em favor de terceiros, sem pre-
via e expressa autortazaao cio Banco,
dada por escs ao, sob ,,t,..:s de raili-

•dada a Jsoluta Casses atos e de a di-
vida tornar-se imediarar eenta exigi-

, Pcatass,ajo -"asco - Se, se seri-
eleer qualqaer aceras:a-cai q.ae venha
o deatamine.r dinaniaaaa os nepre-

l ciaçao de garantia areve.1 a Ava-
Iisacla .ols--.•-?,3 e: -- n p e..
1o, inecatinents e por escrito, ao

: '---27.11co. a .an de C -, C. :J ear. pa 3)6 de-
Lerintrair as ai a.:...eaci,'..!
a sua suasiatiaaao ou rear. o; - b)

•cianpeia as datermineçaes do Banco
•eassnto a easa asiasaltuiçft era vefôr-
ço. cleatra ce - traias (aa atas, con-
tasslas c .1. nctificaçao qae o O ar.co ti-.	 :. iar, p-31' carta Cra.......,....d. Em ra.ss ro,
saaa Carreio ou par °tical) do Re-

do Ti:4;as e Dacu-na.nies. -
iCaaaearf Nona - l'e •Zez7W2.'.!to ez.t..-aor-
...:-.Or...) do Colii ..-atJ - O Banco e .etn
a União poderão consideats vencido o
presente contrato, se ocorrer . - to
nao cumanmento de Manas çao da
avalizaria para com os ilnUrIeladareS.
sixtranseeros; - ta n..o can primento...a

i de que..orer das obrasaçoas assumidas a-

'pela siscaaatia neste contrato; -- c)
• 4/à., lOtler rios cosas , C . a P . e ..rnte• - O IP,
"ai cie pe sam nto • - d) p .• raiaseçao.
cio emereendunenso para .-.-.) ,a nal asa-
são o Banco prestara a garanaa da
taniáa - C' •• eaa D- -• -Po - a e a-
eaecaa.c) da .D.I't ira - a Aval .!t
macela:- (:::.- :" ... • 1 e _ • 1":.g.. ri' O,

, -'21 Q.r2 •:c:. o larica a... r .. ezzater a
garantes prestada, tique Lub-regado
aos f.L1-4._...C-.3 de ..1 aasa...... eara ass ii-
narIC -_":1201,Er:, estrarasearos - Cr aratla
Déelmis Paia/rira -- o>/' r :::ção Erase -
-cs'al da Avalizada - A Aclame-ia
obriga-se, reste ato e por a.ta irastru-
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mento, a dar em hipoteca ao Banco
(União) quaisquer , aeronaves da sua
propriadade que venham a estar li-
ana e desembaraçadas de:quaisquer
ônus, até que se. estabeleça para a

- operação o indiae de segumnça
130% (cento " e ' trinta por cento) de
garantia real oferecida peia Avabzada
em relação ao valor de garantia pres-
tada pelo Banco em nome da União.
- Ckiasula Ateima °Segou& - Fana
. do Contrato - O fôro do presente
'contrato será o da sede do Banco
reesaivado a Laje optar peio da Ava-

- A Malhada ~provou o
cumprimento de suas obngações me-
videnciárlas mediante apresenta:0o
dos Certificados de Qidtação-ninneros
12.004-70, 12.085-70 _e fornecidos .em
16.12.1170 e 109-71 de 7.1.197e, pelo

-Instituto Nacional da Previdência Soa
dal.-- ~vidência Social - Parara-
m* apresentados os certificados de
quitação ~eras 13.085-70 e 12.951
datados de 18.12.70, em mannatimento
ao arta 141 da Lei n.° 3.807, -de 20
de agasto de. 1960, com nova /editai:ia
dada pelo Decreto-1d número da -cie

- 21.11.1950, certificados ames eni na-
me _ de - Serviços Aémos-C ouzeire 'do
Bui S. A. a o de Munem 109-31 da-
tado de 17 de janeiro de 1971, que me
foi também apresentado e que ficam
arquivados neste Cartório. --E, de
como assim o disseram, si ié e ne

-diram quea. mjnbaa • Notas la-
vrasse a presente - escritura, que lhes

• sendo lida e achada em tudo con-
forme, anasitaram e, assinam com as

- testenamhas, Marta Helena de An-
__ drade e Edos Valente Guedes. --- Eu,
. Washington Torres da Curica, esare-
• venta juramentado, oevilamenta au-

torizado, o estreai. o* Minuta, suba-
cravo e assino (a) "Washington 'ddor-
res da Cunha.	 O - Marcas Pa-

- Viana.	 (a) - Andado
Carlos' Phiseatel Loba - (a) -
4722,01i771 Filho. - (a) - Euttco Pau-
lo Valia. - (a) - Mama, ilidend de
Andrade._ -a- (a) -- Sidaa, Valente
Guedes." - •. Eximida por certidão

•nesta data. Ria de Janeiro. E en
a subscrevo e assino, - Washington.
Potaas da Cunha.

O abaixo 'assinado Taadutor Púbil-
eo Juramentado e Interprete Comer-

. ciai ias, Praça do Rio de Janeiro, Ca-
, raital do Estado da Guanabara, Re-

pública Federativa do Brasil, nomea-
do para o português, alemão, francils,
Inglês e italiano; conforme decreto
assinado pelo Presidente da Repeli-

- ea a 15 de maio de 1955. atesta card
lhe foi apresentado (a) um (a) _com2
trato de empréstimo exarado (a) em
inglês a fim da tradudialo (a) Pada
o !ensacai°, o que cumpre esis razão
de teu cargo, como segue:

Tradução is9 18.239 (Minuta) -
•ViTCOLLINS - 22 de agasto de

- _ 1970). - Contrato de ,Empréstimo
em Euroddiares rate_Contrato da-
tado de primeiro de agosto da mil

•novecentos e setenta, entre Serviços
Aéreos Cruzeiro do Sul, S. A,
Sociedade organizada e existente de
cemiormidade com as lels cio Brasil
(doravante denominada o "Tomadar
do lammdstirood), o First • National

r- eity Banis, uma, associação banc.ária
• nacional organizada - e -egiatente de

conformidade ,COM aa' leta dos Esta-
dos_Unidos da 	 (doravante
dnomtnada o "Banco"), Testenru-
nha - Consideaando que o Tomados
da Empréstimo. mu &dama norte-
americanos obtidos de dantes fora doa
Estados Unidos (doraaanta denomi-
nados -"Elidodólares".1, sendo as. Eu-

- rodalares e os Palmas Norte-America-
nos aqui representados pelo sinal
"1", a •M1 cie permitir ao Toma-
da' do Erapiésttmo de fazer una P a

-gamento à. vista de quinze por cento
por conta: da compra do The Boeing
Company (o "Exportador") e canos

- outros fabricantes noa Estados Uni-
dos da América (sendo os referidos

'fabricantes e o Exportador dormia-
' te denominados às 'vaies coktiva-

mente "Fabricantes" e individual-}

jato dloeing 721 (acsal chamados co-
letiva Individualmente "Avião -
(Aviões) Financiado Isda, conforme
exigido - Pelo ' contexto), com peças
sabressinenter, equipamento - auxiliar
e i serviças pertinentes, todos de fa-
bricação aia origem nartaaammicana
(sando todos os bens a serviços para
os ciuffia 4/e1Procura utster rmancia-
mento 'conformes,' acima dito, Malucai
ve os Aviões Financiados) doravante
denominacips às vezes caSetivamente
"Itens" e individualmenZb- altera");
C... Considerando que o preço de com
pria global ` de todos os ateus; cujo
Páganpeldt Inicial deve ser financia-:
ido no todo- ou eia pane de arfado
com (Sete Contrato, è -de, aproxima-
damente, 22.500,000.00 dos
criais U.54 19:125,000.00 devem ser
financiados- consoante noa Contrato
de ~estimo datado de primeiro
de Mato de mil novece,ntos e seten-
ta- (o "Contrato da- Errandstano")
entre_o . Tomadar. da Empréstimo, o
Exportador.- o Expart-amport Bank
ofathe Uaited Btates ("Eximbank")
• o Banco : agindo individuahnente e
Co= Agente para ass Eraprestadores
nos teararis do _rafando Contrato;
Considarancio, era vista das cláusulas
e acerdos do Banco contidos neste
Contrato, que O Banco -Nacional do
Deserivolvimado Econômico "BNDEa,
ama entidade autônoma organizada e
existente nos tearrios das „leis da-Se-
publica Federativa do Brasil, agindo
como agente financeiro do Tesouro-
Nacional da República Federativa d
Brasil e em nome e par • conta do
mesmo, ~dou em garantir hi-
eandicionalmeate tôda a dívida do
Támacior. do Empréstimo para mira o
Banco de conformidade com êste
Contrato; e Considerando que o es-
tabelecimento. de Um crédito • -pelo
Banco para a acima Mencionada fi-
nalidade facilitará as exportações , el
importações e a troca da /mercadorias,
entre os Estados Unidos da América,
e o Brasil; Ora; portanto, as-partes
contrasamed, em consideração das
premissas -e suas 'respectivas obriga-
ções, 'compromissos e empenhos mais
adiante , fixados, concordam e con-
vencionam quanto .segue: -.- Artigo

Montante e • Termos do Emprésti-
'mo. - Pardgrajo Compronzi-sso,
O Banca concorda em fazer nos têr-,
mos e condições mais adiante- estas
belecidos, um empréstimo; ou ems
préstimos, em eurodólarea; a, ou pot
ameis do Tornadot do Empréstima
após .a 'data do presente Contrato até
o inclusivo trinta À um de dezembrO
de anil navédentos e sotenta ou a dar
ta „posterior que possa ser concordada
pela Tomador do Empréstimo e p
Banco (dorayante denominada 'a
"Data de Terminação do Cornaras
misto"), ata, mas não além de uma
,importância global de U.S.$ ........
'3,375,000.00 (o "Comisromisso • do Erd-
Indatirao"); sempre que, todavia,
montante global dos orripréstinad,
feitos pelo Banco mos darmos do are-
sente Contrato tão passe em- hipate-
se alguma de quinze • por aento da
preço global de compra de todos-os
Itens a serrai financiadae consoante
êsté" •. Contrato de Empréstimo. j--
Pardgvalo 1.02. As -Noto; A obriga-
Oto do Tamador s do Empréstimo
restituir o montante .do principal :de
aOS erfaprétstirno feito pelo Mancai o

que ficar :pendente de temos a teda-
pra será- coraproaasia -por.. uma nata
prOmissória, do 'domador do Emprés-
timo- tendo substancialmente a for-
ma do Apensa A adiai anexado (cada
urna chamada uma "Nota"' a coleti-
vamente as "Natas"). Cada Nota se-
rá pagável à ardera do Banco, tendo
um . montante do principal Igual ao
empréstimo ao qual se refere e a da-
ta do mesmo, e será, no mais, convea
nientemente completada de acôrdo
com êste Artigo. • - As natas serão
atasinadaa por funcionários devida-
Mente autorizados do Tomador :do
Empréstimo e ,serão impressas, dati-
lografadas ou litografadas em idioma

Inglês da - um lado de uma Ibila de
nata da banco em papel de seguran-
ça.	 .0sánrdgrajo 1,03.. 'da Restitui-
çdo ---,ata Net:4 serão restitufvela
em sete (7) prestações do principal,
semestrais e substancialniente ignaraj
sendo á primeira deus devida e pa-
gável nas primeiras dessas datas que
Ocorrer dois anos após à primeira da-
ta da ;entrega da qualquer .Avião_Fia
aanc,iado ao Teimado; do Empréstimo.
st-- Pardal:aja - Juros. - Cada
14eita ferle.,34 [juros Mbre o Montante
pão pego do principal da mesma de
teifftla a tempos, da' dessa No-
ta.' até spie seja, integralmente paga,
dites distes pagava-Os sensestrahniiite,

começar seis Medes depois de Sua
data, em cada atro duniate o em pea
tiodo e após Ema pagamento integral,

uma atina igual a 83% por imo ad-
arga da taxa a qual depósitos -de adis
enema em euimiedares ião ~M-
a bancos de primeira ordem no mar-
eado interdaneáriO de 'Londres tal cis
Mo determinada Peia curti:Mó doBasic° ao Munem -trinta e quatro da.
~nate: siddlcirna E. a.
terra, CPNCB -Londreali, ás andte • no-
ras da manha (hem 4 /padres),
dois Dias Úteis (como mais. adiinite
,defirddo) aptas da data do detem-
: 55So, Planejado ao quaressa Nota sé
reitere, e dois Dias: úteis antes de . ca-
da Data de Ajuste deJuros (c nto
mais adiante definido) após a data
dêsse ,desembalso. 0 têm() "Dia
ditilda como: Man usado significará
um dia em que os bancos estejam
abanca, palma_ negacios em lanclaes e
em Nova Iorque, e o taram 'Mata do
Ajuste de Juras" 'significará, com
reapeito a qualquer .Nota, o Ida Coil
que ,ocorrer dada meia' meses e coin-
adita cara a data , ern que UAI Paga-
manto 'de juros . sabre essa Nota
fôr devido e pagável de adira°
com os • seira termas. Para-
grafo 1.05 - Troca de Notas. -- A
pedido doportador de alma Nota cal
Notas; „leito' a qualquer momento ou
de 7C5 em quandoa Tornados do
Empréstimo radie*" e en tregara a ta-
asi portador, em troca da qualquer
Nota Ou quaisquer . .Notas 'anterior-
manta ,omitida, ou omitidas 'de con-
formidade- com . êste Contrato, -a sua
nova Nota suad novas Notas noa
.valthes que êge portador possa es-
Pecific,sit (mas em caso algum em va-
lOres Inferiores a U.S.$ 100,000)., da-

(s)- com a data _em que trierem
Si Pagos juros abre Notaá ou as
Notas eattaegad (s) e na moeda des-
sa Nata entregue i; mire montante do-
'tal do principal igual -.ao-montante
total do. principal .cla Nota entregue-
i/11 H das Notas entregues, deduzida o
vaiar, total , de quaisquer devoluções
da principal' feltas.jsôbre _a Nota en-
tregue ou as Notas entregues, e, caso
Use portador assim -O solicite, as
prestações do principal • da Nota co-
treada ou das Notas entregues serão
individualmente comprovadas par No-
tas separadas. As novas Natas emi-
tidas de acaido com êste parágrafo
estarão canforada às exigências
dêste Artigo e 'terão substancial-
menta sa lesma do .:Apenso A deste
Cciriteatoa exceto as modificações que
portador, possa especificar 'para ciar

11,

sóments numa Data de Ajuste de Ju-
voa a ala aplicável; e, ainda, sempre
que todavia, se qualquer dêsses Paga-
mentos adiantados de qualquer Nota
fôr feito com o produto cie impor-

O

et*Ito a qiia3quer das disposições dêste
Parágrafo. Pard rafo 1.08. • -a- Paga-
irientos anteci os. Assistirá ao To-
rnados da Empréstimo o direito de,
apôs pagamento de tádas as despesas
s.cpmenladas para juros, taxa de com-
pronússo e outras importância dana

e-das e pagáveis d conformidade ame
êste Contrato e sobre as Notas, pagar
adiantadamente, mediante aviso de
cinco dias ao Banco,. a qualquer mo-
mento e de vez em quando, antes - do
vencimento, sem prêmio ou penali-
dade, toda o montante do principal
das Notas, ou parte do mesmo; sem-
pre que, todavia, (exceto quanto es.

belecido na penúltima alínea do
Parágrafo ,4.02 d (d) dêste Contrato)
ésee Pagamento adiantado possa ser.
feito selo Tomados do Empréstimo

•

Cucais da empréstimos bancários em
 nane-americanos ou ouro- -

dólares, ou em consideração destes. o
Tomadas do Empréstimo pague uraFindo de Melo por cento Par anosare montante do principal da dl- ,
vida, assim adiantadamente paga peia
perlado que mi _da data dem paga-
mento adiantaaão até e, data de Velln
cimenta ou as alata.s de vencimento da
impordancia adiantadamente paga. -
Todos eaSea pagamentos antecipados
serão, aplicasdaa as. prestações 'pendeis-
tez do prinmpai das .Notas, na manda
haverias de seu anndniesato. Pardgrodo
Lel	 Toda de Comeroatisso„ --.
Tomados de Einpréstimo concradis *em
pagar ao. Banco. em dólares nona-
americanos, no dia quinze de levarei-
rd e nein° de cada aPai. a eiurt2Catem quinze da feirai:abas de nal nove-
centos e setenta e mia dana taxa de
compromisso calculada rao de
meio por cento par ano, a partir de
deace_to de ilmhcl de mil novecentos
• setenta, até e Inclusive a Data da
Terminação do Compromisso sabre o
montante diário não Miado e não can-
celado do COapiOndSEa do Emprésbraci
O Tonados de Emaréstbnis poSeía
eaPegar a qualquer tempo-e de tema
DOS I} tampas, por anelo de aviso ao
Banco dado irem cinco dias de an-
tecedência, no todo ou em parte, a
parcela, não usada do Compronde
de EmpréstiMo sem ¡acordar numa
taxa-de caticelanseato ou despwas
• ~grafo 3:08. -- Aviso. -
O Tomador do Empréstimo dará ao
Banco ayiso; prévio escrito da pelo
menos dea dias da data o montante
(montante esse que será pelo Meneei
u.s.$15,1)(10.' -, exceto no caso de
empréstimo IAM nos. teracas do pre- '
sente contaatin Os. cada importância 	 -
emprestada solicitada de confmsaida-
de com este Contrato e dentro de dois
dias úteis dará ao Tomados do Em-
préstimo -aviso escrito ou .tanrásico
da taxa de juros aplicável a Cm-em..
préstimo consoante os Vermos do Eia-.
rá~f0 1.04 custe Contrato. As
duas horas da tarde, De mais tardar,
horas de Nova dormia, do dia de cuia
erePrésilmo nes Uniam . do presente
Contrato, o Banco porá à disposição
da Tomados da Empréstimos, nos es-
ardósias do Banco a número 'trezen-
tas e noventa e nove • da Park ;Ave-
nue, em Nava Iorque, Nova ferque
111.022, a imporaancia dâsse empréz.
timo,- era fundos do Federal Reserva
Bank of New ikek, contra recibo dos
doca/nes tos solicitados pelo Artigo V
déste Contrato. Parágrafo 1 .09 - Dis-
tribuição 'de Pagamentos. - To:los
os 'amamentas ,efetuado Pelo Tenha.'
dor do Empréstimo cansoanta este
Contrato ou as Nota* ou com rasada-
to ao mesmo ou às mesmas, ou pelo
BNDE, com respeita à Garantia do
RIME, serão aplicados (1) primeiro
ao pagamento ao Banco , da taxa
acumulada- de ecirapaomisso então deo
vida e pagável segundo êste Contra-
ta,' O» em seguida ao pagamento ao
Banco. ou seu concessiimarto ou en-
dossatário, da todos os montanaes de,
vidos e pagáveis ao Banco, ou ao seu
cessionário du endossatario, acenada-
te êate- ~trato ou as Notas, que
especificados' aqui mais adiante neste
parágrafo, (lii) -em seguida ao paga-
mento ao Manco, eu ao seu cessioná-
rio ou endossatário, dos juros então
devidos e pagáveis nos tirmos dêste
Contrato e das Netas; tivi em Se-
guida ao pagamento ao Banco, ou . ao
seu c.estionario ou endmsatarits, de
PrinaMal então devido e pagável
ressoante tste Contrato e as Notar, e
(v) par último ao pagamento adian-
tado ao Banco, ou ao seu cesdonado
ou' endossatária, do principal então
pendente consoante este Contrato e
as Natas, de conformidade com as casa'
poidções da Parágrafo 1.05. Padara-
fo 1.10. Pagamentos.. Todos os paga-
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tador para a compra dos Aviões Fi-
nanciados e uma declaração com ra-
zoáveis detalhes l especificando (na
medida conhecida pelo .Tomador do
Empréstimo naquela data) (1) os
Itens não abrangidos pelo contrato ou
pelos contratos pata a compra dos
Aviões Financiados; (11) os nomes e
endereços dos Fabricantes desses
Itens; (I11) o preço de-compra estima-
tivo (em dólares norte-americanos)
dêsses Itens e (1v) a parcela estima-
tiva do preço de compra (em ,dólares
norte-americanos) para esses Itens
que será financiada os termos deste
Contrato. — (b) Cópias de todos
os documentos comprovando aça() so-
cial tomada pelo Tomador do Em-
préstimo com referência a este Con-
trato e ' às Notas, certificados por
funcionário devidamente autorizado
do Tomador do Empréstimo na data
dêsse empréstimo inicial, assim como
prova adequada da autoridade (1) da
pessoa ou das pesáoas que assinaram
êste Contrato em nome do Tomador
do Empréstimo; (11) da pessoa ou das
pessoas que asshaatam e assinarão as
Notas em nome do Tentador do Em-
préstimo, e (iii) da pessoa ou das
pessoas que representará ou represen-

advogado que o Banco possa consul- tarão o Tornador do Empréstimo com
tar. — (a) cópias conformes do con- relação à. assinatura dos mitificados
trato ou dos contratos com o Expor- e outros dotinnentos nos taram dès-

Contrato. Além disto, para os fins
deste Contrato, cada referência nas
últimas alíneas do Parágrafo 4.02 (d)
cio Contrato de Empréstimo ao
"Agente", aos "Emprestadores" ou ao
"portador de qualquer- Nota será In-
terpretado como se referisse ao Ban-
co, e cada referência a uma "Nota"
ou a uma "Nota em Ezn•edólares"
será interpretada como se pe refe-
risse às Notas que estão sendo emiti-
das ao Banco conforma êster Contrato,
sempre que para os fins do seguro do
casco contra todos os riscos-com res-
peito a todos os Aviões Financiados,
ésse seguro seja num Valsai não infe-
rior ao montante total da divida do
Tomador do Empréstimo segundo êste
Contrato e as Notas, mais a dívida do
Tentador do Empréstimo pendente
nas termos do Contrato de Emprésti-
mo e das notas promissórias emitidas
consoante o mesmo. — Artigo V. —
Condições de Empréstimos — Paia-
grafo 5.01 — Empréstimo Inicial. —
A obrigação do Banco de fazer seu
empréstimo Inicial conforme o pre-
sente Contrato está sujeita ao aece-
bimento pelo Banco dos seguintes do-
cumentos tendo forma e substância
satisfatórias para o Banco e para o
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te Contrato, junto com facs1miles ata n
tenticados das assinaturas de cada
uma dessas pessoas, O Banco poderá
confiar conclusivamente nessa prova
de autoridade até que tenha recebido
ulterior notificação do Tomador do
Empréstimo alterando as pessoas as-
sim autorizadas. — (o) Uma segun-
da via devidamente executada da Ga-
rantia do BNDE e cópias de todos os
documentos comprovando a devida au-
torização para que o BEBE estipule
a Garantia do BNDE, certificadas
por oficial devidamente autorizado
do BNDE em data qu anão preceda •
mais do que dez dias a data desse
empréstimo inicial, assim como prova
adequada da autoridade da pessoa ou —
das pessoas que assinaram a Garan-
tia do BNDE em nome do BEDEI —
(d) ' Ceda assinada do parecer favo-
rável ou pareceres favoráveis de ad- —
vogado do Tomador do Empréstimo
satasfatario(s) ao Banco e datado(s)
com a data do desembolso inicial (1)
com respeito a assuntos referidos no
Parágrafo 3.01 do Contrato de Ém-
préstimo (exceto seus parágrafos d)
e (h), exceto que para os fins dr..ate
Contrato cada referencia no dito Pa-
rágrafo 3.01 a "este Contrato" ou as
"Notas" será, considerada como se se
referisse a Szte Contrato e às Notas
gize estão so.nclo emitidas nos Ulmos
cio presente contrato; (il) no sentido
de que as licenças, autorizações, apro-
vações e consentimentos aaque •se re-
fere o subparágrafo (f) mais adiante
são cada uma válida e obrigatória
para a autoridade emitente o são as.
únicas licenças, autorizações, aprova-
ções e consentimentos que saa neces-
sários para a execução pelo Toinador
do Emprastimo das transações coa-
templadaa por este Contrato, inclusi-
ve a obtanção e taansferência de
câmbio estrangeiro para que satisfaça
suas obrigações nos termos dêste
Contrato, e (I11) quanto aos outros
assuntos que o Banco possa razoavel-
mente , solicitar: (e) Cópia assinada
do parecer favorável de advogado do
BNDE e do Tesouro Nacional da Re-
pública Federal cio Brasil, dirigido
ao Banco e tendo a data desse de.
sembolso inicial, com respeito a as-
suntos referidos no Artigo III da Ga-
rantia do • ENDE: (f) Cópia originaiou cópia certificada de tedas as li-
cenças, autorizações, aprovações ou
consentimentos de todas as autorida-
des e Agências Governamentais (in-
clusive a Comissão de Empréstimos
Externos (CER1PEX), necessários para
executar os termos deste Contrato, as
Notas e a Garantia do BNDE, junto
com prova' de que este Contrato e as
Notas foram devidamente registrados
junto ao flanco do Brasil e que toa
doa as agtoridades de fiscalizacao
cambial competentes liberação dóla-
res norte-americanos em quantidade
suficiente para cobrir tóda a divida
decorrente dêsta Contrato e da Ga-
rantia do BNDE contra depósito de
importando; equivalente em moeda
nacional; (g) Cópia assinada de pare-
cer favorável do advogado brasileiro
especial do Banco, ooncordando com
os pareceres dados de acordo com- oa
subparágra¡fos (d) e (3) dêste Pará-
grafo 5.01 e confirmando que o Ban-
co tein razoes para confiar nos refe-
ridos pareceres, e, ademais,' no senti-
do de que 0) este Contrato e as No-
tas foram devidamente registradoa---aa
conforme a Lei na 4.131, (1) que este
Contrato e as Notas não estão sujei-
tos a Impostos de selo brasileiros, e
(11i) que as transações contempladas
pelo presente não estão sujeitas ao
imposto brasileiro sabre transações
financeiras, fixado pela Lei n.9 5.143,
de vinte. de outuaro de rall novecen-
tos e sessenta e seis; (h) A DM/o-
ração de Seguro exigida pelo Pará..
grafo 4.02 (d) do Contrato cia Em-
préstimo e, se qualquer Avião Finana
cairo tiver sido entregue ao Tomados'
do Empréstimo, prova satisfatória
para o Banco do seguro com respei-
to a esse Avião Financiado, exigido
por este Primar° 4.02 (d). — Pa-

•
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: antas de principal ou juros nos
moa. déste Contrato ou das gotas,

u com reapeito a êste ou a estas, tel-
t r. peio_ Tomador do Empréstimo ou
c ENDE: serão efetuados ao Banco
c • 'Nova Iorque em -moeda legal dos

ta atados Unidos da América e em fon-
'c os do Federal Reserve Bank of NeW

orlc. Parágrafo 1.111. — Declaração
Certificação. Cada notificação dada

elo Tomador do Empréstimo con-
ante o Parágrafo 1.08 será acompa-
ado de declaração escrita (satisfa-1

Vria para o Banco em forma e suba-
t net ) do ' Tomador do Empréstimo
1 dic ndo (1) o nome e endereço do

abr cante a quem o Tomador do
mprésthno pagará ou fará com que

aia pago o montante a ser desam-
a isado pelo Banco nos têrinos déste

(nitrato e a data ou as datas em
e êsse pagamento ou esses paga-
cintos será ou serão efetuados, ou se
r o caso o nome e enderêço do Fa-

¡ •Icante ou dos Fabricantes a quem
1 o Tornas:1°r do Empréstimo tenha an-
t aiormente pago com os seus pró-

i
,p los recursos e não dos recursos de-
s mbblsados segundo êste Contrato,
'ti 1 montante total igual ao montante
a Sea desembolsado pelo Banco con-
'e ante o presente Contrato, ou, se fôr
o caso, uma combinação de quanto
a ano; e (11) uma descrição do item
o dos itens Para o qual ou para os
q ials o pagamento • foi assim efetua-
d ou será assim efetuado pelo Toma-

r do Empréstimo ao. Fabricante ou
a s Fabricantes em questão. Além
d sso, i o Tomador do Empréstimo for-
• cera., ou fará com que seja fonte-
c do pelos Fabricantes ou outros, fa-
t az, o formulário padrão do Exim-
i) nk do Certificado do Fornecedor e
o demais documentos se informações
3lativos a 'quanto acima e it, Lei de

xa de Igualização de Juro:: dos Es-
doa i Unidos e suas emendas, que o

)3 co possa de tempos a tempos so-
ltar razoavelmente, devendo esses

al uMentos e informações-ser adia-
r Vários para o - Banco em forma e
st bstancia. — Artigo II. — Garantia.

Parágrafo 2.01. Garantia. Como
dição anterior ao primeiro amorés-

ti o nos têrmos déste Contrato, o
E E terá estipulado um Contrato
d Garantia tendo substancialmente a
as ma aqui anexa como Apenso 13 (a
" artintia do BNDE"). Artigo III —
D &trações e Garantias. — Pardgra-

3.01. Declarações e Garantias do
Timador de Empréstimo. O Tomador
d Empréstimo declara e garante
e tumente para o mesmo efeito in-
dl ado no Parágrafo 3.01 do Contrato
d Empréstimo, exceto que para os
E deste Contrato cada referência
te ta no Contrato de Empréstimo a
n te Contrato e as Notas", ou nos

- t os deste e aquelas" e palavras
d sentida semelhante será conside-

a referir-se, respectivamente, a
és Contrato e as Notas que são emi-
ti as a Banco nos termos deste. —
A go IV — C14118U1O8. — Paragrafo
4. 1. CMunias. A começar com a
d dêste Contrato e continuando
a que toda a dívida do Tomador
d Empréstimo segundo este Contra-
to ,e as Notas tiver sido integralmen-
te paga, o Tomador do Empréstimo
co venciona e estipula que, exceto na
m ditai, em que o Banco possa consen-
tir de outro modo . por escrito, o To.

dor do Empréstimo observará e
ex cubará, em benefício do Banco, na
cl usula estabelecidos nos Parágrafos
4. 2 e 4.03 do Contrato de Emprés-
ti o, cláusulas essas que, junto com a
da inlçao dos têrmos ali usados e
co tidos no Contrato de Empréstmo,
sã pelo presente incorporados por
re rência neste Contrato como se es-

' tiv saem aqui especificados integrai-
an te. e não estão sujeitos a altera-
va para os fins deste Contrato, s)or
qu iquer emenda de qualquer dos
tê •s e disposições do Contrato de
E .rétimo ou modificação do mes-
rn ou renúncia do mesmo, nem por_
su terminação ou o pagamento de
tõ • a divida nos termos daquele



todos os documentos evidenciando a
devida- autorização para BNDE esti-
pular a Garantia do BNDE, certifi-
cada por funcionário do BNDE devi-
damente autorizado em data de nao
mais de 10 dias anterior à data do
referido desembôlso, assim como pro-
va conveniente da autoridade da pes-
soa ou pessoas que assinaram a Ga-
rantia do BNDE pelo BNDE; (d) Có-
pia assinada do parecer favorável ou
pareceres favoráveis de advogado, da-
do ou dados ao Tomador do Emprés-
timo, satisfatório, ou satisfatórios pa-
ra os Emprestadores e tendo a data
de desembolso inicial (i) referentes
aos assuntos mencionados no Pará-
grafo 3.01 dêste Contrato (exceto os
itens (d) e (h) do mesmo), (ii) no
sentido de que as licenças, autoriza-
ções, aprovações e consentimentos re-
feridos no subparágrafo (f) mais
adiante são cada um válido e vincula-
tivo Para a autoridade emitente e
são as únicas licenças, autorizações,
aprovações e consentimentos que são
necessários para a execução por par-
te do Tomador de Empréstimo das
transações contempladas por aste
Contrato, inclusive a obtenção e trans-
ferência de câmbio estrangeiro a fim
de cumprir suas obrigações nos têr-
mos dêste Contrato, e (iii) com refe-
rência aos outros assuntos que o
Agente ou qualquer dos Emprestado-
res possa razoavelmente solicitar;
(e) Cópia assinada de parecer favo-
rável de advogado do BNDE e do Te-
souro Nacional da República Federa-
tiva do Brasil, dirigido ao Agente e
tendo a data dêsse desembôlso inicial,
referente aos assuntos de que trata
o Artigo III da Garantia do BNDE;
(f) Original em duas vias ou cópia
autenticada de tôdas as licenças, au-
torizações, aprovações ou consenti-
mentos de tôdas as Autoridades Go-
vernamentais e Agências necessárias
para executar os termos dane Con-
trato, as Notas e a Garantia do
BNDE, juntamente com prova de que
tôdas as autoridades competentes de
fiscalização cambial liberarão dólares
em quantia suficiente para cobrir o
débito nos talemos do presente con-
trato e da Garantia do BNDE, con-
tra depósito de um montante equiva-
lente da moeda nacional; (g) Cópia
assinada de parecer favorável do ad-
vogado especial brasileiro dos Em-
prestadores, concordando com os pa-
receres dados nos têrmos dos subpa-
rá,grafos (d) e (o) dOste Parágrafo
7.01 e confirmando que o Agente e os
Emprestadores têm razão de confiar
nestes pareceres; (h) A declaração de
seguro exigida pelo Parágrafo 4.02
(d) e, no caso de ter sido entregue
ao Tomador do Empréstimo qual-
quer Avião Financiado, prova satis-
fatória para o Agente, do seguro com
respeito a esse Avião Financiado,
exigida pelo dito Parágrafo 4.02 (d)
(i) A Garantia do Eximbank. Pará,-
grafo 7.02. Cada Desembólso A
obrigação de cada Etnprestador de
fazer cada desembeaso • (inclusive o
desembôlso inicial) nos termos déste
contrato está sujeita às seguintes
condições precedentes: (i) que o
Agente tenha recebido em Nova Ior-
que, por conta de cada Emprestador
uma Nota ou Notas trazendo o "aval"
do BNDE e que satisfaça(m) as res-
pectivas exigências do Artigo I dêste
contrato e (II) que na data desse de-
sembôlso as seguintes declarações se-
jam verdadeiras e que o Agente te-
nha recebido um certificado assinado
por um funcionário do Tomador d3
Empréstimo devidamente autorizado,
com data désse desembffiso, que decla-
rará: (a) que as declarações e ga-
rantias contidas no Artigo III date
Contrato são verdadeiras e exatas na
data da mesmo como se tivessem
sido feitas nessa data (exceto na me-
dida em que essas declarações e ga-
rantias se referem Onicamente a uma
data anterior); e (b) que não se deu
nenhuma ocorrência, nem a mesma
está continuando, ou resultaria do de-
sembôlso proposto, que constitui
Ocorrência de Falta nos térmoa do

presente contrato, ou constituiria
Ocorrência Ge Falta se não fosse a
exigência de que seja dado aviso ou
decorra o tempo, ou ambos. .Artigo
VIII — Ocorrências de Falta — Pa-
rágrafo 8.01. Natureza e Efeito de
Ocorrências de Falta. Ao verificar-se
a ocorrência e durante a continuação
de qualquer das seguintes ocorrên-
cias ou condições ('Ocorrências de
Falta": (a) O Tomador estará em
falta com o pagamento do principal
ou dos juros contra qualquer Nota
por um prazo de dez dias; ou (b) fl-

. cará provado em qualquer momento
que qualquer declaração ou garantia

-dada pelo Tcmador do Empréstimo
ou o BNDE na execução e entrega
dêste Contrato, ou com relação ao
Mesmo, ou com a Garantia do BNDE
ou qualquer Nota ou qualquer certifia
cacto fornecido conforme êste ou amua.
lea, foi incorreta sob qualquer aspecto
material; ou o Tomador do Emprésti-
mo ou o BNDE deixará de atender a
qaalauer térmo, cláusula condição ou
acôrdo contido neste ou na Garantia
do BNI)E, e essa falta, não fôr sanada
dentro de um prazo de trinta dias
do aviso escrito ou telegráfico sôbre
Isto transmitido ao Tomador do To-
mador do Empréstimo por qualquer
Emprestador, ou (d) o Tomador do
Empréstimo faltar cem o pagamento
do principal ou dos juros sôbre qual-
quer outra obrigação pelo dinheiro
emprestado ou pelo adiamento do
preço de compra de propriedade além
de qualquer período de carência pre-
visto. com respeito ao mesmo ou na
execução de qualquer outro têrrno.
acôrdo ou condição contida em qual-
quer contrato ou instrumento em
cujos têrmos ou pelo qual essa obri-
gação fôr &ioda, comprovada ou ga-
rantida, se o efeito dessa falta foz
o de fazer com que, ou permitir que,
o portador ou os portadores dessa
obrigação (ou um fiduciário em no-
me dêsse portador ou dêsses portado-
res) façam com que essa obrigação
se torne devida autos de seu venci-
Mento declarado; ou (e) por qual-
quer razão a garantia do BNDE ou a
garantia do EXI1VIBANK qualquei
dispositivo deste Contrato não esteja-
em plena força e vigor de acôrdo
com seus termos ou cessar de ser e
obrigação legal válida e vinculatória
da parte a ser ' obrigada pela mesma
ou se a parte a ser vinculada pela
mesma tiver declarado assim; ou (f)
as franquias, concessões, autorizações
direitos ou privilégios exigidos para
o encaminhamento dos negócios e
operações do Tornador do Emprésti-
mo sejam revogados, cancelados ou
terminados de outro modo ou o uso
Livre e continuado e o seu exercício
forem reduzidos ou impedidos e em
conseqüência disso o Tomador do
Empréstimo cessar de ser uma linha
aérea comercial, ou a atividade co-
mercial preponderante do Tomador do
Empréstimo cessar de ser a de uma
linha aérea comercial; ou (g) o To-
mador fizer uma cessão em benefí-
cio dos credores, requerer falência,
fôr declarado insolvente ou falido, re-
querer ou pedir a qualquer Tribunal
um síndico de massa falida 'fiduciá-
rio ou oficial semelhante nomeado
por qualquer Côrte ou Departamento
Executivo para liquidar ou conser-
var o Tomador • do Empréstimo ou
qualquer parte substancial de sua
propriedade, • ou promover qualquer
processo referente ao Tomador do
Empréstimo em virtude de qualquer
lei ou ato de insolvência reorganiza-
ção, ajuste, reajuste de divida, disso-
lução ou liquidação, em vigor agora
ou posteriormente qualquer jurisdi-
ção; ou seja promovido contra o To-
mador do Empréstimo qualquer pro-
cesso dessa natureza que não seja re-
jeitado ou suspenso em grau de ape-
lação, por um período de sessenta
dias, o que, na opinião do advogado
local satisfatória para os portadores
de Notas perfazendo um montante
total do principal de pelo menos,
51% do montante do total tio prin-
cipal de tôdas as Notas penden-
tes na data em que asse período
possa terminar, tem uma posei-

bilidarle ra aoável de decise
contralia aos interésses ao .o,,,. a*
do lemprestxmo, ou se o Tornaaor o
Empréstimo indicar por quaame e ; o
seu consentimento, aprovaçáo	 a
aquiescência em qualquer deada r
c3a3.0,5 para a nomeação de (aia: •„
síndico de massa falida, fiduc , ára) eu
Oficial semelhante para liquidar ou
conservar o Tomador do Empréatimo
• u qualquer parte substancial de sua
propriedade, ou permitir que quale,dar
dessas nomeações do síndico de ala s. a
falida ou fiduciário continua ser ra-
jeitada ou suspensa em grau de auea
lação por um período de se- senta
dias; era qualquer dessas ocorrénciaa
após aviso escrito dado neste stnt'do
ao Tomador do Empréstimo, (i) por
Emprestadores tendo pelo meno 0.0aa
dos Compromissos de Empréstima nos
térmos do presente contrato, os Com-
promissos de Embpréstimo serão ter.
minados e/ou (ii), por portado, es ao
pelo menos 40% do montante toal
do principal de tôdas as Notes cn
pendentes, as Notas junta cem (a ;i-
ras acumulados, tornar-se-..o e	 -o
imediatamente devidas e P aa ' saaa,
tem processo, apresentação. e ;- 0,1
outro requerimento de qualo.H.ier ( ea.
cie, renuociando o Tome dor do -. ata
préstimo pelo presente a todos
artigo IX — Parágrafo 9.01. /V a a.
çâo e Autorização. Cada lanara • ,,r
e portador posterior de Noas
bito pendente nos têxmos do p.a,.
te contrato, pela sua acaaa aa (
mesmos nomeia e autorira ier. \,e aaa
velmente o Agente a recuer to,a
pagamentos a serem efetuado, r
Tomador do Empréstimo e o	 :JE
nos têrmos dêste Contrato, das 'a e :3
C da Garantia do BNDE, e a 1raar
qualquer outra ação a êle dela naa
ou que seja razoavelmente inereata a
Isso e pelo presente o Agente C Y1.

ta essa nomeação e- autorização. N
o Agente, nem qualquer de seus c a.a..
tomes, funcionários ou empregad e s ;e4
ré, responsável por qualqutr ação to-
mada ou que deixar de tomar ou e.,;1,.
sarem de tomar nos térnios et ta
Contrato ou com relação ao msemo,
exceto pela sua (êle ou (Fales) pi o-
pria série negligência ou má admilds-
tração intencional. O Agente nao
receberá nenhuma recompensa adi-
cional pelos seus serviços nos tarn)02
do presente parágrafo. Par:" arafo
9.02 — Possuidores de Notas — O
Agente pode tratar o beneficiário do
pagamento como titular do In 2srao
até que seja depositado com 'al e uns
aviso escrito 'de transferência. O
Agente notificará irnediatamenta
Tomador do Empréstimo de quraquer
aviso dessa espécie por éle recabido.
Parágrafo 9.03. Depósito de Paga.
mentos e Transmissão de Noto',
Outros Documentos. Após ter o Asena
recebido do Tomador do Empréstimo
ou dos Avalistas quaisquer pagamen-
tos efetuados nos têrmos dêste Con-
trato ou com respeito ao masmo,
ás Notas e à Garantia do BNDE
o Agente, no mesmo dia em que ée-
ses pagamentos forem recebidos:
(i) transferirá todos os pagamentos a
serem feitos ao Eximbank (a) por
transferência telegráfica através do
Federal Reserve Ba,nk de Nova Iore
que para crédito da Conta número
4.984 do Eximbank junto ao Tesou-
reira dos Estados Unidos, Washington,
D. C., e dará aviso telegráfico ao
Departamento do Tesouro, Washing-
ton, D. C., e ao Eximbank, ou (b)
conforme permitido ou ordenado por
escrito de modo diferente, pelo Te-
soureiro ou um Tesoureiro-Adjunto
do Eximbank; e (ii) depositará to-
dos os pagamentos a serem efetuaa
dos ao Exportador (a) na conta
corrente do Exportador junto
ao Agente ou (b) conforme permitido
e ordenado de outro modo, por escri-
to, pelo Tesoureiro, um Tesoureiro-
Adjunto ou um Agente do Exporta-
dor, devidamente autorizado. Ade-
mais, o Agente encaminhará imedia-
tamente aos Emprestadores, tão logo
sejam recebidas pelo Agente, tôdas as
Notas pagáveis a Uses Emprestadores,
assim como todos os relatórios e ou-
tros documentos exigidos ou peroala
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.ta não menos de 17,6% do desem-
beaso solicitado, mais o total de todos

'os montantes anteriormente

j	

desem-
bolsados nos temos dêste Contrato
(cada uma dessas certificações indi-
cará, numa base cumulativa, as datas
em que 'asses pagamentos em dinhai-

aao foram feitos ou serão feitos pelo
a"omador do Empréstimo, e o nome
e enderêço do Fabricante a quem es.
.se pagamento em dinheiro tenha sido
ou será efetuado); tôdas essas declar
frações serão (i) satisfatórias em for-
em e substância ao Agente e (ii) re-
tidas pelo Agente por conta dos Em:

•.prestadores até que todo o débito do
•Tomador do Empréstimo nos Varinos
dêste Contrato e das Notas tiver sido
integralmente pago. Além disto, o
Marnador do Empréstimo fornecerá, ou
fará com que seja fornecido pelos Fa-
bricantes ou outros, faturas, o formu-
lário padrão do Eadmbank do Certifi-
cado do Fornecedor e os demais do-
cumentos e informações referentes ao
acima exposto e à Lei de Taxa de
Igualização de Juros dos Estados,

• Unidos e suas emendas que osAgente
ou qualquer Emprestador possa ra-
zoavelmente solicitar de tempos a
tempos; devendo êsses documentos e
informações ser satisfatórios em for-
ma e substância para o Agente e no
caso de faturas e certificados do for-
necedor serão encaminhados a,o
Eximbank pelo menos dez dias antes
da data de cada desembôlso. — Pa-
rágrafo 6.04 — Reconhecimento do
Desemoôlso — Dentro de Cinco dias
úteis da data de cada desembOlso o
Agente confirmar; por escrito ao Em-
prestador com respeito à data em que
foi feito ésse desembOlso e incluirá
juntamente a Nota dêsse Empresta-
dor referente ao mesmo e quaisquer
outros documentos exigidos nos ter-
mos clêste Artigo VI ou do Artigo
VII a serem fornecidos aos Empres-
tadores. — Artigo VII — Condtções
de Desembôlsos — Parágrafo 7.01 —
Desembaso Inicial — A obrigação de
cada Emprestador de fazer seu de-
aembôlso inicial nos têrmos do pre-
sente contrato está sujeita a recebi-
mento por êsse Empre,stador dos se-
guintes documentos em forma e subs-
tância satisfatórias a êsse Empresta-
dor e ao advogado que êsse Empresta-
dor possa consultar: (a) cópias con-
formes do contrato ou dos contratos
com o Exportador para a compra dos
Aviões Financiados e urna declaração
com detalhes razoáveis enumerando

e (na medida em que forem conheci-
dos pelo Toma,dor do Empréstimo na
sua data) (i) os itens não cobertos
pelo contrato ou pelos contratos para
a compra dos Aviões Financiados;
(li) os nomes e endereços dos Fabri-
cantes dêsses itens; (iii) o preço de
Compra estimativo (em dólares) dês-
tas itens, e (iv) a parcela estima-
tiva do preço de compra (em dóla-
ees) para êsses itens que serão fi-
nanciados nos termos dêste Contrato;
(b) Cópias da todos os documentos
évidenciando a ação social tomada
pelo Tomador de Empréstimo relati-
Vamente a êste Contrato e às Notas
oertificadas por funcionário devida-
mente autorizado do Tomador do
Empréstimo na data do desembõlso
Inicial, assim como prova apropria-
da de autoridade (1) da pessoa ou
pessoas que assinaram êste Contrato
pelo Tomador do Empréstimo, (ii)
tia pessoa ou pessoas que assinaram
Ou assinarão as Notas pelo Tomador
do Empréstimo, e (iii) da pessoa ou
pessoas que representarão o Tomador
do Empréstimo no que se refere és
assinaturas de certificados e outros
documentos conforme êste Contrato,
juntamente com amostras de assina-
turas autenticadas de cada uma destas
pessoas. O Agente e cada Empresta-
dor confiar podem em caráter con-
clusivo nessa prova de autoridade até
Que o Agente e os E'mprestadores te-

t
am recebido notificação suplemen-

r do Tomador do Empréstimo mu -
ando as pessoas assim autorizadas;
.0) Uma cópia devidamente executa-

da garantia do BNDE e cópias de
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tic s nos' termos dê,ste Contrato.
• dgiajo p.04 — Indenix.wito. —
• ie-mprestador e cada titular
eu :sequente de uma Nota concorda,
pe a sua 'aceitação da mesma, em in-
• izar o Agente (na medida em que
rei fôr reembolsado pelo Tomador de
Ee préstimo) proporcionalmente por e
contr a quaisquer responsabilidades,
eie igações, perdas, danos, penalidades,
aç as julg,amentoseoracessos, custos,
de. eesas ou desembolsos de qualquer
es écie é natureza que seja, que possa
sei imposta sôbre incorrida por ou
afs moda contra o Agente de qual-
qu r Modo referente a ou decorrente
dê contrato ou a execução de qual-
qu r de seus têrmos desde que ne-
nh m ieeaprestador ou portador seja-
3 nsável por qualquer parcela das-
sai obrigações. per-
da, danos, penalidades, ações, Julga

-m( dos, processos, custos, despesas ou
de: mbeesol decorrentes de negligên-
cia grossa ou conduta malévola do

)Ag ate. — Aytigo X — Assuntos Di-
ve7 os — Pardgrafo 10.01 — Taxas.

Tomador do Empréstimo: (1)
na, ará o principal, juros, prêmios,
em • luraentos e tôdas as outras impor-
tár ias-pagáveis consoante êste Con-
tra o e as Netas em moeda legal dos
Est doe Unidos da América, livre e
'se to ,de tôdas e quaisquer taxas,
ore 'atos, impostos, deduções, despesas
e i teoções presentes e futuras e te-
cias as responsabilidades referentes aos
ene mos exclusive impostos de renda e
fre gula dos Estados Unidos _da
A -rica, Reino Unido e subdivieões
pol ticos de um ou outro pais; e (li)
pa . erOe indenizará todo Empresta-
dor e todo portador de uma Nota
po qualquer responsabilidade por
que squer taxas de igualização de ju-
ros e semelhantes de selo ou quais-
leuf Outras taxas dos Estados Uni-
dos cozi.' respeito a este contrato ou
As otas ou a aquisição da qualquer
delz s, taxas especificadas na cláusula
(1) leste parágrafo, e taxas de thdas
as urlsalções com respeito a quais-
que montantes pagos segundo esta
cie ). ida — Se quaisquer das
tax; mencionadas nesta cláusula (1)
Oen pagas por qualquer Empresta-
dor ou • qualquer portador de uma
Not , o Tomador do Empréstimo in-
den rá tal Emprestador ou porta-
dor por tais pagamentos, mais juros
sóbi estes à taxa especificado neste
Con ato; (HW à medida que o To-
ma
que;
Not
lues
Pagn
docs
ciar
taxe
Imp
255
tad
res
sabi
fios
com
ou
do
5 v
tê
forn
da
ta p
tant
date
1m
dos
eido
nen
me
Ires
prie
fat
im

Empréstimo era seu enderêço como
escrito na página dei assinaturas des-
te contrato. — Par grafo 10.03 —
Disposição das Nota. — Os Empres-
tadores poderão em qualquer época
vender, cede r, tárissferir, negociar,
conceder participações ou dispor de
outra forma de tódas as Notas ou de
qualquer parcela das mesmas. O To-
madord do Empréstimo e o BNDE
executarão e entregarão, de tempos a-
tempas e a pedido de Ernprestador
que tornar essa disposição, a esse
Emprestador, ou à parte ou às partes
que êsse Emprestada* posea
todo e qualquer ulterior instrumento
que possa ser necessário ou indicado
para dar pleno valor e efeito a eesa
disposição, inclusive, mas não limita-
do a, novas Notas do Tomador do
Empréstimo a serem emitidas -elo
Tomada* do Empréstimo nos têrmos
do presente Contrato. Após cada uma
dessas disposições sem recurso pare o
Emprestador que fine essa disposição,

tado nas Córtes do Estado de Nova
Iorque ou dos Estados Unidos da
América pelo Distrito Sul de Nova
Iorque, ou no Brasil, conforme possa
escolher qualquer Emprestador, e pela
execução e entrega deste Contrato o
Tomador do Empréstimo se submete
a cada unia dessas jurisdições e, no
caso das Cortes do Estado de Nova
Iorque ou dos Estados Unidos da
América pelo Distrito Sul de Nova
Iorque, pelo presente designa, nomeia
e autoriza irrevogivelmente seus es-
critórios na Rockefeller Piam, mies
938, Nova Iorque, Nova Iorque, para
receber por e para si notificações de
processo em qualquer ação legal ou
medida judicial referente a este Con-
trato e às Notas. O Tomador do Em-
préstimo consente,, ainda, lrrevogã-
velmente, com a notificação de pro-
cessos a êstes escritórios, pelo envio
de copias dêsteer por correspondência
registrada, taxa de correio paga
adiantadamente, para o Tomador de

do Empréstimo forneça a qual-
Emprestador ou portador de uma
, o mais tardar dentro de seis
s após o final do ano no qual o
mento de juros é devido com
mentação apropriada evide n-
o o pagamento de qualquer
ou quaisquer taxas constituindo
stoi ou impostos de renda 'ou ta-
ue substituam estes, tal Empres-
ou portador 'envidará os melho-

sfôrços para reduzir sua respon-
dade por taxas nos Estados Uni-

meio de crédito ou dedução,
determinar, e tal Emprestador

dor reembolsará o Tomador
rapréstimo no momento em que
Meação do seu imposto de reei-
s dos presente Contrato serão
eidos gratuitamente ao Agente

Estados Unidos esteja comple-
ra o respectivo ano, com o moa-
que o Emprestador ou portador

ar à sua discrição, que seus
tos de renda nos Estados Uni-

a êsse ano sejam assim redu-
- Pardgrafo 10.02. -- Re-

a cl Imunidade 'Soberana. — Na
em que o Tomadoe do Em-

ou qualquer de suas Mn-
dez tenha adquirido ou venha
mento a adquirir qualquer

idade de ação em virtude de so-
bera ia, o Tomador cio Empréstimo
pelo ente renuncia a asse direito
de i unidade soberana com respeito
es obrIgaelfes decorrentes deste'
Cont ato e das Notas. O Tomador do
Em estimo concorda,  ainda, que
qual ar ação legal ou processo le-
gal•ne respeito a este Contrato ou
às el tas contra ele "possa ser laica-
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I ou sem a garantia desse Emprestador,
o Emprestador que fizer à disposição
dará o, respectivo aviso escrito ao
Agente e ao Tomador do Empréstimo.
No core de uma disposição pelo
Eximbank de todo ou parte de débito
do Tonador do Empréstimo compro-
vado pelas' Notas emitidas ao Exim-
bank (inclusive a venda pelo Exio:- -
bank de interês,ses beneficiários em
tôda a .parcela, ou em qualquer par-
te da parcela do Eximbank do débito
de Tomador do Empréstimo pendente
consoante qualquer das Notas), o To-
mado: do Empréstimo será obrigado a
pagar juros à taxa não superior a
sete por cento ao ano sobre a parcela
de que tiver sido feita disposição
assim, que i na opinião do Eximbank
fôr necesseria para efetuar essa dis-
posição; desde que, contudo, antes de
qualquer disposição pelo Eximbank
mie resulte num 'aumento da taxa de
juros, o . Exirabank consulte o To-
mador o Empréstimo com relação à
disposição projetada. Em hipótese al-
guma será a taxa de juros a ser paga
pelo Tomador do Empréstimo sôbre
a parcela do Eximbank do débito
pendente sob qualquer das Notas
inferior a seis por cento ao ano. —
Parágrafo 10.04 — Reembálso de Des-
pesas. Tôdas as declarações, rela-
tórios, certeficados, pareceres e outros
documento ou informações fornecidos
ao Agente ou aos Emprestadores nos
t 45 r ra as dos presentes Contratos
serão fornecidos gratuitamente
ao Agente ou aos Emprestadores.
O Tomador do Empréstimo concor-
da, outrossim, em reembolsar Agen-
te e os Eniprestadoree a pedido, de .
Celas as despesas e gastos razoáveis
feitos cola os Srs. Shearman de Jter-
ling copio consultores especiais para
o Agente, e com o consultor brasilei-
ro especial dos Emprestadores, e das
despesas de impressão incorridas pelo
Agente p ta Emprestadores com rela-
ção ao preparo, execução, entrega e
execução deste Contrato, as Notas e
a Garantia 00 EINDE, e de tôdas as
despesas e gastos, inclusive taxas le-
gais que incidirem sôbre a aplicação,
proteção ao salvagarda de qualquer
direito ou reivindicação dos Empres-
tadores consoante este Contrato ou
as Notas. Parágrafo 10.05. — Dias
Úteis. — Sempre que qualquer paga-
mento a ser efetuado nos termos des-
te contrato ou nos termos de eual-
quer Nota será indicado como devido
num dia que não seja Útil, fess paga-
mento pode ser efetuado no próximo
dia útil e essa prorrogação de orazo
será incluída, nesse caso, ne) cômputo
de juros, se houver, com relação a
esse págameoto. Parágrafo 10.08. —
Cômputo de Juros Prêmios e ~au-
mentos. Os juros prêmios e emolu-
mentos pagáveis nos termos do pre-
sente Contrato e nos termos dos
Notas ao Banco serão computados na
base do número exato de dias, basea-
do num fator de um ano de trezen- • -
tos e sessenta dias, e serão compu-
tados ao Eximbsesk e ao Exportadoer
numa base de um ano de trezentos a
sessenta 9 cinco dias. Parágrafo 10.07.
Moeda é Tármos de Contabilidade.
— Para todos os fins deste Contrato
e -para os fins de todos os balancetes,
outras Informações- financeiras, todo.,
os outros documentos fornecidos pelo '
fornecedor do Empréstimo nos ter-
mo& fiesto Oontrato, o equivalente na
moeda do Brasil de montantes em
qualquer outra moeda será determi-
nado na base da taxa cambial em que
essa outra moeda poderia ser livre-
mente obtida pelo Tomador do Em-
préstimo na data desse documento.
Todos • os termos de contabilidade não
especificamente definidos neste Con-
trato serer) Interpretados de acôrdo
com os principias geralmente aceitos -
como sendo os de boa praxe contábil
noa Estados Unidos da América. Pa-
rágrafo 10.08 — Idioma. — Todos os
avisos, comunicações, provas, rebito-
rios, pareceres e outros documentos
dados noe termos dêste Contrato,
menos, que submetidos em Idioma in-
glês, serão acompanhados do uma

_
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tradução Inglesa para cada cópia do
acima assim submetido, prevalecendo

,a versão em inglês no caso de quais

!
quer conflito com o texto da mesma
que não seja em inglês. Parágrafo

,10.09 — Renúncia. Nenhuma omissão
ou atraso par parte do Agente ou

idos Emprestadores ou de qualquer ti-
tular de qualquer Nota em exercer
qualquer direito, faculdade ou privilé-
gio nos termos creste Contrato ou das
Notas valerá como renúncia ao mes-
mo; nem qualquer exercício indivi-
dual ou parcial de qualquer direito,
facultado ou privilégio nos termos
dêste Contrato ou dat Notas impedirá
qualquer outro ulterior exercício do
mesmo ou o exercício e de qualquer
outro direito, faculdade ou privilégio.
Parágrafo 10.10. — Nenhuma cem-
pensação. Qualquer direito que o To-

- mador do Empréstimo possa ter agora
ou futuramente contra qualquer pes-
soa, sociedade, firma ou associação ou
outra entidade (inclusive o Exporia
dor), decorrente da compra dos itens,
ou com relação a qualquer outra
transação por qualquer razão que seja,
hão afetará a obrigação de Tomador
do Empréstimo de efetuar os paga-
mentos exigidos que devam ser feitos
aos Emprestadores nos termos dêste
Contrato ou das Notas e não será nti-
lizado ou afirmado como defesa cor-

' tra o pagamento dessa obrigação ou
como compensação, reivindicação ou
dedução contra êsses pagamentos. —
Parágrafo 10.11 — Programa de Des-
contos do Eximbank. O débito do To-
mador do Empréstimo para com o
Exportador e o Banco nos Vermos dês-
te Contrato e das Notas não será
considerado como obrigações de ré-
bito de Exportação que poss,am ser
escolhidas para o fim de obter um
Emprésti mo de Descontos nos termos
do Programa de Empréstimo de Der-
contos dodo Eximbank. Parágrafo 10.12
— Avisos. — Todos os avisos e ou-
tras comunicações nos termos do pre-
sente contrato serão considerados
como tendo sido devidamente dados

ceto que o Tomados do Emnrestimo
não pode ceder ou transferir sus di-
reitos nos têrmos do presente Contra-
to sem o prévio censentimento escri-
to de teclas os Emorestadores. Pará-
grafo 10.14. Lei Reguladora. Éste
Contrato será, considerado como sendo
um contrato feito sob as leis do Es-
tado de Nova Iorque. Estados Unidos
da América, e êste Contrato e cada
Nota emitida nos têrmos presente
.Contrato serão regidos pelas leis do
referido Estado e interpretados de
acôrdo com as mesmas. Parágraf
10.15. — Exemplares. Este Contrato
pode ser executados em qualquer nú-
mero de exemnlares, constituindo to-
dos eles em seu conjunto um único e
mesmo instrumento e qualquer das
partes contratantes poderá executar
êste Contrato assinando qualquer
dêsses exemplares. cujo testemu-
nho as nestes contratantes fizeram
com min êste Contrato fôsse executa-
do nelas seus funcionários e represen-
tantes d widamente autorizados e co-
treeue na Cidade de Nova Iorque,
Estado de Nova Iorque. no di a e ano
aci ma escritos em primeiro lugar.. —

presença em catorze de outubro de
mil novecentos e setenta. — Assina-
do: Margaret S. McCluskey, Tanella
Pública no Estado de Nova Iorque,
n9 24-2605850 — qualificada no Con-
dado de Kings — Certificado arqui-
vado no Condado de Nova Iorque,
'cujo mandato expila em trinta de
março de mil novecentos e setenta e
um. Estava afixado o selo oficial em
aelêvo da referida Tabeliã Pública, n.o
Estado da Nova Iorque. — ETport-
Import Bank of The United States.
Por: (assinado) Walter P. Sauer, ea-
derêço: Washington, D.C., 20571, Es-
tados Unidos da América. — Executa-
do na minha presença, em quinze (15)
de outubro de mil novecentos e se-
tenta. — (Assinado) : Joseph H. Re-
gan, Tabelião Público, cujo mandato
expira em trinha e um de janeiro de
mil novecentos e setenta e um. Es-
tava afixado o sêlo oficial era relevo
do referido Tabelião Público no Dis-
trito de Colúmbia. — The Boeing
Company. Por: (assinado): Robert
J. Murphy, título: Vice-Presidente —
Enderêço: Caixa Postal, 3707, Renton,
Washington 98124 Caixa Internacio-
nal 68-34. Executada na minha pre-
sença em quinze de outubro de mil
novecentos e setenta. — (Assinado)
Joseph H. Regan, Tabelião Público,
cujo mandato expira em trinta e um
de janeiro de mil novecentos e se-
tenta e um. Estava afixado o sedo
oficial do referido Tabelião Públieo,
em Washington, Distrito de Colúmbia.
First National City Bank, individual-
mente e como Agente. Por: (assua-
do) Robert T. Jacobs, Vice-Presidente.
— Enderêço: 399 Park Avenue, Nova
Iorque, Nova Iorque 10022, Estados
Unidos da América. — Atenção: De-
partamento Aeroespecial e de Linhas
Aéreas. — Executado na minha p re-
sença em quatorze de outubro de mil
novecentosee setenta. Assinado: Mar-
garet S. Mc-Claskey, Tabeliã Pú-
blica no Estado de Nova - Iorque, nú-
mero 24-2905850, qualificada no Cone
dado de Kings — certificado arquiva-

mil novecentos e setenta e um. Esta-
va impresso o sêlo oficial em relêvo da
referida Tabelã Pública no Estado de
Nova Iorque. — (Em felha apensa)
— Número de série 17900. — Distrito
de Colúmbia. — Armas oficiais. —
Washington, D.C., em quinze de ou-
tubso de mil novecentos e setenta. —
A quem o presente virem, saudações.
— Certifico que Joseph H. Regan, cujo
nome assinou o documento que acom-
panha, é agora e o era na época dá
assinatura do mesmo, Tabelião Público
no e para o Distrito de Colúmbia de-
vidamente comissionado e qualificado.

dezenove de ou	 de mil novecen-
tos e setenta. — )elo Chefe da Divi-
são Consular (as•'. Guiomar Paes
de Mesquita. — Estava afixado o selo
de oficio de, DieeisIo Consular do Mi-
nistério das Releções Exteriores do
Brasil. — Legaização Notarial —
X1JIII9 Oficio de Notas — Substituto
em exercício itaio Inoso Ramario. —
Reconheço a firula de Guiomar Paes
de Mesquita. — lito de Janeiro, em de-
zenove de outubro de mil novecentes
e setenta. Em teu emunho da verdade
(assinatura 112 ,:wej — Legalização
Consular — Reccriheço verdadeira á
aseinatura acima de Margaret S. Mc-
Cluskey, Tabeliã, no Estado de Nova
Iorque, Estados Unidos da América. —
E, para constar onde convier, mandei
passar o presente, que assinei e fiz se-
lar com o sêlo dêsse Consulado-Geral.
Para que êste documento produza efei-
to no Brasil, deve a minha assinatura
ser por seu turno legalizada na Secre-
taria do Estado das Relações Exte-
riores ou nas Repartições Fiscais da
República. — Nova Iorque, em dezes-
seis de outubro de mil novecentos e
setenta. Assinado: Lauro Soutello Al-
ves, Cônsul-Geral. — Sob o selo °fie
ficial do Consulado-Geral do Brasil em
Nova Iorque, inutilizando duas cotara-
pilhas consulares no total de seis cru-
zeiros ouro. — Legalização Nacional.
— Secretaria de Estado das Relações
Exteriores — Divisão Consular. — Re-
conheço verdadeira a assinatura de
Lauro Soutello Alves, Cônsul-Geral do
Brasil em Nova Iorque. — Rio de Ja-
neiro, em dezenove de outubro de mil
novecentos e setenta. — Pelo Chefe
da Divisão Consular (assinado) Guio-
mar Paes de Mesquita. — Estaca im-
presso o selo de ofício da Divisão Coa-
sular do Ministéeio das Relações Ex-
teriores do Beceil. — Legalização /voe
tariai. — XVIII9 Oficio de Notas —
Substituto em exercício Ítalo Hugo Ro-
mano. — Reconheço a firma de Guio-
mar Paes de Meecuita.. — Rio de Ja-
neiro, em dezenove de outubro de mil
novecentos e setenta. Em testemunho
da verdade (assinatura ilegível). —
(Em ano) : Nota Promissória — Pe-
lo valor recebido a abaixo assinada
Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul, So-
ciedade Anônima, uma sociedade or-
ganizada e existente nos termos das
leis do Brasil (doravante denominada

. o "Tomados do Empréstimo"), prome-
te pagar a ordem de 	 , nos
escritórios do First Naticnal CitY

¡Bank, 399 Park Avenue, Nova Iorque,
¡Nova Iorque 1002, Estados Unidos da
América, o montante do principal de
	  dólares (US$ 	 1, em
moeda legal dos Estados Unidos da
América, em dee prestações semestrais

¡consecutivas e _mis, no dia quinze de

I cada. fevere ro e agôsto, em cada ano,

¡ tos e setenta e um (quinze de feverei-
ro de mil novecentos e sessenta e seis),
junto com juros  •
montante que ficarem a pagar de tem-
pos a tempos nos termos ciaste contra-
to, da data dêste contrato até seu pa-
gamento, pagáveis semestralmente no
159 dia de fevereiro e de agôsto de ca-
da ano, durante -o período deste, a co-
meçar em quinze de fevereiro de mil
novecentos e setenta e um (quinze de
fevereiro de mil novecentos e setenta
e um) e no pagamento integral da
mesma, a urna taxa igual a um e meio
por cento (1.1/2%) por ano acima da
melhor taxa do First Nattonal City
Bank para etnoséstimos de noventa
dias a tomados de empréstimos eu-
merciais relevati:es e responsáveis, em
vigor de tempos a tempos, devendo ca-
da alteração ne ,sa taxa de juros en-
trar em vigor simultaneamente com a
correspondente alteração nessa melhor
taxa (seis por cento ao ano). — ran-
to o principal como os juros são oa-
caveis em moeda legal dos Estados
Unidos da América, livro e isento de,
e sem dedução por toda e qualquer ta-
xa, tributo, imposto, ledução, deapesa,
e retenção presente e futura e todas
as responsabilidade com respeito aos
mesmos, exclusive impôsto de renda e
franquia dos Estados Unidos da Amé-
rica e suas subdivisões políticas. — Es-
ta Nota é uma das Notas em Dólares

referidas e tem direito aos beneficio'.
do Contrato de Ettritéstimo dutaiu
primeiro de easeeto de mil novecenten e
setenta, entre o Tornanor de Ennp—a-
timo, o Export-Import Bank doe Es-
tados Unidos, The Boeinor Company e
O First National City Bank agineo in-
dividualmente e como agente, Contra-
to de Empréstimo êsse que entre ou-
tras coisas, contém dispositivos tiara
aceleramento do vencimento da pre-
sente nota na ocorrência de certoo
eventos indicados e também para o ea-
gement° adiantado por conta do prin-
cipal desta antes do seu vencimento,
nos têrmos e condições, ali especifica- •
dos. — Serviços Aéreos Cruzeiro do
Sul, S.A. — Por: 	
Título: — (Anexo): — Nota Promissó-
ria — U.S.$ 	 ,19 	
Pelo valor recebido a abaixo assinada,
Serviços Aéreos Cruzeiro do Sul, S.A.,
uma sociedade organizada e existente
nos termos das leis do Brasil (nora-
vante denominada o "Tomador do Em-
préstimo"), promete pagar à ordem do
First National City Bank (o "Ban-
co") o montante do principal de 	
	  dólares (U.S.$ 	
em moeda legal dos Estados Unidos da
América, em dez prestações semestrais
consecutivas e iguais, no dia 	
de cada 	  e 	
em cada ano a começar em 	
	  de mil
novecentos e setenta e um, junto com
juros sôbre todo e qualquer montante
que ficar a pagar nos têrmos do pre-
sente contrato, de tempos a tempos,
da data desta e contra pagament6
integral da mesma, no dia ... de
cada ... e ..., durante o período
desta, a começar em ...de mil nove-
centos e setenta e um e contra pa-
gamento integral da mesma, a uma
taxa igual a oitenta e três eentési-
mos por cento (0.83%) por ano aci-
ma da taxa pela qual os depósitos
semestrais em Eurodólares são ofe-
recidos aos principais Bancos no
mercado interbancário de Londres
como determinado pelo FNBC de
Londres (conforme mais adiante de-
finido), tal como quota da ás onze
horas da manhã (hora de Londres)
dois dias úteis (conforme mais
adiante definido) antes da data des-
ta Nota, e dóis dias antes de cada
Data de Ajuste de Juros (conforme
mais adiante definido) após da data
desta Nota. Tal como une usado, o
têrmo (a) "F"NBC Londres" signi:1-
cará os escritórios do Banco ao rei-
mero 84 da Moorgato, Londi es
E.C.2, Inglaterra, e (lo o tSerio
"Data de Ajuste de Juras" sionoi-
cará (1) o Dia dali em 'me for d.e i-
do e pagável a primeira preseee s o ea
principal desta Note, o li a
Útil que ocorrer cada se's nie.:f4
pois o que coincidir AM a deta s a
que uma prestação do peineleil cite-
ta Nota fôr devida o pene, vel cie
acôrdo com os termos do presente, o
(c) o termo t"Dia Útil" significio á
um dia em que os bancos estes)
abertos em Londres e Nova Iorque
para negócios. Tanto o erinc co-
mo os juros são pagáveis nes do ri-
tórios do Banco ao ri" 3O9 Ca Parir.
Avenue, Nova Iorque, N",
10022, na conta do ENBC de Innato>,
em fundos imediatamen1 • dispor '-
veia, livre e isento de, e seri dee :-
9ão de tôda e qualquer toda, tr.bir e,
uppôsto, dedução, desocea e rui li-
ça° presente e fatura e de todas
responsabilidades corri respeito iA3
mesmos, exclusive im. possas de rem-
da e franquia dos Ested.os Unidos •ca
América, Reino Unido e subdiv•i. es
políticas de um e de outri . 'Esta No-
ta é uma das Notas em Furosiole...3
a que se faz referência e fez jus r es
benefícios do Contrato de impr.,,: I.
mo datado de primeiro de a re sto
mil novecentos e setenta. entre 3
Tomador do Empréstimo, o Export-
Import Bank of the United Sei tes,
The Boeing Company e o Berma

:agindo individualmente e ermo agen-
te, Contrato de Empr•sinteo q ue, en-
tre outras coisas, cont-in ti:soe:Orei s
para o aoeleramento n ve cimento
desta na ocorrência de certos ever tua

quando postados no correio ou entre- do no Condado de Nova Iorque, cujo
gues ao Telégrafo; -endereçados a qual- mandato expira em trinta de março de
quer das partes contratantes cm seu
enderêem mais adiante indicados, em
seu nome. nas páginas de assinaturas
do presente ' contrato, ou no outro en-

_ derêço que tiver comunicado por es-
crito à pessoa que der esse aviso, ou
no endereço de qualquer posusidor de
uma Nota se esse enderêço tiver eido

o entregues ao Agente e à pessoa dan-
do êsse aviso por eserd3. Efe' io Obri-
oatório e Cessão. Pardgrafo 10.13. —
Este Contrato será obsigatório e re-
dunda , ' em benefício do Tos:leder do
Emse , ti ino e dos Emprestadores, seus
respectivos sucessores e cessioneries

1 (inclusive, sem limitação, qoalquer 	 Em cujo testemunho. eu, Fretines
detentor posterior de u na Nota, exe B. Thomasian, Escrivão e TabeliãoPúblico do Distrito de Colúmbia, man-

dou afixar o selo do Distrito de Co-
lúmbia no dia e ano acima escritos em
primeiro lugar. — Estava afixada a
chancela vermelha do Distrito de `Co-
lúmbia, •rendendo,duas fitas da mes-
ma côr. — Legalização Consular ___
Reconheço verdadeira a assinatura de
Frances B. Thomasian, funcionária e
notária pública do Govêrno do Distri-
to de Colúmbia, Estados Unidos da
América. — E, para oonstar onde con-
vier, mandei passar o presente, que as-
sinei e fiz selar com o sêlo desta ?mi-
baixada. Para que este documento pro-
l"	 efeito no Brasil, deve a minha

satura ser por seu turno legaliza-
ca na Secretaria de Estado das Rela-
ções Exteriores ou nas Repartições Pis-
cais da Repúbli ca. — Washington em

-quinze de outubro de mil novecentos e
setenta. Assinado: Annunciata Salga-
do dos Santos, Cônsul do Brasil. Esta-
va' afixado o sélo oficial da Embaixa-
da do Brasil em Washington, inutili-
zando duas estampilhas consulares no
total de seis cruzeiros ouros. — Lega-
lização Nacional. — Secretaria de Es-
tado das Relações Exteriores. — Di-
visão Consular. — Reconheço verde-

Seremos Aéreos Cruzeiro do Sul. S.A. deira a assinatura de Annunciata S.
— Por: L. Amorim Filho — Titulo: dos Santos, Cônsul do Brasil em
Presidente. — Executado na minha Washington. — Rio de Janeiro, em

•
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sente consente com qualquer pror-
rogação do prazo de pagamento e
qualquer renovação da Nota ,Promis-
sória precedente. Banca Nacional
do Desenvolvimento Econômico, co-
mo agente financeiro tai Tesouro Na-
cional do Brasil, e em nome e por
Conta do mesmo. Po: : Titulo: Era
quanto se continha no contrata de

I
empréstimo que me foi apresentado
em seu original inglês. Feito e pas-
sado no , Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara. Brasil, aos vinte e dois
dias do mêS de outubro de mil no-
veceritos é setenta. Por tradução
conforme, 7 Giorgio Bullatv, Tra-
dutor Público Juramentado.

EDITAIS E AVISOS

indic ados e para pagamentos adian-
tacic por conta do principal desta
ara, de seu vencimento, nas têrtnos
e c, ncilaões ali especificadas. Servi-
çcs éreos Cruzeiro cio Sul S.A. —
Por 	  Títulos: •	  Apenso
C	 'Garantia 	  de 1970.

Ao Export-Import • Bank of the
tail1 ti States — F'Irst National
City Bank — The Boeing Com-
pa n:‘ .. Prezados Senhores: A fim de
indu ir cada urn • de VV SS. a esti-
pula e fazer desembolsos nos tér-
mos do Contrato de mpréstimo (o
"Co rato de Empréstimo"a datado de
pi iro de agtãto de mil novecentos
e sei ,nta, entre Serviços Aéread
miro do Sul, S.A. (o "'remador do
Ernp éstimo") e cada um de VV.SS.,
o at ixo assinado (13NDE"). agin-
do c amo agente financeiro e, e em
nona e por conta, Tesouro Nacional
do E asia pela presente garante in-
conci ionalmente, como Vimeiro de-
vedo , como é definido no Artigo
1.49 Seção II, do Código Civil
Bras: eiro, e não sômente corno ga-
ranti , devido e oaaaial paga-
menl , dentro dez dias depois do
pedi • feito ao BNDE, de todo e
qual er débito (quer por principal,
juros emolumentos, reembeaso de
taxa despesas ou de outro modo) do
Tom( dor, do Empréstimo (1) nos
taram s do Contrato de Eraprastlmo e
cada um de VV.S,S.:, c, (li) nos
têm s das Notas emitidas consoante
o Co trato de Empréstimo a cada
um co VV.SS. (doravante denomi-
nada.: as "Notas, quer essas Notas
seja .possuidas ou não em qual-
quer pose pela pessoa a quem forem
emiti as ou a qualquer outra pessoa,
e par tanto empenha tua plena fé e
créclit a. I. Nenhuma /ramado desta
Garan ia. O BNDE consente e con-
corda pelo presente que não haverá
isenç desta Garantia e, que a mes-
ma rito será afetada par: (1) qual-
quer • rorrogação, renovação, aceita-
ção, r intenção ou liberação com res-
peito qualquer débito do Toraador
da Er préstimo nos têrmos do Con-
trato de Empréstimo ou das Notas:
(ii) c alquer renúncia ou liberação
de q alquer direito ou opção dos

EMprc stadores nos tarrnos do Con-
trato o Empréstimo ou das Notas;
(lli) c 'quer modificação ou emen-
da do têrmos do Contrato de Em-
préstli ou das Notas; (1v) o fato
que o Contrato de Empréstimo ou
qualqt er Nota emitida nos Mimos do
anesm será. inváldio, ilegal ou Me-
xequiv 1 por qualquer motivo; cu
(1v)	 alquer outro ato ou cmissão
de a de qualquer espécie, por
qualq r Emprestador, qualquer pos-
suidor de qualquer Nota ou o To-
mador do Empréstimo, ou qualquer
outra ircunstância seja lea qual fôr
que p erla constituir liberação le-
gal ou é qua do BNDE; Sendo inten-
ção cl BNDE que esta Garantia seja
absolu e incondicional em tôda e
qualq er 'circunstância e que esta
Oaran a seja sômente liberada pelo
paga nto completo pelo Tomador
do E réstimo (ou pelo BNDE) de
todo a débito assim garantido. Q
BNDE renuncia pela presente aos
benefi os de ordem concedidos pelo
artigo 1.491 do Código Civil Brasi-
leiro, aceitação desta Garantia, di-
ligênca , apresentação, discussão, de-
manda exceto o aviso referido no
primeiia parágrafo dêste, protesto e
aviso e qualquer espécie que seja;
assim orno à exigência de que qual-
quer d VV.SS., ou o possuidor de
qualqu r Nota, esgote a qualquer
mome qualquer direito sara to-
mar qt lquer ação cont,a o Tomador
do Emi réstimo. Para reforçar quan-
to adi a, fica entendido o concor-
dado q e todos os pagamentos pelo
BNDE os têrmos do presente Con-
trato s rão feitos ao First National
City B , como Agente, na moeda,

.local o tipo de fundos exatamente
Iguais os concordados pelo Toma,dor
do Em • éstimo de conformidade com
o Cont ato de Empréstimo. Outros-
sim, o :NDE por meio desta concor-
da, em orne do Tesouro Nacional da

República Federativa do Brasil, como
dito acima, em colocar seu aval, da
maneira usual e apropracla sob- as
leis brasileiras, em cada Nota a ser
entregue de conformidade com êste
Acôrdo. — O BNDE par, meio desta
concorda em aplicar quaisquer proa
clutos de seguro, recebidos em refe-
rência ao Avião Finaziatado (como é
definido no Contrato de Emprésti-
mo) na maneira como foi provida na
subseção (d) da Seção 4.02 do Cana
trato do Empréstimo. — II -- Decla-
rações e Garantias — O BNDE de-
clara e garante que: (a) é o Agente
devidamente nomeado do Tesouro
Nacional da República Federativa do
Brasil, tendo, nesta qualidade, ple-
nos poderes, autoridade e direito -le-
gal de executar e entregar e contrair
o débito e outras obrigações previs-
tas nesta Garantia e executar e
observar os têrmos e disposiçõse des-
ta Garantia, e esta Garantia e os
avais do BNDE quando apostos nas
Notas constituem obrigação válida e
vinculativa do BNDE a. do Tesouro
Nacional da República Federativa do
Brasil, de acôrdto com os seus télr-
mos: '13) A execução, entrega o cum-
primento desta Garantia foram devi-
damente autorizados ou ratificados
por tôda a ação necessária, por par-
te do BNDE e do rasouro Nacional
da República Federativa do Brasil,
tudo de acôrdo com a lei número
cinco mil, de vinte e quatro de maio
de mil novecentos e aessente e seis,
receberam tôda a aprovação gover-
namental, inclusive tadas as licen-
ças necessárias para a obtenção e
transferência de câmbio estrangeiro.
c) Não há dispositivo constitucional,
tratado, lei, regulamento, decreto ou
autorização semelhante, ou ) cutra
obrigação contratual ou legal vin-
culativa sôbre o BNDE e o Tesouro
Nacional da República,Federativa, do
Brasil, que seria violada pela exe-
cução desta Garantia og cumprimen-
to ou observância de qualquer dcs
tèrmos desta. (d) Esta. Garantia
constitui a obrigação d1rota incondi-
cional do BNDE e do Tesouro Na-
cional para O pagamento e execução
da. qual êle hipoteca atra plena fé e
crédito. — III — Assuntos diversos
— Esta é uma Garantia caintinua,
que (i) continuará em piano vigor e
efeito até o pagarnen+a integral de
todo o débito garantido nos têrmos
da presente, (ii) será obrigatório
para o abaixo' assinado, seu sucesso-
res e cessionários, (111) redundará em
beneficio de cada um de VV.SS.,
seus sucessores e cessionários, inclu-
sive, sem limitação, kinalquer pessoa
a quem tenha sido t'ransferida uma
nota, e será exequível por qualquer
uma delas, e (1v) serra considerada
como tendo sido feita nos têrmos
das leis de Estado de Nova Iorque,
sendo regida e interpretada de ac6r-
do com as mesmas. Banco Nacional
de Desenvolvimento Económico. —
Por: Titulo: Apenso A à Garantia
— AVAL — Pelo Valor Recebido o
Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico, como agente financeiro
do Tesouro Nacional do Brasil, (do-
ravante denóminado "Garante"), e
em nome e por conta do mesmo, pelo
presente garante absoluta e incon-
dicionalmente, como primeiro paga-
dor e no moramente corno garantia,
e pontual pagamento do principal e
juros sôbre a Nota Promissória pro-
cedente, de acôrdo com os termos da
mesma, e o Garante pelo presente
concorda, ainda, que se, o emitente
da Nota Promissória precedente fal-
tar com o. pagamento de qualquer
divida nos têrmos da mesma, quando
devido no vencimento, por aceleração
ou 'de outro modo, o Garante paga-
rá a mesma imediatamente, sem .avi-
so ou solicitação. Pelo Presente o
Garanta renuncia expressamente a
diligência, apresentação), solicitação,
que soja, assim como a qualquer
protesto e aviso de qualquer espécie
exigência que o portador esgote qual-
quer direito ou : tome qualquer pro-
vidência: contra o emitente da Nota
Prennissória precedente, e pelo pre-

AVLSO AS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

O Departamento de Impren-
sa Nacional avisa às Reparti-
ções Públicas em geral que
deverão providenciar a refor-
ma das assinaturas dos és-
gãos oficiais até o dia 30 de
abril, a. fim de evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura no-
va, ou de renovação,..será feito
contra a apresentação do em-
penho da-despesa respectiva,.

A renovação do contrato de
perta aéreo deverá ser soli
citada, com antecedência de
trinta dias do vencimento, à
Delegacia Regional da Pasma:-
ta Brasileira de Correios e Te-
légrafos, em Brasília.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E-

COORDENAÇA0 GERAL

- FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA

Escola Nacional de Ciências
Estatísticas

29 CONcIIILSO DE HABILITAÇA0
—1971

EDSrAS

De ordem do Senhor Diretor-Su-
perintendente da Escola Nacional de
Ciências Estatísticas, e de acôrdo com
a legislação em vigor, faço público,
para conhecimento dos ¡interessados,
que tendo sido preenchidas, sarmento
83 das 180 vagas disponíveis no 19
Concurso de Habilitação, realizado
em janeiro do corrente ano, serão re-
cebidas nesta Secretaria, de 26 de ja-
neiro a 5 desfeverelro de 1971, ás ins-
crições ,para o 29 Concurso de Rabi.
Mação ao Curso de Bacharelado em
Ciências Estatísticas.

As inscrições deverão ser feitas na
Secretaria da Escola (Rua André Ca-
valcanti '119 106 -- 19 andar, telefone
222-8711), de 29, a 69 feira, das 12 ás
19 horas.

I — O candidato deverá apresen-
tar requerimento de insdrição, em
impresso fornecido pela Escola, ins-
truido com os seguintes documentos:

a) carteira de Identidade;
b) dois retratos' 3 x 4;
c) prova de pagamento da taxa de

inscrição;
d) declaração de que o candidato

está de acôrdo com as normas do
presente Edital.

II — No ato da inscrição, o can-
didato receberá um Cartão de Iden-
tificação, que deverá, obrigatória-
mente apresentar à Comissão Exa-
minadora, quando chamado às pro-
vas. #

III — O Concurso de Habilitação
constará de:

a) provas escritas, elirninstôras de:
A — Álgebra e Análise;
B — Geometria, Trigonometria

Analítica;
C — Português;
b) provas escritas, complementa-

res de:
I	 :

D —• Geografia .Econômica do Bra-
sil;

E — Inglês;
c) os programas dai referidas ma-

térias poderão ser adquiridos na Se-
cretaria;

IV — Será reprovado, sendo elind-;
nado do Concurso, o candidato que
obtiver grau inferior a quatro (4) em
qualquer das provas eliminatórias.

3 — As provas complementares
sbmente serão realizadas se o nú-
mero de candidatos aprovados nas
provas eliminatórias fôr superior ao
número de. vagas.

VI — O não comparecimento a
qualquer das provas realizadas, im-
plicará na reprovação do candidato,
sendo o mastim eliminado do con-
curso.

VII — A classificação final dos
candidatos será feita -ordenando-se,
de,screscentemente, o tral de pontos
obtidos através da média ponderada
das provas realizadas, atribuídos os
seguintes pesos: Álgebra e Análise,
4; Geometria, Trigonometria e Ana-
lítica, 3; Português, 1; Inglês, 1; Geo-
grafia Econômica, 1.

VIII — Não serão admitidos à ma-
trícula, os candidatos cuja colocação
ultrapassar o número total de vagas
fixadas paia o Concurso, segundo o
presente edital.l

IX — Havendo candidatos ocupan-
do a última classificação com a mes-
ma soma de pontos, lar-se-se-á o
desempate, se necessário, levando-se
em conta as notas das provas, su-
cessniainente na ordem de realização
das mesmas. -

X — Será. de cento e quarenta e
sete (147), o número total de vagas
disponíveis, assim distribuidas: cin-
qüenta e um (Sn -no turno da ma-
nhã, cinqüenta e nove (59) no turno
da tarde e trinta e sete (37) no tur-
no da noite.

XI --- No ato de inscrição o can-
didato indicará a ordem de sua pre-
ferência, pelos três turnos.

XII — A matricula nos diferentes
turnos, dos candidatos aprovados no
Concurso de Habilitação, obedecerá à
ordem de classificação final obtida
por êsses candidatos, respeitado o má-
ximo de vagas fixado em cada tur-
no.

'
XIII — A turma da tarde sômente

será constituída com o mínimo de
trinta (30) alunos. Caso êsse mínimo
não saja, atingido, os respecstivos op-
tantes serão redistribuídos pelos de-
mais turnos, na forma do item an-
terior.

XIV — Não será feita segunda
chamada de ;nenhuma -das provas
realizadas.
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XV — Não será concedida vista ou
revisão de prova.

XVI O presente Concurso de
Habilitação ~ente será válido para
matrícula no ano letivo de 1971.

XVII — As provas serão realizadas
' na sede da Escola (Rua André Ca-
, valcanti n9 106), em dia e hora que
serão determinados por Edital a ser
afixado na Portaria da Escola, quin-
ze (15) dias antes da primeira prova

• do Concurso.

XVIII — Os candidatos aprovados
no Concurso de Habilitação deverão
apresentar, no ato da matricula à

1.,) série do Cursa de Bacharelado, os
demais documentas abaixo;

a) prova de ser eleitor,- e ter vo-
tado na última eleição;

b) prova de quitação com as obri-
gações relativas ao Serviço Militar;

c) Certidão de naScimento ou ca-
samento (fotocópia) ;

d) prova de conclusão do curso de
grau médio, fichas modelo 18 e 19
(2 vias cada);

e) atestado de idoneidade moral:
)5 atestado de sanidade física e

mental , (em papel timbrado) ;

g) atestado de vatinação antiva-
riólica;

h) recibo da taxa de matricula.
Todos os documentos devem ter as

firmas reconhecidas por tabelião nes-
te Estado.

Depois de registrados na Secreta-
ria, os documentos referidos na ali-
nea a do item I, e as alíneas a e b
do item XVIII serão, restituídos ao
candidato.-

Rio de Janeiro, GB, 28 de Janeiro
de 1971. — Maria Eugénia Guima-
rães Cordeiro, Chefe da Seção de En-
sino Superior. — Asthelio Fernandes
Pôrto, Chefe da Secretaria.

Visto: Antônio Tardos Abibe, Di-
retor.

Dias; 8, 9

DIVULGAÇÃO N',1.009

Preço Cr$ 0,40

••	 Veado,
Na Guonabaro

Agencia b Minimax% da Pateado
Seção de Vendam Av, Rodriguez' Alves. 1

Atendo= ti pedidoa pelo Serviço do Roazabilleo Poetai
Em Broeflia

Na melo do DIN

CONSTI u:_çÃo
DA -

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAMIA

EMENDA N.° I

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DZ

DIVULGAÇÃO /1.•

Preço:

A ~a
"s	 azoil=b=

12:R:D3 em Vendam /km. Cdtcvi itIvetN

AGench
Miniotedo
	

Piro 4~,n

Ata:~ à indidoa pe20 Sma	 Bombeia°

Booc23
Mo cedo do 04.1W,0
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N D C 1:4"3 S
DA

LE ISTAÇ 10) FE E
1967

INDICE NUMÉRICO

Com Indicaçâo c klafo 'do publicoçUo

9Diário Oficiar o do Volume do "Goo

dao LiÁdno

CMICIt ALFAIMTICO-REMISSIVO

Peln crzdcza alfabêtko GdO CISUBten

GNDICEDÃ RaDLÂÇÂO REVOGAII2

Diplomar) legais oo CCM] dispooltIvou expreod
comente revogadon, derrogndon, declarado°
tinice, caduco.% cem efeito ou insubsisterp,
C= [ria InfolaçO° aubilcnkci Aglen

DIVULGAÇAO 11.042

eltEÇO3	 8,00

CS ~DA'
Gunnabero

LIcdo Co Vendem Av. Rodricuen Mira S'
Agencia It Ministério da Fazenda

atende-na o pedido° pelo Serviço de ReerabOlto Poctol

Boz Brasilla
No cedo do DIM

PREÇO DÉSTE EXEMPLAR. Cr$ 0,30




